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Processo Administrativo n.o 5412024

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição
parcelada de materiais permanentes diversos e
equ pamentos em gera , para suprir as necess dades das
Secretarias Mu n icipa is.

PROPO 08h00min do diaRECEB MENTO DAS
1310912024 às 08h29mi

ts tN'clo DA SESSÃO DE D
clo dia 03/1 012024.

LOCAL: www.b lcom

DOTAÇÃO:i

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,f ebÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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MO: R$ 706.851,72 (setecentos e seis mil,
c nquenta e um reais e setenta e dois
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'l-60
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Ao TLUSTRE pREGoEIRo E DourA courssÃo DE LrcnlçÃo DA rREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

pnrcÃo nr,nrnôxlco N' 3srzo24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 54 I 2024

Carlos Cesar de Moraes lnformática - ME, inscrita no CNPJ sob o n' 33.011.59710001-29,
estabelecida à Rua Brito Peixoto, 236 -Unidade 1803 - Vila Primavera - São Paulo/ SP, CEP 02735-030
l'one: (l l) 99141-0086 - (13) 3329-6288 - Email: ccdmteleinformatica@smail,com , vem
respeitosamente à vossa presença, corn fundamento na Lei 8.666193, no Decreto 10,024119, c.c com o
artigo 4o, inciso Xvlll da Lei no 10.520/02 c.c. artigo ll, inciso XVII do Regulamento constante do

Anexo I do Decreto no 3.555/00, apresentar

R.ECURSO INISTRATIVO

Em face da.equivocada habilitação do proponente JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA, no ITEM 65 do presente Edital, que versa acerca do fornecimento de 05 (cinco)
IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA, uma vez que a mesma
CLARAMENTE OFERTOU EQUIPAMENTO EM DESACORDO COM O EDITAL, conforme será

dernonstrado no presente. Onde temos também as licitantes, JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI;
ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA; CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, que estão em desacordo

com o edital também.

DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA PARA O ITEM 65:

Conforme excerlo do Termo de Referência, a especificaçáo para o Item 65 do Edital é a seguinte:
"tVpRfSSORl mSfR MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA. Memória padrão: ddr de 512 mb, flash de 512 mb. Velocidade do
processador 1200 mhz. Velocidade de impressão de até 38 ppm em a4. Carta até 40 ppm preto. Saída da primeira página: em ate 6,3

segundos preto. Duplex print speed a4 até 31 ipm. lmpressão preto fastres 1200 (aprimorado até 4800 x 600 dpi). Tipo de digitalização
base plana, alimentador automático de documentos / sensor de imagem por contato (contact image sensors - cis). Resolução da
digitalização hardware: até 1200 x 1200 dpi e ótica: até 1200 x 1200 dpi. Formatos dos arquivos digitalizados em pdf, jpg, tiff. Tamanho da
digitalização no alimentador automático de documentos: 216 x 356 mm, máximo: 102 x 152 mm, mínimos: 216 x 297 mm (base plana),

Velocidade de digitalização de até 29 ppm/46 ipm (preto e branco) até 20 ppm/34 ipm (cores) Duplex: até 46 ipm (preto e branco), até 34

ipm (cores). Resolução de cópia preto: até 600 x 600 dpi (textos e gráficos), cor: até 600 x 600 dpi (textos e gráficos). Dimensionamento da

copiadora de 25 até 400%. Conectividade padrão com porta usb de alta velocidade 2.0, 1 x porta host usb traseiro, 1 x porta usb frontal.
Rede gigabit ethernet lan l0/100/1000base-t. Conexão wi-Íi 802.11b/g/n/2,4/5 ghz banda dupla integrada; autenticação via wep,
wpa/wpa2, wpa enterprise; criptograÍia via aes ou tkip; wps; wi-fi direct; bluetooth low-energy. Ciclo de trabalho mensal até 80.000 páginas
(a4). Tipos de suportes de impressão comportados papel (comum, ecoefficient, leve, pesado, sulfite, colorido, timbrado, pré-impresso,
préperfurado, reciclado, áspero), envelopes, etiquetas. Tamanhos de mídia suportados bandeja 1: a4; a5; a6; b5 (is); ofício (21 6 x 340 mm);
16k (195 x 270 mm); 16k (184 x 260 mm);
16k (197 x 273 mml; cartão postal japonês; cartão-postal japonês duplo invertido; envelope no 10; envelope monarch; envelope b5;

envelopec5; envelopedl; tamanhopersonalizado; 4x6pol.; 5xBpol.; meiocarta; bandeja2ebandeja3: a4; a5; a6; b5(,iis); oÍício(216x
340mm); 16k(195x270mm); 16k(184x260mm); 16k(197x273mm); tamanhopersonalizado; a5-r;4x6pol ;b6(is).Manuseamentode
papel 1 x bandeja para 100 folhas, 2 x bandejas de entrada para 250 folhas, alimentador automático de documentos (adfl para 50 folhas,
bandeja de saída para 150 folhas, opçóes de Írente e verso: automático (padrão), capacidade do alimentador automático de documentos:
padrão (50 folhas), bandejas para papel standard:2 com capacidades de entrada: até 350 folhas (bandeja 1: até 100 folhas; bandeja 2: até
250 folhas) padrão, até 10 envelopes, capacidades de saída: até 150 folhas padrão, até l0 envelopes Painel de controle com tela de toque

colorida de 2,7" (cgd). Fonte de alimentação interna de 127 voltsr'

CCDM TELEINFORMÁTICÁ LTDA
Ruo Brito Peixoto, 23ó - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5õo Poulo/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13)3329-6?88 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
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Inicialmente, pertinente ressaltar que esta Signatária possui larga experiência de história, intensificando a

comercialização de equipamentos de informática, fortalecendo as atividades no varejo elehônico, sem

deixar de contemplar o fortalecimento das relações com o mercado governamental e corporativo, primando
pela excelência dos trabalhos prestados.

Insta salientar que, seguindo todos os ditames editalícios, a empresa Carlos Cesar de Moraes
lnformatica - ME, parceira Oficial do Fabricante HP, ofertou equipamento em linha de fabricaçào,
mencionando o modelo oferecido, e, anexando os catálogos do mesmo, dando total transparência à

Proposta e demonstrando o compromisso em atender as demandas do PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA SANTA BARBARA - PR, com produto que atende integralmente as necessidades deste duto
órgão.

Todavia, como será demonstrado, houve equívoco na análise da propostas das licitantes que se encontram
a nossa frente, uma vez que a mesma ofertou produto com características técnicas inferiores às

necessidades do PREFEITUR MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR, ferindo
notadamente o Princípio da Isonomia, e, participando com evidente vantagem frente aos demais
concorrentes, visto que não seguiu os parâmetros técnicos estabelecidos anteriormente, e, que deveriam ser
seguidos por todos os licitantes.

Destarte, é necessário impor, por parte da Administração Pública, o cumprimento às exigências editalícias,
visando RESGUARDAR os princípios da Legalidade e da Isonomia.

Neste esteio, verifica-se que a Administração Pública deve julgar a proposta apresentada

DEVEM SE SOBREPOR AO O OBJETIVO DE ruLGAMENTO

Ou seja, quando o ato convocatório estabelece as regras necessárias paru a seleção da proposta
mais vantajosa, e, estas estão vinculadas à apresentação de produtos que atendam às especificações
técnicas exigidas no termo de referência, não resta mais liberdade à autoridade administrativa para decidir
de modo diverso àquele constante no Edital.

Nesse diapasão, em razão do flagrante descumprimento de várias exigências editalícias, por parte
da empresa até então arrematante dos item 65, visto ter cotado equipamento que não atende ao exigido,
cabe revogação de sua habilitação conforme entendimento sumulado pelo Supremo Tribunal Federal
(Súmula 473), onde determina que cabe à administração rever seus atos a qualquer momento:

Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus Próprios Atos A administração pode
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, cm todos os casos, aapreciaçãojudicial.

CCDM TELEINFORMÁTICÁ LTDA
R,uo Brito Peixoto, 23ó - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5ão Poulo/ 5P, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13) 33?9-6288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmail.com
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DA PROPOSTA APRESIINTADA PELA LICITANTE JUV DISTRIBUIDORA DE
EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. PARA O ITEM 65 onde a emDresa OFERTOU o

equipamento : Impressora pantum I p2509w (sistema ) / Pantum BM5100FDW (Proposta
Readequada):

No transcurso da etapa de lances, a empresa JUV DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, apresenta proposta para o item 65, onde ofertou o
equipamento Impressora pantum I p2509w (sistema ) / Pantum BM5IOOFDW (Proposta Readequada),
CONFORME detalhamento a seguir:

Estes equiparrentos Impressora pantum I p2509w (sistema ) / Pantum BM5 l00FDW (Proposta Readequada) a mesma
apresenta 02 equipamento no certamente um em sistema e outro na proposta readequada, mas nenhum atende a TR
solicitada em Edital o seguinte quesito:

0l - Saída da primeira pdgina: em até 613 segundos preto - O equipamento por este licitante não atende a esta

solicitação, conforme consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento tem saída da I pagina em 6,9
Segundos e não em 6,3 como pede o edital.

02 - Manuseamento de papel I x bandeja para 100 folhas - O equipamento não atende a esta solicitação,
conforme consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento so tem bandeja multiuso de 60 paginas e
não de 100 paginas como pede o edital.

https://www.pantum.com.br/product -centerl | 57 21 8467 97 217 30049.htmI

ê ' C ::Dinr,.,.cí,h, , lr D gO i

TÂNTL'M

I Model Model:

I lmpressão Velocidade de rn)pÍe<são

Volume menlal dc
págioas íe.omêndàdo

TRODUI(À rirNSrf,r:[Nst]tfllrÃi§í*ros stRvr(ur\up0ff.tÍ \o88tNÓs (o'lrAIt Nos q o woÂtowoE

BM51 O0ADW

40 ppm (44)/42 ppm icaítà)

@

750 a 4000 pá9inas

l0OO00 Égrnas

Pflse, PCL6, PS3

1,2 GHz

Ciclo de Funcionarnento

Mensal

ldioma da impressoía

Vek:cidade do
pr«essador

CCDM TELEINFORMÁTICÁ LTDÁ
Ruo Brito Peixoto,?36 - Unidode 1803 - Vilo Primovero - São Poulo,/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13)3329-6288 - Emoil: ccdnteleinformotico@gmoil.com
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MiDú o rfríêÀ4iúd a Nc"5v,e I Iffir{mtílob ti, c.rr{&uüáfu o 9.Htorâdilú.- Err@,úyúkr t b..esare50

ÊtJ
»D

T,\NTIJM

I Manuseio de
I Papel

p(íil)UxA ItN\t!l ,rN\rMi,t]Âi\{)klrr, \tilltl(tl\trf(rFll \r,Hltí{i)\ i\rNlAÍiNlr! li @wonLou,,ior

Bandeja cie entrada de
papel

Bendeja de entÍJda de

papel opcíonal

Bandeja multiusos

Capácidade máriru de

entrada de papêl

Bandeja de said.r de
popel

250 Pagrnas

FT-51 1 H, 550 Fáginas(lúaxirno:2)

ú Páginas

'1 4't 0 Pag r n.r 5

I 50 Pagirlis

\,

Peto do trtrdrt
Esndeja de cnlradat 6G12Wd
Sandep nrultiuso 60-2009/rtÍ
BandeJa opcronal: íú-'1 209/ni

44, 45, .ilS 85, lS0 85, 
^b, 

CártJ, Legê1, Ereculivo, Fol,o. OÍício, Declararào, Cartào postal jâpones,

Conforme print do catalogo do equipamento PANTUM, fica claro a inferioridade do equipamento:

02 - No transcurso da etapa de lances, a empresa JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, apresentou o
menor preço para o item 65, CONFORME detalhamento a seguir :

a ITEM I I - A empresa JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI, apresenta em sua PROPOSTA nos
Campos: Marca: Xerox 8.305 lXerox 8305; CONFORME detalhamento a seguir :

Este equipamento Xerox 8305 / Xerox 8305, não atende a TR solicitada em Edital os seguintes quesitos:

0l - Velocidade do processador í200 mhz - O cquipamento por este licitante não atende a esta solicitação, conforme consta
claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento tem processador de 1.00 MHZ.
02 - Carta até 40 ppm preto - O equipamento não atende a esta solicitação, conforme consta claramente no catalogo e

site do fabricante. Este equipamento so tem 38 PPM de maxima.

funcionais/xerox-b3 05-multifunction-
printer/specifi cations

CCDM TELEINFORMATICÁ LTDÁ
Ruo Brito Peixoto. 23ó - Unidode 1803 - Vilo Prihovero - 5õo Poulo/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13)3329-6288 - Emoil: ccdmteleinformotica@gmoil.com
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xerox
',"tPat§§r0 CUÊIÂ

Slôndard

volume dc lmpr.s3ào
Atê 8,ooo páqr[Às

Clch d. hbâlho Até 8O,O0O imagenslmés Ô

0lgrTÀ[:ZÁP suPofl:€s Dt IMPít€3sÀ0 SÉ.GURÀNÇÂ

lhpÍa5soías c consumivars w Sô uÇôas c sriliços w Supo(e ao clrcnla w

Mamóilâ da lírpr4são
(ltúdrÍd)

ConêctiYld.de

Resotuçào má{m. dc

lmpra$ãr,

512 MB stôndard

Etheírel 1 0/ I m BaseTX, H Spe€d USB 2 0 (lipo A - pú), USB 2 0 de alta vel@idade (lipo B), Wireless 802 I I b/gh

600 r 600 dpi, quôl dade de lmagem 2400

xerox"

I mpressora mu ltifunções
Xerox@ 8305
Especifrcações

PEDTR ms tflroRu çôts

IMPnÊsSÀÔ cÍtf Â nrGtrat r2AÊ suPoflr5 Df rur,ÊrssÀo sÊ6unaNca

lmpressão

vclúldrd..,.lmpr.iseo lEEEIÍil

Conforme print do catalogo do equipamento XEROX, fica claro a inÍ'erioridade do equipamento
nos itens especificados e em muitos mais:

CCDM TELEINFORMÁTICA LTDA
Ruo Brito Peixoto,236 - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5ão Poulo/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13)3329-6288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
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03 - No transcurso da etapa de lances, a empresa T. I. TECNOLOGIA LTDA, apresentou o

menor preço para o item 11, CONFORME detalhamento a seguir :

o ITEM 1l - A empresa 't. I. TECNOLOGIA LTDA, apresenta em sua PROPOSTA nos

Campos: Marca: ELGIN - Modelo: PAMTI-IN ; CONFORME detalhamento a seguir:

Após análise da proposta da licitante T. I. TECNOLOGIA LTDA constatamos que a mesma não contemplou o

modelo Ofertado: Ela não apresenta propostas contemplando o MODELO ofertado deixando o PROCESSO

CLARO E CRISTALINO, para que atendesse as exigências editalícias. Fica muito claro que somente este licitante
não cumpre a apresentação do Modelo Ofertado.

\
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Autor
CARLOS CESAR OE MORAES INFORMATICA - ME

MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO LTOA

GWC INDUSTRIA, IMPORTACÂO E OISTRIBUICAO
DE ELETRONICOS LTOA

XPR3 SOLUCOES LTDA

OS COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
EIRELI. ME

AB INDUSTRIA E COMERCIO

I;ü;IEçNoLggür LIDA

HP i 40030w

HP

Valor
2 400,00

2 441 00

2 441,00

2 440,00

2 441,00

2 441 00

2 441,00

2 44'.1 .00

2 441.00

2 441,00

2 440,00

2 441.00

2 441,00

trà

ü
o

rà

trt

r'E
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tl,

â.
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t,

HP / 40030W

ELGI i,{/PANTUM / ELGIN/PANTUM

MAIS DISTRTBUICOES PB COMÉRCIO E SERVICOS BROTHER / 51 02
LTDA

DANTAS ELETROMOVEIS E EOUIPAMENÍOS LTOA BROTHER / HL L51O2DW

LICITAINFO LTDA HP/4003

IMPERIO DO PAPEL CO'"IERCIO DE PAPEIS LTDA PANTUM / P33O5DW

OIGITALPAR INFORMATICA LTDA HP/4OO3OW

MASTER DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTDA HP

DA PROPOSTA APRESENTADA PELA LICITANT'E MASTER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA. PARA O ITEM 19 onde a cmpresa OFERTOU o equipamento : PANTUM
M655ONW:

No transcurso da etapa de lances, a empresa MASTER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA, apresenta proposta para o item 19, onde ofertou o equipamento PANTUM
M6550NW, CONFORME detalhamento a seguir:

Estes equipamentos PANTUM M6550NW não atende a TR solicitada em Edital o seguinte quesito:

0l - velocidade de impressão 30 PPM - O equipamento PANTUM M6550NW não atende a esta solicitação,
conforme consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento tem 23PPM por minuto.
02 - (imprime, copia, digitaliza, fax),' - O equipamento PANTUM M6550NW não atende a esta solicitação, conforme
consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento não tem FAX, e nem a opção de FAX.

CCDM TELEINFORMATICÁ LTDÁ
Ruo Brito Peixoto, 236 - Unidode 1803 - Vilo Primovera - Sôo Poulo/ SP , CeP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13)3329-6288 - Emoil: ccdmteleinformatico@gmail.com
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No transcurso da etapa de lances, a empresa DIGITALPAR INFORMATICA LTDA,
apresenta proposta para o itcm 19, onde ofertou o equipamento XEROX 8225, CONFORME
detalhamento a seguir:

19-A DIGITALPAR INFORMATICA LTDA, apresenta EM SLIA

Estes equipamentos XEROX 8225 nào atende a TR solicitada em Edital o seguinte quesito:

0l - (imprime, copio, digitaliza, fax),' - O equipamento XEROX 8225 náo atende a esta solicitação, conforme consta
claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento não tem FAX, e nem a opção de FAX

https://www.office.xerox.com/latest/B23BR-0 I P.PDF

CCDM TELEINFORMÁTICA LTDÁ
Ruo Brito Peixoto, 23ó - Unidade 1803 - Vilo Primovero - 5ão Poulo/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-6288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
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Impressoro Xerox'' 8230 e I\úultifuncionois 8225/8235
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No transcurso da etapa dc lances, as empresas ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA,
apresentaram o menor preço para o item 65, CONFORME detalhamento a seguir :

ITEM 65 - As empresas ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA, apresentaram em suas
PROPOSTAS nos Campos: Marca: EPSON - Modelo: M3170 ; CONFORME detalhamento a seguir :

Este equipamento EPSON - Modelo: M3 170, não atende a TR solicitada em Edital os seguintes quesitos:

0l - IMPRESSoRA tAsER MuLTlFUNcloNAt MoNocRoMATtcA - O equipamento EPSON não atende a esta solicitação,
conforme cônsta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento é de outra tecnologia, o mesmo é de JATO
DE TINTA e não LASER.

MonocromoÁC3%Altica-EcoTank-M3 I 70/o/Cl 1CG92302

CCDM TELEINFORMÁTTCÁ LTDÁ
Ruo Brito Peixoto,236 - Unidode 1803 - Vilo Primovero - Sõo Poulo/ SP, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
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lmpressora MultiÍuncional Monocromática EcoTank M31 70

Economlzo eté 90% em compereção corn lasey', com ganaÍa6 do

reposlção

A mprasE munrfuncEnll múeMalE! EoÍ!nI M3!70 uhhtâ a lenologrâ PrGsoraoía É

idad pm ampía6áraor qua bu$tm o múafro da damponho a póduüvidâda nô .$.itôÍto
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Alóm diss, ! EcoTÀnk M31 70 lloanç. v€lociúd6r dc !ú 3e páginâs 90Í minulo. çonlà com

dimnlldd automáÍco d. clocumaniú. impó3rào Ntonútlu tÉnla a 6M alharnat prn
grupos do tabâlho Íax. c conGüvrdrdo wir6b$ paÉ mprasáo vE óspcitv@ móvorsi
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Conforme print do catalogo do equipamento EPSON, fica claro a inferioridade do equipamento:

No transcurso da etapa de lances, a empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA,
apresenta proposta para o item 65, onde ofertou o equipamento Impressora Pantum BM5IOOFDW,
CONFORME detalhamento a seguir:

Estes equipamentos Pantum BM5100FDW - esse equipamento não atende a TR solicitada em Edital o seguinte quesito:

0l - Saída da primeira página: em até 6,3 segundos preto - O equipamento por este licitante não atende a esta
solicitação, conforme consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento tem saída da I pagina em 6,9
Segundos e não em 6,3 corno pede o edital.
02 - Manuseamento de papel I x bandeja para 100 folhas - O equiparnento não aten«le a esta solicitação,
conforme consta claramente no catalogo e site do fabricante. Este equipamento so tem bandeja multiuso de 60 paginas e
não de 100 paginas como pede o edital.

httns ://www.pantum. com.br/product -c enter / | 51 2 18467 91 2 17 30049.htm1

CCDM TELEINFORMÁTICÁ LTDÁ
Ruo Brito Peixoto, 236 - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5ôo Poulo/ 5P, CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-6?88 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
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FÂNTIJM

I Model

T/\NTIJM

I Manuseio de
I Papel

Ciclo de Fun(iondnranto
Mensal

Volurc mensl dc
págines r«omendado

ldioma da rmprPsçorâ

Velocidade do
processador

40 ppnr (44)/42 ppfl (Crrta)

750 a 4000 págin.s

1 00000 pá9inas

PCL5e, PCL6, PSI

1 26Hz

tonÉNmús ttilaí.Mhrc rr..úôyÊl(úEL UMd.r<du e hk.tu4. !t«uarol- §M,h.S.

l,n:)lr IlrS tliNtUt((ril\L-Hílf^(i\!(ilai,r \l{\1!,rrt \lll\,lll \tllÊt Nal\ (()IJl^lt Lr)\ Q @ WORLDWIDE

Model: BM5100AOW

I lmpressão velo(icjrdÊ de rrríJ,elráo

O &{,tF.e06. r,rwtea.a.-

rAútilrrtr trtN\Íri(:fÀ§irM(lrÀt\!rrllro\ stil!t(í,lrutl,,It \()tiRtlJ(r\ ,(,lr:Âll Hl,\ Q @wonLowtor

Bandeja de entÍádâ de
papel

Bandela de entrada de

papel cpcional

Bandeja multiusos

Capacidadc marirna de

entradJ de pàpel

Bandeja Ce sarda de
papel

Pes da midia
Eandeja de entradã: 60-1 20glíí
Brndeja multiuso: 60-2009/ni

Bande.la opcronal: 60 t20g/d

A4 A5, JIS 85, lS0 85, 46, Car ta, Legê1. Er«utivo, Fólio Ofr(io, Declara(ào, Caítáo postal ,âponés,

Conforme print do catalogo do equipamento PANTUM, fica claro a inferioridade do equipamento:

VEJA QUE OS CATALOGOS SÀO CLAROS.

Ruo Briro peixoro, 136 - u^9::[fi5:ffi]]ffi"ti::?} auto/ sp,cep oz735.oso
Fone: (11) 99141-0086 - (13) 33?9-6288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com

frempo de saída da]
pdmira impmsão
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Nessc contexto a proponcntc rclacionada acima deve ser inabilitado dos Item 65 do prcsentc
certame, uma vez quc obtevc vantagcm indevida frcnte aos demais competidores, fcrindo o Princípio
da Vinculação ao Instrumcnto Convocatório, e principalmente ao Princípio da Isonomia, em razáo
de ter cotado produto com caractcrísticas inferiorcs ao estabelecido no certame ao qual TODOS
estão vinculados. Detalhamcnto acima. que esclarcce muito bem com dados fatos e link do devido
fabricante e catalogo anexo.

Finalmente cabe destacar que o edital é a lei interna do certame, e, vincula as partes envolvidas.
Ou seja, foi exigido que o proponente elaborasse proposta para 05 (cinco) IMPRESSORA LASER
MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA, dentre outras características; não existe nenhuma
possibilidade de se aceitar qualquer proposta diferente (inferior) dessa realidade. Senão vejamos os

ensinamentos de DIOGENES GASPARINI:

"(...)estabelecidas as regras dc certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da publicação do
instrumento convocatório e durante todo o procedimento" (GASPARINI, Diogenes. Direito
Administrativo. 13o edição. Editora Saraiva. 2008, p. 487).

DOS ITEOUERIMEN'TOS:

Em face a todo o exposto, requer-sc:

a) Seja conhecido o presente recurso administrativo, DesclassiÍicando as empresas relacionadas nesse
recurso, no item 65, CLARO DESATENDIMENTO ao exigido no Edital;
b) sejam convocadas quantas empresas forem necessárias para o fornecimento do item em referência, até
que seja analisada uma proposta que realmente atenda a TODAS exigências editalícias;
c) De qualquer decisão proferida sejam fornecidas as fundamentações jurídicas da resposta e todos os
pareceresjurídicos e técnicos a este respeito;
d) seja o presente recursojulgado procedente, de acordo com as legislações pertinentes à matéria.
Nestes Termos.
Pede-se Deferimento.

São Paulo, 08 de Outubro de 2024
CARLOS CESAR DE âiXBds'c?:tilma 

dieitàr por

MORAES:1 659393 MoRAEs,r65e3e30865

0g65 
Dadd 2024 1008 l9i2l:16

CCDT/ TELEINFORMATICA
Carlos Cesar de Moraes
RG: 18.965.989.0 - SSP/SP
CPF: 165.939.308-65
Sócio Administrador

Ruo Brito peixoto, ,., - ,,ÍÍ3á1l5à..'-ffi?Iârf, ::?1, auto/ sp, c,p oz735.o3o
Fone: (11) 99141-0086 - (13)33?9-6?88 - Emoil: ccdmteleinfonmotico@gmoil.com
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Exceleníssimo Senhor Pregoeiro /Agente de contratação e demais membros

da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA-PR

Ref.: Pregão EIetrônico ne 03512024 Processo Administrativo n": 5412024

A empresa Atves Comercial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 46.108.628/0001-06, sediada à Rua Vereador Geremias Cilião de Araújo ne

444, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque - Campo Mourão - PR, regularmente representada

por quem de direito, vem perante Vossa Excelência, a fim de interpor:

RECURSO ADM INSITRATIVO

Contra a habilitação das empresas HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTD inscrita no

CNPJ: 51.628.503/0001-47, e a empresa ALFA TOLEDO LICITAçÕES [TDA'inscrita no CNPJ:

55.802.99L10001-18, pelas razões que serão apresentadas em peça recursal; No dia 04 de

outubro de2024, pelo portal BLL, ocorreu a sessão do Pregão Eletrônico promovido pelo órgão

supramencionado, representado pelo senhor pregoeiro /agente de contratação e demais

membros da Comissão de licitação para o processo licitatório. Dando início com alguns avisos,

fase de lances e, após todas as etapas, iniciou-se a fase de intenção de recurso, nos moüvando a

registrar em ata, nossa intenção de interpor. Então, enviamos o recurso com o devido respeito e

acatamento, vista que não nos conformamos com a decisão da Comissão de Licitação em habilitar
para o item 2 (APARELHO DE GPS), a empresas HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E ALFA

TOTEDO LICITAçÕES LTDA. Portanto, iremos elencar o(s) motivo(s) do pedido de

DESC/..,/.SST F ICAçÃO pa ras em presas.

DA TEMPESTIV!DADE

Tem-se por tempesüvo o presente recurso, uma vez que restou fixada o prazo de 3 (três)

dias úteis para a sua interposição, conforme, estabelecido na ata de realização do pregão em

apreço, expressis verbis:

'7.6. O prozo recursol é de 3 (três) dias úteis, contados do doto de intimoção ou de lovratura do
ato".

DOS FATOS

Acudindo ao chamamento dessa lnstituição para o Pregão Eletrônico em epígrafe, a

recorrente veio dele participar, com as maís estritas observâncias das normas editalícias,

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. 4ó. 108.ó28l0001{ó

RUA VEL GEREMTÂS CrLrçAO DE ARAUJO,444

CAMPO MOURAO.PR

44-9997-7278
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cumprindo o que se pede no teor do edital, em especial o seu termo de referêncío. Seguindo tais

exigências, nossa empresa (através de seu representante legal), realizou o envio de sua carta

proposta, concomitantemente com todos os documentos solicitados.

Após ser finalizada a fase de lances, o representante da empresa (ALVES COMERCIAL

LTDA), passou para a análise da documentação e proposta, constatando que os produtos

ofertados pelas licitantes concorrente, não atendem as exigências do edital.

Na sessão de abertura das propostas, as empresas apresentaram cotação para o item 02,

em desconformidade e com falta de informações com as especificações técnicas contidas no ato

convocatório.

Sabe-se que um edital possui informações significaüvamente relevantes para o
andamento do processo licitatório, sendo este documento, um determinador legal para o bom

andamento do certame, Logo, vejamos o que descreve o edital quanto ao item em comento:

APARELHO DE GPS Memória interna: mínimo de 4 GB podendo ser expandida com um cartão micro SD;

Tamanho do visor: mínímo de 2,2; Resolução do visor: mínima de 240x320 pixels; Tipo de visor: TFT

colorido de 65k cores; Classificação de impermeabilidade: lP X7; Possuir Altímetro Barométrico; Possuir

Bússola Eletrônica; Memória interna: mínimo de 3,7 GB; Paradas/ Favoritos/ Localizações: mÍnimo de

2000 pontos; Rotas: mínimo de 200; Possuir roteamento automáüco; Realizar cálculo de área; lnterface

USB.

a Especificações extraídas do edital item 02.

Observa-se que, o termo de referência do referido edital solícita que as empresas

licitantes apresentem em sua proposta, para o item 02 (APARELHO DE GPS), e que deveriam
possu i r Altímetro Barométrico.

Apesar de nos anexos-proposta apresentados pela licitante, constar que os

GPS ofereceriam as caracterísücas requisitadas, os equipamentos ofertados não possuem

tais caracterísücas.

DOS PRODUTOS OFERTADOS PELAS EMPRESAS HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e

a empresa ALFA TOLEDO LICITAçÕES LTDA:

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. 46.108.ó28l0001-0ó

RUA VER. GEREMIAs CILIçAO DE ARAUJO,444

CAMPO MOURAO.PR

u-9991-1278
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LOTE 2

Item: í Quant : 1 Unidade: Unidade Val. ReÍ.: 2.020,00

Descrição: APARELHO DE GPS lv'lemória intema: minimo de 4 GB
podendo ser expandida com um cartão macro SD; Tamanho do visor: mÍnimo de 2,2; Resolução do visor: mínima de
240x320 pixels; Tipo de visor: TFT colorido de 65k cores; ClassiÍicação de impermeabilidade: lP X7; Possuir AltÍmetro
Barométíco; Possuir Bússola Eletrônica; Memória interna: mÍnimo de 3,7 GB; Paradaí Favoritoí Localizaçôes:
mínimo de 2000 pontos; Rolas: mínimo de 200; Possuir roteamenlo automático; Realizar cálculo de área; lnterÍace
USB

Autor
ALFA TOLEDO LIC|TAçÔES LTDA

PROINOEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

I.I S DE JESUS COMERCIO E SER\/IÇOS LTDA

HOBBY INDUSTRIÂ E COMERCIO ITOA

Marco/Modelo
GARMIN 

' 
ETRX2Tl

G3mlrn / Etrer2:X

Garmin / eTrer 32X 01G02257{3

Gaímin / Etrex 22X2 2/GaÍmin / Etrex?2j{22

Valor
2 020,00

2 020.00

2.019,00

2.020,00

o Dados extraídos da proposta

Para o item 02, as recorridas ofertaram o GPS GARMIN ETREX 22)( na proposta inicial.

Como podemos observar na ficha técnica anexada a essa peça recursal, o modelo ofertado

não possui o Altímetro Barométrico.

Abaixo tem um comparativo do Garmin eTrex 22x vs eTrex 32x

eTrex 22x

GARMIN. rmrr'íE.r dr@q.rErry& Mmnw KúEs ^ú Mã a,stf
|n{r@.kqb m.$xBrw@r*b.

-t

Garmin eTrex 22x
rl::i Pcràt i ::rnr r êTíé, :l\ aÊ1 L:-l!rÂ:S co- riôçà
T:aa;111,e r-àr;À d1 §l â;B'/i.r.í:j rlliírl

Rs 2.649,00

CA@URfRÉIT

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. zló.108.ó2810001-0ó

RUA VER. cEREMtAS CtLtçÂO DE ARAUJO,444

CAMPO MOURAO.PR

44-9997-7278

ÁLVE5 CôMtnCtÁL LTDI
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Sensorcs

RECEPTOR OE ALTA SENSIBILIOADE

GPS

GLONASS

BUSSOLA GPS (EM MOVIMENTO)

topoacüve-a merica-sul/p?sku ld=63

eTrex 32x

GARM lN, EsponrEtFrrNEss NrDooRlpEcRaçÃo 
^froMoÍrvo ^cESóRros ^vÁo ourLtÍ q Ennà. A çp

Hffi:Mtu' a Feraaçao:ÉÍar : cÊs Pô,!àilG.rôxr eÍr.t 3?! GP§/GLOiÂSS Nm Mãts ToFÁ.Ív.h..Ê.&Sd,lO8 MeÉ(. hl(nr Eú$d. & 3 Ert6.MtrÚag.'ômto

Garmin eTrex 32x
GrS Poilat GamiD eTÍex 32r GPS,'GLoNASS corn Mãpa
-iopcÂct 

?e ameíca do S! . eGB MenrcÍra lnlernê. Bússola de

3 : xos AilirnetÍo e êàíômeiro

,
a
a
,

Rs 2.469,00
ou lcr da Rs 2tó.90

Edçao

Scnsores

RECEPTOR OE ALTA SENSIBILIOADE

GPS

GLONÂSS

ALTIMETRO BAROMEÍRICO

gússor-A

BUSSOLÂ GPS (EM MOVIMENTO)

u
,
t
,

i .. :: -: -^- ----:-:r-t-.j -- -r-À.

a

https://www.ga rm instore.com. br/gps-portatil-garmin-etrex32x-gps-glonass-ma pa-

topoacüve-a merica-su l-bussola-3-eixos-a ltimetro-ba rometro/p?sku ld=64

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. 4ó.108.ó28l0001-06
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Desta forma, pode-se trazer ao processo a oferta e aquisição de produto de baixa

qualidade, que não atende aos critérios de qualidade desejados pelo órgão. Neste senüdo,

sugerimos que somente sejam aceitos o eTrex 32X comprovado pelo fabricante.

Ao considerar a importância das características requisitadas, é evidente que a

conformidade com as especificações do edital não é apenas uma questão de formalidade, mas

um critério essencial para garantir a qualidade do produto.

DAS CONSTDERAçÕES FTNAIS:

Diante dessas considerações, as empresas provisoriamente vencedoras devem ser

desclassificadas, pois a proposta não atende às especificações técnicas exigidas, o que

compromete tanto a funcionalidade quanto a segurança dos equipamentos a serem adquiridos.

Manter essa proposta vencedora colocaria em risco a eficiência e a segurança das

operações que dependem desses equipamentos, além de representar uma quebra de

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Nobres senhores, sem mais dilação, e cientes de que as documentações aqui

apresentadas são suficientes para fins de julgamento da causa, nos abstemos de mais citações,

deixando para que, após a devida análise pela autoridade competente, as informações possam

ser ratificadas.

DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS

A lei 14.133/21determina, como princípio, a vinculação ao instrumento convocatório:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objeüvo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da compeütividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei ns 4.657, de 4

de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro),

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr sobre a elaboração do edital e seus

req u isitos

A AdminisÜoção é a responsável pelo elaboroção do edital e, por via de consequência,
por prescrever as regros nele contidas. Aliás, o moior porte das regrds definidos no edital é

decorrente de competências discricionários outorgodos oos agentes odministrativos. A
definição do objeto, com todos os suos especificidodes, inclusive com as regros sobre sua
execução, depende essencialmente do juízo de conveniência do Administração Pública.

ALVES COI'1 ERCIAL LTDA
cNPJ. 4ó.108.628/0001-0ó
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Niebuhr, no entanto, afirma categoricamente que o instrumento convocatóriofaz a regra

entre as partes, ou seja, a administração pública está vinculada aos seus preceitos e regras

também:

Dionte desso perspecüvo, por princípio, umo vez publicado o editol, o Administração e

os licitontes estão vinculados a ele, não podem se apdrtor ou se divorciar dos seus termos. A

discricionariedode existente no momento do produção do editol se dissipo e dá lugor à

vinculoção.

Licitoçõo Pública e Controto Administrativo (p.94). Ed.:Fórum. 5e Edição.

A norma é das mais importante do repositório específico do insütuto em tela, significando

que o que está disposto no edital deve ser rigorosamente observado.

No caso em tela, não só pelo fato de desatender as especificações técnicas, mas também

em razão do prejuízo que a Administração terá de suportar, deve ser afastada a classificação desse

item na proposta da empresa ora agredida, sob pena de viciar o certame, tornando-o ilegal. O

próprio Superior Tribunal de Justiça determina a impreterível observância aos princípios no

processo licitatório, dentre eles a vinculação ao instrumento convocatório:

22. Na mesma linha são a considerações expendidas pelo Conselheiro lnácio Magalhães

Filho, na Decisão ora impugnada (fls. 839-841, e-STJ): "Ocorre que, a meu veÇ o comportamento
adotado pelo SLU fere gravemente vários outros princÍpios consütucionais mencionados na Lei

Geral de Licitações, que devem ser observados quando do processamento e julgamento da

licitação, a saber: da isonomia; da legalidade; da impessoalidade, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objeüvo.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANçA Ne 63.878 - DF 1202010160902-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN- RMS 53878

DOS PEDIDOS

Diante das razões apresentadas, o equipamento ofertado pelas recorrida (HOBBY

!NDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ALFA TOLEDO LICITAçÕES LTDA), não possuem Altímetro
Barométrico, lastreada nas razões recursais, após nossos argumentos claros de que as licitantes

supracitadas, NÃO atenderam aos critérios exigidos em edital, solicitamos as

DESCLASSIFTCAçÕES das empresas mencionadas.

Nestes Termos, P. Deferimento.

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. zló.108.ó28lm01-0ó

RUA VER GEREMIAS ClLlçAO OE AR/AUJO,444

CAMPO MOURAO.PR
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bârbara, 151 1012024

De: DepaÉamento de Licitações e Contratos

Para: DepaÉamento de Tecnologia da Informação

Assunto: Recursos Pregão Eletrônico n" 3512024

Prezado Senhor,

Solicito parecer técnico quanto aos recursos interpostos pelas empresas

abaixo relacionadas:

1. Empresa: ALVES COMERCIAL LTDA
CNPJ :46. 1 08.628/000 1 -06
Recurso referente ao lote 2: Aparelho de GPS
Especificações técnicas constantes no edita!:

APARELHO DE GPS Memoria interna: mínimo de 4 GB podendo ser expandida com
um cartão micro SD; Tamanho do visor: mínimo de 2,2; Resolução do visor: mínima
de 240x320 pixels; Tipo de visor: TFT colorido de 65k cores; Classificação de
impermeabilidade: lP X7; PossurT Altímetro Barométrico; Possuir Bússo/a Eletrônica;
Memoria interna: mínimo de 3,7 GB; Paradas/ Favoritos/ Localizações: mínimo de

2000 pontos; Rofas; mínimo de 200; PossurT roteamento automático; Realizar
cálculo de área; lntefface US8.

2. Empresa: CARLOS CESAR DE MORAES lNFORnnÁflCn - ME

CNPJ :33. 01 1 .597 10001 -29
Recurso referente ao lote 65: lmpressora Laser Multifuncional Monocromática
Especificações técnicas constantes no edital:

/MPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA. Memoria padrão:

ddr de 512 mb, flash de 512 mb. Velocidade do processador 1200 mhz. Velocidade
de impressão de ate 38 ppm em a4. CarÍa até 40 ppm preto. Saída da primeira
página: em até 6,3 segundos preto. Duplex print speed a4 até 31 ipm. lmpressão
preto fasfres 1200 (aprimorado até 4800 x 600 dpi) Tipo de digitalização base plana,

alimentador automático de documentos / sensor de imagem por contato (contact
image sensors - c§. Resolução da digitalização hardware: até 1200 x 1200 dpi e
otica: ate 1200 x 1200 dpi. Formaúos dos arquivos digitalizados eín pdf, jpg, tiff.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P aranâ - E - E-mail - licitacao@n sb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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Tamanho da digitalização no alimentador automático de documentos: 216 x 356 mm,

máximo: 102 x 152 mm, mínimos: 216 x 297 mm (base plana). Velocidade de

digitalização de ate 29 ppm/46 ipm (preto e branco) ate 20 ppm/34 ipm (cores)

Duplex: até 46 ipm (preto e branco), até 34 ipm (cores). Reso/ução de copia preto:
até 600 x 600 dpi (textos e gráficos), cor: até 600 x 600 dpi (textos e gráficos).

Dimensionamento da copiadora de 25 ate 400%. Conectividade padrão com porta

usb de alta velocidade 2.0, 1 x porta hosÍ usb traseiro, 1 x porta usb frontal. Rede
gigabit ethernet lan 10/100/1000base-t. Conexão wi-fi 802.11b/g/n/2,4/5 ghz banda
dupla integrada; autenticação via wep, wpaÁupa2, wpa enterpise; criptografia via

aes ou tkip; wps; wi-fi direct; bluetooth low-energy. Ciclo de trabalho mensal até
80.000 páginas (a4). Tipos de suportes de impressão compoftados papel (comum,

ecoefficient, leve, pesado, sulfite, colorido, timbrado, pre-impresso, pré-perfurado,

reciclado, áspero), envelopes, etiquetas. Tamanhos de mídia suportados bandeja 1:

a4; a5; a6; b5 (jis); ofício (216 x 340 mm); 16k (195 x 270 mm); 16k (184 x 260 mm);
16k (197 x 273 mm); cartão postal japonês; cartão-postal japonês duplo invertido;
envelope no 10; envelope monarch; envelope b5; envelope c5; envelope dl; tamanho
personalizado; 4x6pol.; 5x8pol.; meiocarta; bandeja2ebandeja3: a4; a5; a6;

b5 (jis); ofício (216 x 340 mm); 16k (195 x 270 mm); 16k (184 x 260 mm); 16k (197 x
273 mm); tamanho personalizado; aí-r; 4 x 6 pol.; b6 (jis). Manuseamento de papel
1 x bandeja para 100 folhas, 2 x bandejas de entrada para 250 folhas, alimentador
automático de documentos (adf) para 50 folhas, bandeja de saída para 150 folhas,

opções de frente e verso: automático (padrão), capacidade do alimentador
automático de documentos: padrão (50 folhas), bandejas para papel standard: 2 com
capacidades de entrada: até 350 folhas (bandeja 1: até 100 folhas; bandeja 2: até
250 folhas) padrão, até 10 envelopes, capacidades de saída: até 150 folhas padrão,

até 10 envelopes. Painel de controle com tela de toque colorida de 2,7" (cgd). Fonte
de alimentação interna de 127 volts

Solicitamos o parecer técnico paru analisar a viabilidade e

conformidade dos recursos mencionados.

Atenciosame

Elaine Sanúos \

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Técnico de lnformática

Para: Pregoeira

Nova Santa Bárbara, 1511012024

Prezada Senhora,

Em atenção aos recursos apresentados no âmbito do Pregão Eletrônico

no 3512024, especificamente relativos aos lotes 2 e 65, segue a análise técnica:

Lote 2

. Marca ofertada: GPS Garmin eTrex 22x: Apos análise, verifico que o GPS

Garmin eTrex 22x náo possui Altímetro Barométrico, conforme exigido no edital

convocatório, e, portanto, não atende às especificações. Em contrapartida, a marca

Garmin eTrex 32x cumpre o requisito exigido.

. Marca ofeÉada: Pantum P2509W / Pantum BM5100FDW: O equipamento

ofertado possui tempo de saída da primeira página em 6,9 segundos, enquanto o

edital exige 6,3 segundos. Além disso, o equipamento possui uma bandeja multiuso

com capacidade de 60 páginas, inferior às 100 páginas exigidas pelo edital, o que

torna a proposta incompatível com as especificaçÕes técnicas requeridas.

. Marca ofertada: Xerox 8305: Conforme informações do catálogo e do site do

fabricante, o modelo Xerox 8305 possui um processador de í.00 MHz, enquanto o

edital exige 1200 MHz. Alem disso, a velocidade máxima de impressão e de 38

páginas por minuto (ppm), abaixo das 40 ppm exigidas no edital. Portanto, essa

marca também não atende às especificaçÕes do edital.

. Marca ofertada: EPSON M3170: O modelo EPSON M3170 utiliza tecnologia

jato de tinta, enquanto o edital exige equipamentos com tecnologia laser. Por esse

motivo, o equipamento não está em conformidade com o edital convocatorio.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara,
Paraná - www.nsb.or.gov.br
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. Marca ofertada: Pantum BM5100FDW (reiterado): Como já mencionado, o

equipamento Pantum BIM5100FDW apresenta tempo de saída da primeira página

em 6,9 segundos (não atendendo ao tempo de 6,3 segundos exigido) e possui

uma bandeja multiuso de 60 páginas, inferior às 100 páginas exigidas no edital, o

que o torna incompatível com as especificações estabelecidas.

Sendo o que se apresenta para o momento, coloco-me à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais,

Atenciosamente,

Aku,,*,
Lu rto Armelin Corso

Técnico de lnformática

Rua Walfredo
Paraná - www.nsb.pr. gov.br

Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO . PREGOEIRA

Ref.: Pregão Eletrônico no 3512024

Trata-se de recurso interposto pela empresa CARLOS CESAR DE MORAES

INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 33.011.59710001-29, no âmbito do

processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n' 3512024, cujo objeto é o registro de

preços para a eventual aquisição parcelada de materiais permanentes diversos e equipamentos

em geral, destinados às Secrctarias Municipais.

DAS RAZONS »O RECUITSO

A recorrente alega que os produtos ofertados pelas empresas JUV DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, JOSIANE DO ROCIO

MICHALOSKI, ALFA TOLEDO LICITAÇOES LTDA C CB ELETRO E

INFORMÁTICA LTDA, no lote 65, incluindo os modelos Pantum P2509W / Pantum

BM5100FDW, Xerox 8305, EPSON M3170 e Pantum BM5100FDW, não atendem ao

exigido no edital convocatório, conforme descrito a seguir:

Pantum P2509W / Pantum BMSI0OFDW: O equipamento ofertado possui tempo de

saída da primeira página em 6,9 segundos, enquanto o edital exige 6,3 segundos. Além

disso, o equipamento possui uma bandeja multiuso com capacidade de 60 páginas,

inferior às 100 páginas exigidas pelo edital.

Xerox 8305: Conforme informações do catálogo e do site do fabricante, o modelo

Xerox 8305 possui um processador de 1.00 MHz, enquanto o edital exige 1200 MHz.

Além disso, a velocidade máxima de impressão é de 38 páginas por minuto (ppm),

abaixo das 40 ppm exigidas no edital.

EPSON M3170: O modelo utiliza tecnologia jato de tinta, enquanto o edital exige

equipamentos com tecnologia laser.

Pantum BM5100FDW: Reiterando os problemas já mencionados, o equipamento

apresenta tempo de saída da primeira pâgina em 6,9 segundos e possui uma bandeja

multiuso de 60 páginas, incompatível com as 100 páginas exigidas no edital.

a

a

a

a

I
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A recorrente ainda menciona as empresas T. I. TECNOLOGIA LTDA e MASTER

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, que sequer foram classificadas no certame, e a

empresa DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA, que foi inabilitada. Portanto, essas

empresas não são objeto de análise neste recurso.

cLAsslFtcAÇÃo
Rer*O So'clrl Num DocuÍflenlo OfÊrtl lnlchl OíeÊ. Fln.l DíÍ.(?6) t{E

1 JUV DISTR]BUIDORA DE s97 45 2S8.461/0001-20 2 6m,00 2.040.00 Sim

2 JOSIANE DO ROCIO IIICHALOSKI 927 46.318.77sl0001-00 2.631,70 2.236-70 9,64 Sim

Gerado êm. 151 10r2O24 I 1 :30:08 43 de 76

MUNICIPIO OE íiIOVA SANTA AARBÂRÂ
NOVA SÂIITA BÁRBARA+R

3 ALFATOLEDO LTCTTAÇoES LTDA 237 55.802.991,000í-18 2.632.00 2_566.00 14,72 Sim

4 CB ELETRO E TNFORMATTCA LTDA 078 49.673 838/0001-58 2 630,00 2.599.81 1,32 Sim

5 CARLOS CESAR DE MORAES 645 33.011.59710001-29 2.frI,0,00 2-630.00 r,16 Sim

6 CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDÂ 540 41.S48.354/0001-40 2 ô32,00 2.632.00 0,08 Slm

0E3CLÂSStFtCAOOS

R.ráo SoÉlll Num Docurncnto Olertr lnlclel Oírrtr Flnrl Dit.(%l

INABIUTADOS

Ra:ào Soclel t{um Documânto oíert lnlclâl oÍen, Flnrl Dií-(%l

DIG ITALPAR INFORMATICA LTDA 765 18.861.730,000142 2.6m,00 2.000.00 Sim

DA TEMPESTIVIDADE

O recurso apresentado é tempcstivo, pois cumpre os prtlzos e requisitos estabelecidos no

edital.

DAS CONTRARRAZÕES DA ITECORRIDA

Após transcorrido o prazo legal de 03 (três) dias úteis para a apresentação de contrarrazões,

nenhuma licitante manifestou-se contrariamente ao recurso.

DA ANÁLISE

O presente recurso foi encaminhado ao Departamento de Tecnologia da Informação para

análise técnica. O departamento concluiu que os modelos ofertados pelas empresas JUV

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, JOSIANE DO

2

Rua Walfredo Bittencouff de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
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ROCIO MICHALOSKI, ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA E CB ELETRO E

INFORMÁTICA LTDA não atendem às especificações técnicas exigidas no edital,

conforme descrito nas razões do recurso.

DA DECISÃO

Diante do exposto, julgo proccdcnte o recurso apresentado pela empresa CARLOS CESAR

DE MORAES INFORVIÁUCa. - ME, inscrita no CNPJ sob o no 33.01l.597lOOO1-29, e

reconsidero a habilitação da empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA LTDA, bem como desclassifico as propostas das empresas JOSIANE DO

ROCIO MICHALOSKI, ALFA TOLEDO LICITAÇÓES LTDA E CB ELETRO E

INFORMÁTICA LTDA, no lote 65, referente ao Pregão Eletrônico n" 3512024.

Nova Santa Bárbara,l5 de outubro de2024

Elaine L dos

Portaria n" 12312023
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PREGOEIRA

Ref. Pregão Eletrônico n" 3512024.

Trata-se de recurso interposto pela empresa ALVES COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 46.108.62810001-06, no âmbito do processo licitatório referente ao Pregão

Eletrônico n'3512024, cujo objeto é o registro de preços paraa eventual aquisição parcelada

de materiais permanentes diversos e equipamentos em geral, destinados às Secretarias

Municipais.

DAS RAZOTS OO RECURSO

A recorrente alega que os produtos ofertados pelas empresas HOBBY INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA e ALFA ToLEDo LICITAÇÕES LTDA não possuem Altímetro

Barométrico, conforme exigido no edital. Para sustentar o argumento, a recorrente anexou a

ficha técnica da marca ofertada GPS Garmin eTrex 22x, no intuito de demonstrar que o

referido modelo não atende às especificações técnicas exigidas.

Diante disso, a recorrente solicita a desclassificação das referidas empresas, por entender que

suas propostas comprometem a funcionalidade e a segurança dos equipamentos a serem

adquiridos.

DA TEMPESTIVIDADE

O recurso apresentado é tcmpcstivo, pois cumpre os prazos e requisitos estabelecidos no

edital.

DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA

Após transcorrido o prazo legal de 03 (três) dias úteis para a apresentação de contrarrazões,

nenhuma licitante manifestou-se contrariamente ao recurso.

DA ANÁLISE

Em razáo de ser um questionamento de natureza técnica, o presente recurso foi encaminhado

ao Departamento de Tecnologia da Informação. Após análise técnica, o departamento

verificou que o GPS Garmin eTrex 22x náo possui Altímetro Barométrico, conforme

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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exigido no edital, e, portanto, não atende às especificações. Entretanto, o modelo Garmin

eTrex 32x cumpre o requisito exigido.

DA DECISÃO

Diante do exposto, julgo procedente o recurso interposto pela empresa ALVES

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 46.108.62810001-06. Reconsidero a

habilitação da empresa HOBBY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e decido pela

desclassificação da proposta da empresa ALFA TOLEDO LICITAÇÕES lf»A no lote 2,

referente ao Pregão Eletrônico n'3512024.

Nova Santa Bárbara, 15 de outubro de2024.

Elaine Luditk

Portaria n" 12312023
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Rua Walfredo Bittencouft de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81 00, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PROPOSTA DE PREçOS
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR
PREGÃO ETETRONICO N' 35/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 54 / 2024

OBJETO: " Registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes diversos e

equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais."

Prezados Senhores:

Após analisarmos, minuciosamente, toda a documentação constante da Iicitação supracitada e de seus anexos e

tomarmos conhecimento das suas condições, propomos entregar, sob nossa integral responsabilidade, nas

condições e prazos constantes do Edital, conforme abaixo descrito:

DADOS PARA CONTATO COMERCIAL:

Razão Social CCDM TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia CCDM TELEINFORMATICA
cNPI 33.071,.597 10001-29
Inscrição Estadual 130.680.809.117
Inscrição Municipal 6.2L4.1,69-4

Endereço
Rua Brito Peixoto, 236 - Unidade 1803 - Vila Primavera - São Paulo/ SP, CEP 02735-
030

Cidade/UF São Paulo/SP
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM TX] NÃOT )

Telefone/Fax (1,1) 9e74L-0086 - (r3) 3329-6288

E-mail ccdmteleinformatica@ gmail.com

DADOS DO REPRESENTATE LEGAL:

Nome do Repres. Legal Carlos Cesar de Moraes - Data Nascimento: 26/04/1976
Estado Civil Casado

Nacionalidade Brasileiro
Cargo Sócio - Proprietário
Identidade 18.e65.989-0-SSP/S P

CPF 165.939.308-65
Domiciliado Rua Carlos Gomes, 47 - Apto 2L - Praia Grande - SP - CEP L7704-190

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Banco do Brasil - 001
Agência 4305-2
Conta Corrente 1 14005-1

CCDM TELEINFORMÁTICA LTDÁ
Ruo Brito Peixoto,23ó - Unidode 1803 - Vílo Primovero- 5õo Poulo/ SP,CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinfonmotico@gmoil.com
D,a-:-^ I I
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CCDM TELEINFORMATICA LTDA
Ruo Bnito Peixoto,236 - Unidode 1803 - Vilo Prímovero- 5õo Poulo,/ 5P,CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinformofico@gmail.com

Validade da Proposta: - Conforme o edital, ou seja: 90 dias, contados da data de abertura das propostas
virtuais.

Prazo de Entrega: Conforme o edital.

Local de Entrega: - Conforme o edital.

Garantia e Validade Dos
Produtos:

- Conforme o edital.

Assistência Técnica - Declaramos que durante o perÍodo da garantia dos equipamentos ofertados, os

serviços de assistência técnica, de responsabilidade da empresa Carlos Cesar de
Moraes Informatica, e será prestada pela Rede de Assistência Autorizada da HP do
Brasil, obedecendo todos os prazos e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos.

Procedência dos
Equipamentos:

- Todos os equipamentos ofertados pela CCDM TELEINFORMATICA, para esta
Licitação, são de procedência Nacional [Adquiridos no mercado Interno Nacional)
- Conforme o edital.

Observações - Declaramos que os preços da proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, embalagens, frete, lucro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos;
- Declaramos total concordância com os termos deste edital e seus anexos.
- Demais condições, conforme o estabelecido no edital e seus anexos.
- Declaramos que OS MATERIAIS OBECECEM AS NORMAS VIGENTES
e que nos submetemos a todas as demais cláusulas e condições do anexo do edital
de licitação, integrante desta proposta.
- Declaramos que só comercializamos produtos ORIGINAIS.
- Declara o proponente que os equipamentos ofertados na presente cotação gozam
de garantia e validade conforme edital.
- Declaramos que adquirimos produtos de revenda autorizada dos produtos da HP,
AOC, PHILIPS e EPSON.
- Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar ne 123/2006 e suas alterações, e
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.
- Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos Iegais em vigor,
especialmente os da Lei Federal np 70.520/2002, Lei n" 8.666/L993 e às cláusulas
e condições previstas no Edital de Licitação na modalidade PREGÃO acima
numerado, incluindo os seus Anexos;

D:-:-^ t a

Prazo de Pagamento:
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DESCRTçÃO rTEM / LOTE

VALOR TOTAL E

ITEM

13.1

QUANT.
VATOR

UN|TÁRIO
UnidadeITEM MATERIAL

Unid 05 R$

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA. Memória padrão: ddr
de 512 mb, flash de 512 mb. Velocidade do processador 1200 mhz. Velocidade de

impressão de até 38 ppm em a4.Carta ate40 ppm preto. Saída da primeira página:

em até 6,3 segundos preto. Duplex print speed a4 até 31 ipm. lmpressão preto

fastres 1200 (aprimorado ate 4800 x 600 dpi). Tipo de digitalização base plana,

alimentador automático de documentos / sensor de imagem por contato (contact

image sensors - cis). Resolução da digitalização hardware: até 1200 x'1200 dpi e

ótica: até 1200 x 1200 dpi. Formatos dos arquivos digitalizados em pdf, jpg, tiff.
Tamanho da digitalização no alimentador automático de documentos: 216 x 356

mm, máximo: 102 x 152 mm, mínimos: 216 x 297 mm (base plana). Velocidade de

digitalização de até 29 ppm/46 ipm (preto e branco) até 20 ppm/34 ipm (cores)

Duplex: até 46 ipm (preto e branco), até 34 ipm (cores). Resoluçáo de cópia preto:

até 600 x 600 dpi (textos e gráficos), cor: até 600 x 600 dpi (textos e gráficos).

Dimensionamento da copiadora de 25 até 400o/o. Conectividade padrão com porta

usb de alta velocidade 2.0, 1 x porta host usb traseiro, 1x porta usb frontal, Rede

gigabrt ethernet lan 10/100/1000base-t. Conexão wi-fi 802.11b/g/n/2,a/5 9hz banda

dupla integrada; autenticação via wep, wpa/wpa2, wpa enterprise; criptografia via

aes ou tkip; wps; wi-fi direct; bluetooth low-energy. Ciclo de trabalho mensal até

80.000 páginas (a4). Tipos de suportes de impressão comportados papel (comum,

ecoefficient, leve, pesado, sulfite, colorido, timbrado, pré-impresso, préperfurado,
reciclado, áspero), envelopes, etiquetas. Tamanhos de mÍdia suportados bandeja 1:

a4; a5; a6; b5 (is); ofício (216 x 340 mm); 16k (195 x 270 mm); 16k (184 x 260 mm);

16k (197 x 273 mm); cartão postal japonês; cartão-postal japonês duplo invertido;
envelope no 10; envelope monarch; envelope b5; envelope c5; envelope dl; tamanho
personalízado; 4x6pol.; 5x8pol.; meiocarta; bandeja2ebandeja3: a4; a5; a6; b5

(jis); oÍício (216x340 mm); 16k (195x270 mm); 16k (184 x 260 mm); 16k ('197 x273
mm); tamanho personalizado; a5- r;4 x 6 pol.; b6 fiis). Manuseamento de papel 1 x

bandeja para 100 folhas, 2 x bandejas de entrada para 250 Íolhas, alimentador
automático de documentos (adfl para 50 folhas, bandeja de saída para 150 folhas,

opções de Írente e verso: automático (padrão), capacidade do alimentador
automático de documentos: padrão (50 folhas), bandejas para papel standard: 2

com capacidades de entrada: até 350 folhas (bandeja 1: até 100 Íolhas; bandeja 2:

até 250 Íolhas) padrão, até 10 envelopes, capacidades de saída: até'150 folhas
padrão, até 10 envelopes. Painel de controle com tela de toque colorida de 2,7"

Fonte de alimenta interna de 127 volts

Valor Total R$ 13.150,00 (Treze mil cento e

HP Laser Jet Pro 4103

01

Marca/ Fabricante/ Modelo:

reais).

CATÁLOGO EQUIPAMENTO OFERTADOS:
HPLaserletPro 4103FDW

CCDM TELEINFORMATICA LTDA
Ruo Brito Peixoto, 236 - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5õo Poulo/ SP, CeP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinfornotico@gmoil.com
Dt-:-^ t,
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CARLOS Ássinàdodêíoímà

cEsAR DE :in;nB"J'0""'
MoRAES: l 65e I#::.',T?;:T*'
3930865 r4:4r:oo-olm'

CCDM TELEINFORMATICA
Carlos Cesar de Moraes
RG: 18.965.989.0 - SSP/SP
CPF: 165.939.308-65
Sócio Administrador

São Paulo, 15 de Outubro de 2O24.

CCDM TELEINFORMATICA LTDA
Ruo Brito Peixoto, 236 - Unidode 1803 - Vilo Pnimavero - 5õo Poulo/ 5P,CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-0086 - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
n;-:-^ t/
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Folheto de especificações I LAR

ôÇ

MáxÍma produtÍvidade.

. Ofereça suporte à sua equipe de trabalho dinâmica com esta impressora intetigente de

atta velocidade, ideaI para até '10 usuários.
. Aprimore seu fluxo de trabatho com a vetocidade de impressão máxima da serie HP Pro

para atender a ambientes de atta demanda. 1

. Digitatize ambos os Lados com uma única passagem. A digitalização frente e verso
permite que os usuários façam mais em menos tempo.

. Produtividade na patma da mã0. lmprima, digitalize e obtenha ataLhos que economizam
tempo com o aplicativo HP Smart. 2

Geren cia mento perfeito.

. Centratize o gerenciamento de impressão da sua empresa. 0 HP Web -Jetadmin facilita o

gerenciamento com seu conjunto de recursos. a

. Configure suas impressoras rapidamente onde quer que o trabalho aconteça. A

conectividade na nuvem facilita o trabalho da equipe de Tl.
. Acesse suas impressoras de um únlco painet. 0 Smart Admin orienta você durante a

configuração e oferece visibitidade de Tl.3
. Evite Interrupções com o Wi-Fi@ que busca de forma intetigente a melhor conexão para

permanecer on-tine I

HP Wotf Pro Security.

. 0btenha seguranÇa pronta para uso para a impressora. As configurações pre-definidas
estão prontas quando você precisar.

. Configure a seguranÇa da sua impressora no painel. 0 Smart Admin facilita a configuração
e o monitoramento da Tl.3

. Adicione uma camada de segurança. A opção de PIN/putt autentica os trabalhos de

impressão somente quando você está presente.
. Defina políticas de configuração e valide as configurações universalmente com o HP

Security Manager.s

ri d i p sora HPLa rJ P

FP41 f
PotenciatÍze a produtividade do escrÍtório com attas velocidades, hardware confiáve[ e conectividade.

Esta impressora foi desenvotvida para proporcionar o máximo de produtividade com velocidades rápidas e hardware

confiável, oferecendo uma utitização diária sem complicações onde quer que o trabatho aconteça, para que você possa

se concentrar mais no seu negocio.

lmpressora HP Laserjet Pro MFP 4 1 03dw

lmpressora HP LaserJet Pro MFP 41 03fdw

I 
Medido usandq-se ô ISO/ EC 24714, exctui o prlmeiío conjunto de documentos de leste. Pàra obteí mais informações, consulte o aplicativo, do driv Àde

do documento.'Requires the HP smàrt àpp downtoad. For detDrls on loaal pflnting requiremenls seewww.hp.com/go/mobitepri ktop nnd mobile ap iption
mayberequired;subscriptionmàynolbeavailablejnallcolntries SeedetailsatwwhpsmaÍtcom lntêínetàccessrequiÍedônd on,seewww.hpsm
configuração e o uso do Smad Admin Dash DÍessorô e integração de usuáÍios.' 0 H oloqia Liqa/desLiga tá

Asià.ÁfÍr.a,Eu AméíicàdoSulpormeiodo Pàràvêrdêtalhes,visitehp.com/recyale oAsoperàçõessemfiosãocompâtiveisapenas(omoperãç6e5de2,4GHze5,0GHz saibôruisem

modelo de à Keypoint lntelligence de setembÍo de 20Zl êncomendàdo pelà He com bàse.gm informaçÕês . lmpressoras selecionadas poí pôiliaipa(ão de mercado
I DC ouar te cF] 202 I Q2. PôÍô mà is detalhes: www.kêypoin tin telligence.rom/HPln stân t lnk ' ' En tregô ôutom de conexão direta de lntêrne t pôra paí ticipação noprograma. '' Nun(à flque sem: Com base no uso do plaôo, conêxão de lnteÍnet aom uma impíessora HP q de e-mail ê servlço de entíegà em sua Íegião geogÍàfica

I
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Descríção do produto

l. Tela de toque cotorida intuitiva (tGD) de 2,7" (6,86 cm)

2. Porta USB de fácil acesso

3. A bandeja 1 de uso geral para '1 00 fothas aceita mídia de até 21 6 x 356 mm (8,5 pot. x
17pot)

4. Atimentador automático de documentos (A0D para 50 folhas, com única passada e
digitalização em frente e verso

5. 0 scanner de mesa aceita tamanhos de midia de até 216x297 mm (8,5 pot. x 1 1,7
pot.)

6. Bandeja de saída pàra 1 50 fothas

7. lmpressão automática frente e verso

8. A bandeia de entrada 2 paÍa 250 folhas aceita mÍdia de até 216 mm x 356 mm (8,5. x
14',)

5érie em resumo

4

2--<l
5

6

l

Modelo

Referência

Funçôes

Velocidade de impressão (carta/44)

Vetocidade de digitatizaçáo (carla/A4)

0igitalização

lmpressão automática frente e veÍs0

Visor do painet de controle

Jabuleiro mullifunções 1 para 100 fothas, Tabuteiro 2 para
tothas

Bandeja 3 de 550 fothas opclonal

Capacidade de entrada (padrão/máx.)

Votume mensal de páginas recomendado

Rendimentos do toner (A/X)

lmpressora HP LaserJet Pro MFP 41 0lfdw

226294

lmpressã0, cópia, diqita[izaçã0, fax

Alé42140 páginas por minuto (ppm)

Símptex: Até 31 /29 ppm (preto); Até 21 /20 ppm (cotorido) Dúolex:
(colorido)

Até 49/46 imâgens por minuto (preto); 36/34 (ipm)

ADF 50 Fothas com passagem única, [eitura simutlânea nos dois [ados

Teta de toque em corcs de2,1 pot. (6,86 cm)

Adicionar até um

Ate 350/900 fothas

Entre 750 e 4000 páginas

Toner inicial para até 3.050 pgs./ Toner ComerciaI para até 9.700

lmpressora HP LaserJet Pro MFP 41 03dw

22627 A

lmpressã0, cópia, digitatização
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Serviços HP PrinciPais tecursos

r sérias consequências, então a Hp Design compac dor. lmpressão fÍente e verso de atta vetocidade de até 42 ppm e digitatização frente

garantia paOiat. Você se beneficia e veÉ0. Apticat ra que você possa imprimir e digitatizaÍ facitmente da nuvem, inctuindo apticativos

r tempo de funcion.r.nlS; como Google D

nã.à, ,. Gerencie as impressoras com o eficiente Web Jetadmin ou conecte as impressoras à nuvem com uma conta HP. Ferramentas

;;; ffi' de gerenciamento intuitiva-s ajudam você a configurar as impressoras, integrar usuários, rastrear níveis de toner, garantir a

segurança e muito mais.4'3

Funcionamento para que os funcionários possam se manter
produtivos.

Aprimore a seguranÇa com o tendário HP Wo[f Pro Security: integrado e pré-configurado imediatamente

Parâ a disponibitidade de Care Packs, acesse: hp.com/go/cpc srpdmentos

wl5104

wt 510x

Cartucho de toner HP LaserJet 'l 5'l A preto (O cartucho Íende, em média, 3.050 páginas padrão 0 valor de rendimento declarado

está em conformidade com a 150/lEC 19752 )

Cartucho de toner HP LaseÍJet 1 51 X preto (O cartucho rende, em média, 9.700 páginas padrão 0 valor de rendimento dectaíado

eslá em conFormidade com a 150/lEC 
'l 9752.)

50luçôes

sêguÍançâ: HP Security Manager; Segurança inteligente opcionat; HP Secure Print e lnsights

lmpÍessão môrêl e unlveÍsat HP L.lniversal Print Driver (UPD); HP Print for Chrome Extênsion; optionat RoAM Queue PÍinting: optionat 5môrt

Printing Driver;optional Print Anywhere wilh Private pickup; HP Smart UPD

Gestão: HP Web JetAdmin; HP Smart Admin; Seruidor da Web lncorporado; Kit de recursos do administradoÍ de impressoras HP Smarl: HP Smart

DevÍce Services (5DS); HP Command Center 2 O(ECP): Premium Fleet e Security Managemenl no ECP (Premium Experience)

llP 5f$ii r'.jf

- ----o -rnopflo'

r 
Medrúo usando-se a ISO/ EC 24714. exctui o primeiro conjunto de documentos de tesle. Para obter mais informações, consutlê o aplicâtlvo, do drlveí e dJ (umplêx daJe

do documento. ' Rêquires thê HP SmàÍt àpp downtoàd. For details on locÀl pÍrnting Íequrremenls see www.hp.com/go/mobitepri ktop ànd mobile àppL cot onl. Subscaptron
maybeÍêquÍed,subsaíptonmôynotbeavailableinalLcolnÍie9 Seedetallsôtwwwhpsmailcom lnternetaccessreqliredànd on,sêewww.hpsmarl.(om.'FáciL
(onÍiguração e gerenoamenlo - RequeÍ o uso do Smâr pÍessora e rntegraçào de usuáíios.' 0 l-1 oloqia Liga/deslga automático HP está

modelo de hàÍdwà a Keypoint lntellig€nre de setembro de 2021 encomendado peb Hq (om bôse.?m nformações publ em . lmpressoràs spte(ionadas por pa(lcipaçáo de mercàdo no

píogÍàmd. 0 a@ss '' Nuncà flque sem: Com base no uso do plano, conexõo de lnternet com uma imprÊssoÍa HP qualifi to/d de e-màil e sêrviço de enlregà em suà íegrão geugÍôficô. ''

E tÍtÍlndo$r.Íl E
r=-=;;--------r
IEappE44ta]
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Ptanítha de dados I Série de impressoras HP LaserJet Pro MFP 4103dw/fdw 334X"
lmtr&ra HP Lr*rlet PÍo MFP 4103dw

2z6?7 A

lmpíessão, có91a, dlmpÍessã0. cópia, dlqiiállzação

2t6294

Al0 íunchons

lmD.sráo

veloc dade de impressào/,3,6
63 ppm Píeto

nesoluçáodE imprêssão

Númcro dos caduchos de
1 (píeto)

Linquagens de impÍessáo
oadrão

HP PcL 6, HP PtL 5e, emuLação HP postsript nÍvêl l. PoF, URI oííice nàtivo, PWG Raster

nlelíenlede imprPssoÍà

Gcstáodâ imDr6soíà
HP WS PÍo Proxy Agent (Paile clo HP Kitderecuísos

TernologE
Íbo:Easeplôna,alimentadoíautomáticodedocumenros:Túrdollà:Sensordeimagempoí.ontato((ontactimagesensoís-O5l;\kÍs:loTw lN;VeÉào23

100 Alé1200x1

drq tàLizàdoç
PDI.]PG, T FF

dc
8otóes de dlgitalzàçào, rópia, ê-mni ou d€arquivos no Finel fÍontali Software HP scàn; eapli(àiivo de usuáíiô via TWAIN N WA

Tanrànho da

Funções eànçadàs do scànner Viscópra: PDF; lP6:0 softweíe rquisáwl, JPG. RÍt D(I: IPG-2000, PNG, TIFF:

Píof undidade de bits / Niwis de
6aalàdo cinza

?Abits I 256

as6lsec

ReslaúíaÍ padíões de Íábíi(a

ppm AtÉ 40ppm e w6o

evetsoi

rpm

de

rm[€ssora Fía

noÍro1,

D niens onamênto d.

Dein (Ões de copiàdorà

Arê 9999

25 àté 400%

de 2ou

implànt.(ão - Adminrsrador de
Asgistente de impressorà HP;

0Íiwr de impÍess& unrveÍsàl HP(utiütádodê(onfiguÍaçtodedÍiveÍ-DriE[

Vêbddade dê tan!mi!€o de

F!ncronêlidddPs de soítwd'P
nlelgentede [àx

Funcionalidàd6 de íàx

65ecpsFgeAlAl3,6kbps(máimoj:l4,4kbps(pôú&)

Detecção de toque disnnlo; Folha de
de

PretO 201 x 98 dpl

tódigosó€.obrança, SôLvaÍ e caregaÍ; RelàtóÍ os de fax; tonfiq
de iêxi

de
FC: Simi SupoíL d€ c4addôdê dc @pêÍaêo ffi: srm (ôpenàs íecebe)t SoFrl€

ôdhdo:
de

Sim, ôDenâs coíespondên(ad€ tslD I

200 númêíos: §rpoíts (h hMôae dê
dê h.nd5d Ekíôiko: Nào

Sugd€ dê rcdução úmátka d€ fe Nàoi ErMo d€ Íd àdi#o: Nôo, Compabilidade m dd<{lo dê toqr dlillnthoi
Nào: suffie d€ iÍeíre TAr.t d€ teleímê de íil N:c; Fàx rcüog supgded: Nãoi gJpo.te de hods€t t€hfôd@: Não

C0ne(lvidade padrào

t.pàcidêdes dÊ rede

802 l 2 4 /5 GHZ Wi F radio

sim ua Elhemet I 0/1 00/ I 0008ôse-TX. Giqôbit ncoÍporàdas; El hernet (om àutoríoçsover; Autênticação vrà 802 1 x

êutomálio de dorumentos

8ôndejas standaíd de papel

Trpos demídiês

arrmatura dà midir

PadÍào,50 ÍoLhas: DlgitàUz.ÉoAoF á/plêxS m

Pàpel (romum
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR
PREGÃO ELETRÔNrCO No 35/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 54 /2024

A empresa CCDM TELEINFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no33.011.59710001-29,
localizada à Rua Brito Peixoto,236 - Unidade 1803 - Vila Primavera - São Paulo/ SP, CEP 02735-030,

telefone (11) 99141-0086, e-mail ccdmteleinformatica@gmail.com, por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) Carlos Cesar de Moraes, brasileiro, casado, socio administrador,
portador(a) da Carteira de ldentidade no 18.965.989-0 e do CPF no 165.939.308-65, DECLARA

expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo;
c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;
e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;.

CCDM TELEINFORMÁTICA LTDA
Ruq Brito Peixoto, 23ó - Unidode 1803 - Vilo Primqvero - 5õo Poulo/ SP,CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-ó288 - Emoil: ccdmteleinformotico@gmoil.com
DÁ-:-^ tr
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São Paulo, 15 de Outubro de2024.

CARLOS CESAR Assinadodeforma
diqital por CARLOS

L,t cEsÂR DE

MORAES:16593 MoRAEsrr6se3e3086s
Dados: 2024.1 0.1 5

930865 l4:43:45 -03'oo'

CCDM TELEINFORMAT!CA
Carlos Cesar de Moraes
RG: 18.965.989.0 - SSP/SP
CPF: 165.939.308-65
Socio Administrador

CCDM TELEINFORMATICA LTDA
Ruo Brito Peixolo, 23ó - Unidode 1803 - Vilo Primovero - 5õo Poulo/ SP , CEP 02735-030

Fone: (11) 99141-008ó - (13) 3329-6288 - Emoil: ccdmteleinf ormotica@gmoil.com
nI-:-.. tr

t' 93.011.sg7/ooo 1-2g
CCOH TELE!NFORMAÍICA LTDA

Ru. Eílto Polpto, 23O - Un. t ao3

\,lL Prlmôvcía - CEP 02739.030
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coNSTrTtJrÇÃo PoR TRANSF
SOCIEDADE EM PRESARIA LTMITDA

CCDM TELEINFORMATICA
CNPJ 33.01 1.597/000 r -29

Pelo presente instrunrento do Ato Constitutivo de transformaçào de eurpresário indrvidual
para LTDA, Carlos Cesar de ll{oraes, brasileiro, nascido en 26104/1976, solteiro,
maior, profissão enlpresário, portador do «locumento de idcntidade RG no, 18.965.9E9

SSP/SP, CPF no 165,939.308-65, residente à Rua Brito Peiroto, 236, Apto 1803, Torre
Única, Vila Primflverar Cep 02735-030, Sflo Peulo/SP., ütular da empresa individual,
CARLOS CESAR DE MORAES INFORMÁTICA, conr scdc na Estácio Pen'cira, I l.
Nossa Senhora do O. Cep 02926-050, cidade Sâo Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob no

33.011.597/0001-29, com seu Requerimento empresário arquivado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo, sob no 35-l-4044624-8 em sessão de 1310312019, ora transforma
seu registro de EMPRESÁRIO INDMDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA - I-TDA, a tlual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo. consoante a

faculdade preüsta no parágrafo único, do artigo 1033 e 9804 da Lei n" 10406/02, rcsolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica úansformada em SOCIEDADE EIVÍPRESARIA

LIMITADA - LI"DA, sob a denominação de CCDM TELEINFORMATICA LTDA.
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e a sociedade que era

simples passam a ser ernpresária, sendo arquivada na Junta Conrercial do Estado de São

Paulo.

CLAUSULA SEGUNDA - Altera endereço da sede para: Rua BriÍo Peixoto, 236, Apto
1803, Torre Única, \rila Primsverr, Cep 0273í030, cidede São Paulo - SP

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, pa$sa a hanscrever, na integra" o ato constitutivo

da referida LTDA, com o teor seguinte:

CONSÔLIDACÃO DO ATO CONSTITUTIVO - SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMI'I'ADA. LTDA

CCDM TELEINFORMATICA LTDÀ LTDA.

Pelo presente instrurnento, â Sr. Carlos Cesar de l\{oraes, brasileiro, nascido em

2610411976, solteiro, nraior, profissâo empresiírio, portador do docurnento de identidade
RG no 18.965.989 SSP/SP, CPF n" 165.939.30E-65, residente à Rur Brito Peixoto,236,
Apto lE0J, Torre (tnica, Vih Primuver{, Cep 0273í030, S[o Paulo/SP., resolve, com
fundamento no artigo 980-A, da Lei no 10.406102, constituir uma EÇIED;Ip.E
EMPRESARIA Llllll'|"ADA, dc naturcza cmpresária, a qual scrá regida pelas uláusulas
e condições seguintes, observando, nas omissões, as regÍas previstas para a sociedade
limitada.
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Cláusula primeira: f)a Denominaçtr0 Socisl e Sedc

A Sociedade Ltda. Unipessoal girará sob o nome empresarial de

CCDIU TEL,EINFORMATICÂ LTDA, §om sua sede na Brito Peixoto, 236, Apto
1803, Torre Única, \!ila Primavera, Cep 02735-030, cidade Sâo Paulo - SP.

Cláusu a segunda: Das Filiais e Outras Dependêncies

A sociedadc podcrá a qualquer tcrnpo, constituir ou dissolver filiais

e/ou outros estabelecimentos, no país, por deliberação dos sócios.

Clúusula terceira: Do Objeto Social

A sociedade tem por Objeto Social, Comércio vereiista de

cletrodomésticos e equipamentos de riudio, vídeo, ccntral de ar contlicionarlo,
produtos de infonrrática, eletrônicos, suprimentos de informática, lteças de

impressoras, notebook, micros, scanner, projetor, monitor, tt', impressoras,
materiais de papelaria, cabcamento, infraestruture de redc e suporte técnico,
manutenção e instalaçõcs em geral c outros sctviços em tecnologia da inforrnaçlio.

Cláusula quertr: Do Capital §ocial

O Capital Social é de R$ 20.000,00 (ünte mil reais), este totalmente

realizado e integralizado, em moeda corrente do pais, diüdido em 20.000 (vinte mil;

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada um4 disúibuida enúe o sócio,

conforme segue:

Car{os Cesar de Moraes ..20.000 quotas R$ 20.000,00

TOTALIZANDO .............20.000 quotas............ R§ 20.000,00

Parágrsfo único

Sociedade empresária Ltda (NJ 206-2) com unico(a) sócio(a),

conforme inovaçào trazida pela medida proüsória no 8l ll20l9 que alterou o artigo 1052

parâgrafo único C.C.

CIúusule quinta: Início e Prrzo de Durrção

A Sociedade iniciou suas atiüdades em 2610212019 e tem prazo de

duração indeterminado

Cláusula sexta: Administraçáo e Uso da Firma

A administração dos negócios da Sociedade será exercida pelo sócio

Carlos Cesar Moraes, já qualificado anteriormente neste instrumento, quc assina e

carLosccs R 0Ê rro..ÂEú
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data de aberfura da empresa.

O sócio nâo poderá, enr qualquer circunstância, praticar atos de

liberalidade enl nome da sociedade, tais corno a prestação de garantias de favor e outros

atos estranhos ou prcjudiciais aos objetivos e negócios sociais, conÍigurandcrse justa

causa pala eÍ'eito de exclusào do sócio, nos termos do aí, 1.085 do Código Civil

brasileiro

Cláusule sétime: ProcurrçIo

O administrador (a) poderá, mediante procuÍação, outorgar ao sócio ou

a terceiros, à faculdade de assinar ou repÍesentar a sociedade, para todos os fins, ou para

fins específícos.

Clúuzule oitava: Do Desimpedimento

Conforme citaçâo do Art. l0ll l' do Código Civil, o administrador

declara que não está incurso em nenhum dos crimes proüstos em Lei, que o inrpcça de

exercer atividades mercantis. firmando a presente declaração para que suftam os efeitos

legais" Os casos omissos, serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil

brasileiro. O administrador (a) cstá ciente de que, no caso de comprova$o de falsidade,

será nulo de pleno direito perante o registro do comércio, o ato a que se integra esta

dcclaração. sern prejuízo das sanções penais a que estivereür sujeitas.

Cláusuh notro: Da Cessão e Transferêncir drs Quotes

As quotas da sociedade sào indiüsíveis e não poderào ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consenümento dos demais sóci«rs, cabendo em igualdade dc

condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queíra adquiriJas. O sócio que

pretenda ceder ou transferir todas, ou parte de suas quotras, deverá manifestü sua intcnção

por escrito ao outro sócio, cabendo a este, o prazo de 30 dias para que possa exercer o

direito de preferência, ou ainda, optar pela dissolução da sociedade antes mesmo da

cessão ou transfcrência das quotas

Cláusula décime: Do Pró-Lebore

O prôlabore da administrador4 será fixado de comum acordo entÍe os

sócios, obedecidos os lirnites legais da legistação do imposto de renda.

úS*.**,:ig"f!rn ,.rp.ito à mesnra desde
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Cláusulq décinra primeira: Do Balanço e Presüaçâo de ConÍas

Conforme Art. 1065 e997 Inciso VII do Código Civil. no dia -11 de

dezembro de cada ano, o adnrinistrador procederá ao levantarnento do balanço

patrimonial, de resultado econômico, onde apurados os resultados do exercicio. após as

deduções previstas em lei e formaçào das reservas que fbrem consideradas necessárias,

os lucros e prejuizos serâo distribuídos ou suportados pelos sócios, proporcionalmente às

quotas do capital social.

Cláusula décima segunda: Do Falecimento ou Inceprcidade §upervcniente

No caso de falecimento ou incapacidade supcrveniente de quaisquer

dos sócios, será realizado em 3O(trinta) dias da ocorrência, um balanço especial.

Convindo ao sócio remanescente, e concordando o(s) herdeiros. será lavrado termo de

alteraçào contratual com a inclusão deste(s).

Caso nâo venha(m) o(s) herdeiro(s) a integrar a sociedade, este(s)

reberá(ão) seus haveres em mocda coffentc do país, apurados até a data do impedimento

ou falecimento, enl l0(dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente

pelo IGP-M (FGV), ôu ouúo indiee que o veúa substituir, vencendo a primeira parcela

após 30(trinta) dias da data do balanço especial.

Cláusula décima terceira: Des De iberrções Sociris

As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios

e administradores, a serem convocadÍui previamente, no prazo minimo de 3(três) dias

úteis;

As corrvocações das rcuniões sc farão por meio de carta registrad4

telegram4 por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o enüo

e o tcor da convocação;

As formalidades de convocação das reuniões poderão ser dispansadas

nas hipoteses previstas ern Lei.

Em suas deliberações, os administradores adotarâo preferen cialmente

a forma estabelecida no parágrafo 3o do artigo 1,072 do CC (Lei no 10.406/2002).

A sociedade poderá ser regida zupletivamente pela Lei das Sociedades

Anônimas. confornre art. 1053 do CC.
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Cláusula rlécima quaila: Conselho Fiscal

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho Iiscal-

Clóusula decima quinta: Do Foro

Permarece nomeado o Foro desta Capital, com exclusão de qualquer

§ubor pormais priülegiado que seja, ou se torne, para ürimir quaisquêr dúüdas oriunda

Ato Constitutivo.

E por estarenr assitn justos e contratados, assinanr o presente

instrumento em 3(úês) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo, para que

strta os et'eitos legais

São Paulo, 25 tlc setcrrrbro rlc 2.024

.tt ra

@ lr;ro

Carlos Cesar de l\{oraes

JUCESP

356.605/2\-3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CCDM TELEINFORMATICA
PORTE

ME

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMIC/\S SECUNDARIAS

43,22-3-02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de vêntilação e refrigeração
47.51-2-01 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53.940 . Gomércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
95.íí{.00 . Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BRITO PEIXOTO
NÚIVIERO

236
COMPLEMENTO

APT 1803 TORRE UNICA

CEP

02.735-030
BAIRRO/DISTRITO

VILA PRIMAVERA
MUNICIPIO

SAO PAULO

ENOEREÇO ELETRONICO

ccDMTELETNFORMATTCA@GMAtL.COM
TELEFONE

(11) 9141-0086

DATA DA SITUAÇÀo CADASIRAL

13t03t2019

SITUAÇÃo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

MERO DE

33.01í
MATRIZ

DE INSCR|ÇÃO E DE
GADASTRAL

COMPROVA
1310312019

NOME EMPRESARIAL

CCDM TELEINFORMATICA LTDA

UF

SP

0111012024, 15:10 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0111012024 às 15:09:58 (data e hora de Brasília).

334 'i
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Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 33.01 1 .597/0001-29

C.C.M: 6.2'14.1694

33lc

Contribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

lnício de Funcionamento

Data de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Ultima Atualização Cadastral

Credenciamento DEC

: CCDM TELEINFORMATICA LTDA

: Simples

: Produtiva

: R BRITO PEIXOTO 236 APT 1803 TORRE UNICA

:VILA PRIMAVERA

: 02735-030

: (11) 3931-5836

: t3lo3l2O19

: t310312079

: Não consta

:Comercial

: 999.999.9999-0

: o2lto/202a

: 73 / 03 / 2079 (Consulta Pública de Credenciamento)

CNAE

Código Descrição Tipo Data lnício

4322-3102 lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração

Secundário 0710312023

4751-2101 Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Secundário 2310412021

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Secundário 07t0312023

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Principal 13t0312019

95í'1-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Secundário 23t04t2021

1de2



3351Prefeitura do Município de São Paulo

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM

CNPJ: 33.0'l'1.597/0001 -29

C.C.M: 6.214.1694

Expedida em 0211012024 via lnternet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: Pi9c6LZe
Data de validade: 0210112025

Código(s) de tributo(s)

Código Data de lnício Tributo Alíquota do lnrposto Qtd.Anúncios

1023 07t03t2023 ISS 5

2919 1310312019 ISS 2,9

7285 2310412021 ISS 5

7498 2310412021 ISS 5

30406 0710312023 TFE

2de2
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Govêrno do Éstado de S&s Paulo

Secretar a da Fazenda

Consulta Pública ao Cadesp ôr|<OJJ..iç

Consu ta Púb ica ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contr buintes de
ICMS - Cades

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Código de controle da consu lta : e52eec07-5 1 b0-467 6-b0c9-eaf5692 19e5a

Estabelecimento

IE:130.680.809.117

cNPJ: 33.011 .597 /o0ot-29
Nome Empresarial: CCDM TELEINFORN4ATICA

Nome Fantasía: CCDM TELEINFORIVIATICA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA BRITO PEIXOTO

No: 236

CEP: 02,735-030

Município: SAO PAULO

Complemento: APT 1803 TORRE UNICA

InformaÇões Complementares

Bairro: VILA PRIMAVERA

UF: SP

Situação Cadãstral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Atividades Econômicas:

Data da Situação Cadastral: 23/O2/2O21

Posto Fiscal: PFC-10 - LAPA

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor d" Nl- ZS/OZIZOZ|

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 23/02/2021

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 33.01 1.597/0001

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídÍca acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no 24090021761-66

Data e hora da emissão 021091202410:00 3

Validade 6 (seis) contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
www. pfe.fazenda.sp. gov. br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos

Dívida
da

do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 33.01 1.59

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 0 Folha 1 de I

Data e hora da 01 15 32

dias, contados da emissão.

(hora de Brasília)

Validade 30 (rRt

Certidão emitida nos te Reso Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http ://www. d ivi d aativa. p ge.s p. g ov. b r



Gertidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação

Validade:

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

CCM 6.2'14.169-4- lnicio atv:13/03/20í9 (R

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser apuradas ou q
documento, relativas a tributos ad
Municipal, junto à P
aos créditos tributários in
REGULAR.

A aceitação desta
http://www.prefeitu

33Í--

lRA, 11 - CEP: 02926-050 )

do sujeito passivo
ntido neste
Dívida Ativa

,é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

a
pela

unicípio
na

condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
e/secretarias lfazendal

Qualquer rasura documento.

Certidào expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017,lnskução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, de I I de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:'19l.49 horas do dia 2810512024 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 8E565607

FAZÉN DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA
SÃOPAU

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na oáoina da Secretaria Municipal da Fazenda htto://www.orefeltura.so.qov.br/sf

DE MORAES

13t0512024

0911112024

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização lnstalaçpo e

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

\{

Taxa de Fiscalização de Estabe lecimento - TFE ll,!i
Taxa dc ResÍduos Sólidos de Servigos de Saúde - TRSS (incidência a partir de Janl2O11\

lmposto Sobre Transmissão de Bens lmóveis - lTBl
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIV UN!ÃO

Nome: CCDM TELEINFORMATICA L
GNPJ: 33.01 1.597/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão
Emitida
Válida
Código
Qualquer

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t1012014
012024 <hora e data de BrasÍlia>.

80D6.B682.0E94.CDB7
invalidará este documento

da gratuita
20:26:39 do dia
0110412025.

da certi
ou emen



Voltar

0911012024, 15:52

\-

Consulta Regularidade do Empregador

33ri?

lmprimir

L-:AI XA ECONÚT..I ; I:iÀ F EBE RA L

Certificado de Rcgularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

33.0tt.597/ 0001-29

CARLOS CESAR DE MORAES INFO

R ESTACIO FERREIRA 11 / NOSSA SENHORA DO O / SAO PAULO / SP /
02926-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade: 09/70/2024 7/Lt/2024

Certificação Número: 247009 6s315486548

Informação obtida em 09170/2024 75:52:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUD]CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉE S TR.,ABAI,HISTAS

TR]Z E FILIAIS)NOme: CCDM TELEINFORMATICA LTDA

CNPJ: 33.011 .591 /0007-29
Certidão
Expediçã
Validade
de sua e

no: 61

/ 2024, a

024
27214:L0

0 (cento e oitenta) dias, contados da data

TELETNFORMÀTrCA LTDÀ (MÀTRrZ E FrLrÀrS),
o no 33.011.597/00OL-29, NÃO coNSTÀ como

Certifica-s
inscrito (a)

1/04/202s - I
dição.

que
L1\_, J sob

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20IL e

13.461/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesl-a a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tri-bunaI Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIT{AÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos eue, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestÕes : cndtt-tst , j,-rs. br
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PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA Do ESTADo DE sÃo pnulo

ceRrroÃo ESTADUAL DE DrsrRrButçôes cívets

0080353342

cennoÁo No: 5440202

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXT DlClAlS, anteriores a

0211012024, verificou NADA CONSTAR como réu/reque em nome de. ***f****i*r*i*r**

CCDM TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ: 33,0í 1.597/0001 , conforme indicação constante do
pedido de certidão.**it***t**it****

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCtnL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados conr tipos empresariais diferentes do
nonre indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, tVEl, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas

São Pau 3 de outubro de 2024

\.\7

I lililt tilll tilil lilt illI Iilil tilillilil tilil llilt iltil TJSP
PEDIDO N':



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito 33ec

CÀRLOs CESÂ.Ii DE I.ICRAsS

.uÁtat^tls!,io-
l,;. r,','.'r:o I

03164 595629
sP0014162ll

SÃO PAULO

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital enr conÍormidade
com a Medida Provisória no 22O0-2l200L Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador SeÍpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFIGADA

GOVERNO
DO ESTADO

cERT|F|CAMOS QUE AS TNFORMAÇÓES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇAO.

sE HouvER AReutvAMENTos posrERtoRES, ESTA cERTIDÃo pERorRe suA vALtDADE

A AUTENTIcIDADE DESTA ceRTIoÃo E A EXISTÊNcIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NC

SITE WWW.JUcESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE o cÓoIoo DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

PRAzo DE DURÁ9Áo

PRAZO I

NIR E

35234423951

REGISTRO DATA oA coNsTtrutÇÁo

0111012024

NIcIo DAS ATIVIDADES

2610212019

(M.E.)

TtPo JURÍDtco

LIMITADA UNIPES

COMPTEMENTOENDEREÇO

RUA BRITO PEIXOTO

NÚMERo

236

VILA PRIMAVERA

BAIRRO MUNtciPto

SAO PAULO

UF

SP 02735-030

CEP MOEDA

R$

IJOME COI\,iERCIAL

CCDM TELEINFORMATICA LTDA

CNPJ

33.01 1 .597/0001-29 UN

VALOR CAPITAL

20 000,00

ETOOBJ

srJpoRTE TECNrco, MANUTENÇÃo E ourRos sERVrÇos EM TECNoLocTA DA tNFoRMAÇAo
INSTALAÇAO E MANUTENÇAo DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CoNDICIONADO, DE VENTILAÇÁO E REFRIGERAçÃO

couÉncto vAREJrsrA ESpEcrALtzAoo DE ELETRooon,,tÉsrtcos E EeurpAMENTos oe Áuoto E vloeo
ReeRnRçÁo E MANUTENÇÃo DE coMpurADoRES E DE EeurpAMENTos peRrrÉnrcos

COMERcIo VAREJISTA ESPEcIALIZADo DE EoUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE INFoRMATICA

NOME

CARLOS CESAR DE MORAES

'I REçO

BRITO PEIXOTO

NÚMERO

236

VILA PRIMAVERA

BAlt{to

SAO PAULO

MUNICIPIO CEP

02735-030

165 939.308-65

CPF

SÓCIO E ADMINISTRADoR

COMPLEMENTO

AP ,I803 T UNI

RG

1 8965989

OUANTIDADE COÍAS

20.000,00

úlrruo DocuMENTo

REGtsrRo DA DEcLARAçÃo oe ENoUADRAMENTo DE MtcRoEMeRESA (ME).

OATA

0111012024 737 533124-9

NUI\4ERO

FtM DAS tUrOntARçÔeS PARA NtRE: 35234423951

DATA DA ULTIMA RruRltzRçÃo DA BASE DE DADos: o2l1ot2o24

Certidão SimpliÍicada Documento certiÍicado por MARINA CENTURION DAROANI, Secretária Geral da Jucesp A Junta

Comercial do Estado de Sáo Paulo, garanle a autenücidade dsste documsnto quando visualizado diretamsnte no portal

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaeão

Página 1 de 2

EMPRESA

sócto E ADM,NtSTRADoR

UF

SP
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do(umento
ô53ihàdo

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

digitàlmenl. Mjucesponlinê sp gov br sob o número de autenticidade248607470, quârta-íeira, 2 de outubro de 2024 às 13.27:24

Página 2 de 2
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CO TROLADO IA GE AL U ÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU- CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CARLOS CESAR DE MORAES INFO CA

CPF/CNPJ : 33.0 1 1.597 I 0001-29

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacs-se que, ,ros tenrros da legislação vigente, os referidos csdsslros consolidam informações preslaelas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ cottsolidam os dados sobre o qndantento dos processos administrstivos de responsabiliiação

de enles privados no Poder Exectúivo lrederal.

O Cadastro Nacional de Empresss Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com u Administração
Ptiblica.

O Cadqslro Nacional de Empresss Punidss (CNEP) spresenta a relação de empresas que sofreraur qualquer das punições
previsttts na Lei n' 12.846/2013 (Lei,4nticorrupção).

O Cqdqslro de Entidades Privodas scm Fins Lucrqtivos Impedidss (CEPIM) opresentq a relação de enlidqdes privaclas sem

tins lucrativos que estão impedidss de celebrar novos convênios, contralos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Priblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contrqlos de repasse ou termos
de p arceria fir mados anle rio rm en te.

Certidão emitida às 15:29:50 do dia 0111012024, com validade até o dia 3111012024

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KDktyhijy94OekNXZOBk

Qualquer rasura ou emenda invalidqrá este documento,

Ur
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irlentlficação do Co*tribuinte - Ct{FJ l,,lirtrtz

)ata da consulta: 01i 10/2024 15:31:3,1

CNPJ 33.0í1.597/0001-29
,A opção pelo Simples Nacional e/ou SllvlEl abrange

l.Jcrrr;e Entpresarial: CCDM TELE INFORMATI LTDA

estabelecirnentos da empresa

Siti;açãc Atual

Siiuacão no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1

Si'iuacão no Sll,,lEl: t+ÃO enquadrado no SIMEI

Opções pelo Sintples Nacional em PerÍodos Anteriores: Náo Existem

Enquadrarnentos no Sll'ú,1E| em PeríodosAnteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Sirnples Nacional)

Não Existem

E'.'Êntcs Futuros

Nâo Existem

Per[odos como lvlEt Transportador Autônomo

Nào Existem

GerarPDF

-\- .

Her:co0s Anteflores
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Improbidade Admintstrattva e Inelegtbiltdade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (O1l1Ol2O24 às 15:35) ftÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 165.939.308-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66FC.40DC.8E69.F708 no seguinte endereço:
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Improbidade Admtntstrattva e Inelegtbtltdade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (O1l1Ot2O24 às 1 5:34) trtÃO CONSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 33.011.597/0001-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66FC.40A7.4561.C655 no seguinte endereço:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àru2áo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0l/10/2024 16:12:36

da Pessoa Jurídica:
Social: CÀRLOS CESAR DE MORAES INFORMATI

PJ: 33.01 l. 597 10001-29

Rcsultados da Consulta Elctrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Itesultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUf

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidadc

da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do A

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porlal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atendcr aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de 2017,Leino 13J26, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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TRIBUNAL DE JUSTrÇA oE sÃo PAULo
r SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂXCTI
SPI 3 - DIRETORIA DE APOIO TECNICO

A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria

da Primeira lnstância do Tribunal de Justiça do

de São Paulo - SPI 3, atendendo a

solicitação de

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATI

cNPJ 33.01 1 .597/0001 -29

CERTIFICA, para fins de Concorrência Pública, Licitação Pública, Cadastro, Financiamento, que as

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interioç
abrangem todos os feitos de 1e instância cadastrados no sistema informaüzado referentes a todas as

comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na cerüdão,
CERTIFICA que as cerüdões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do
Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a cerüdão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na

capital, pois a certidão abrange os feitos não cadastrados no sistema informatizado. A data de

informaüzação consta do Comunicado SPI ns 22/2079.
CERTIFICA ainda que a certidão de execução criminal possui abrangência estadual e é expedida pela

internet.
CERTIFICA, finalmente, que as cerüdões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem

assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI ns 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é
válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem
integradas para fins de cerüdão.

Esta certidão é expedida gratuitamente e e válida para todas as comarcas do Estado, em face da base

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão.

Prazo de validade desta certidão: 90 días

São Paulo, 02 de Setembro de 2024



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Âl-rô,r
JCt;l;

SICAF, que a situação do
Declaração

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
33.01 r.s97 /ooot-2g DUNS@: 9

CCDM TELEINFORMATICA L
CCDM TELEINFORMATICA

*51CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta
Nada Consta

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/lO/2024

Natureza Jurídica: socIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITÂDA
MEI: NãO
Dorte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atrâvés de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 0l/03/2025 Automática
FGTS Validade: 19/10/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 0l/04/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 02/ll/2024
Receita Municipal Validade: 09/ll/2024

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 03/ L0/2024 L6:48

CPF: 165.)Oü)OC(-6,5 Nome: CARLOS CESAR DE MORAES
1de 1
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Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

^r)frrJ.i i,

Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e

renova r sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

5. Este documento foi emitido com base no artigo 7e, item 1 do Decreto Estadua! 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um
-locumento parcial, e que não produz os efeitos Iegais para a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

\, ara obter o Certificado de Licenciamento, finalize as licenças dos órgãos integrados que ainda estão pendentes. Verifique a

situação das licenças abaixo.

DADOS DA SOLTCTTAçÃO r VeUOADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPP243 1061200

N9 SOLICITAçÃO

37003t2

DATA DA SOTTCTTAçÃO

02/1012024

DATA DE VATIDADE

02/70/202s

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

CCDM TELEINFORMATICA LTDA

NATUREZA JURíDICA

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABETECIMENTO?

CNPJ

33.011.59710001-29

lnscrição Munícipal

62L47694

m

FORMA DE ATUAçÃO

Estabelecimento Fixo/Em Local Fixo Fora de Loja/Máquinas Automáticas/Atividade
Desenvolvida Fora do Estabelecimento

ENDEREçO DO ESTABETECTMENTO

RUA Brito Peixoto, 236 APARTAMENTO 1803 torre unica

Vila Primavera, São Paulo - SP CEP: 02735030

Ánen oo ESTABETEcIMENTo 2o.oo

ÁnrR oo rMóvEL (Ánee coNsrRUíDA) 180.00
(M')

ATIVIDADES ECONÔMICAS TICENCTADAS

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

4322302 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

475L2OL - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática



DADOS DA EMPRESA

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

951.1800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

ATIVI DADES AUXITIARES LICENC!ADAS

Escritório Ad ministrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

vÁuDo eARA A rNscRrçÃo MUNrcrpAL Do rMóvEr DATA DE EMrssÃo;

TIPO DO IMÓVEL: lmóvelsem regularização: lmóvel sem

regularização

RESTRTçõES AO EXERCíC|O DA ATtVtDADE NO LOCAL tNDtCADO:

2s/0e/2024

CNAE:

6209-1/00-5uporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividade Estabelecimento:
: ll'Íl

Não foi informada a inscrição imobiliária (IPTU) para a análise de viabilidade.

»

O licenciamento de atividades realizadas em localfixo fora da loja não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção
de autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

I"rrt,.ao da análise de viabilidade "indisponÍvel", porque ele nãofoi conclusivo para os dados informados.

CNAE:

4322-3/02)nstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

Não foi informada a inscrição imobiliária (IPTU) para a análise de viabilidade

O licenciamento de atividades realizadas em localfixo fora da loja não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção
de autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável,

l"rrt,rOo da análise de viabílidade "indisponível", porque ele não foi conclusivo para os dados informados.

CNAE:

4757-21O1,-Comércio varejísta especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

))

Não foi informada a inscrição imobiliária (IPTU) para a análise de viabilidade

à ti."n.i.."nto de atividades realizadas em local fixo fora da loja não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção
de autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

l"rrttrao da análise de viabilidade "indisponível", porque ele não foi conclusivo para os dados informados.

CNAE:

4753-9100-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

))



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 33
Atividade Estabelecimento:
Sim

))

Não foiinformada a inscrição imobiliária (IPTU)para a análise de viabilidade,

à li."n.ir..nto de atividades realizadas em localfixo fora da loja não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção

de autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

))

Resultado da análise de viabilidade "indisponível", porque ele não foi conclusivo para os dados informados.

CNAE:

9511-8/00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Atividade Estabelecimento:
Sim

,)

Não foiinformada a inscrição imobÍliária (IPTU) para a análise de viabilidade.

à li."n.irr"nto de atividades realizadas em local fixo fora da loja não é feito por sistema eletrônico, sendo obrigatória a obtenção

e autorizações específicas junto a Subprefeitura responsável.

))

Resultado da análise de viabilidade "indisponível", porque ele não foi conclusivo para os dados informados

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal

Secretaria de Estado da Segurança Pública I Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria do Meio Ambiente, lnfraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO

ENTO

NÚMERo DE LICENçA

3994632

DATA EMISSÃO

o2l70l2024

VAt!DADE

INEXISTENTE

FORAM ASSTNADAS AS SEGUTNTES DECLARAçõES:

» Atividades exercidas no local: 4322-3/OZ - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: L.Corte de árvores nativas
isoladas;2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANTFESTAçõES OO ÓneÃO:

» A atividade realizada pela empresa no locale nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOTO DE BATXO R|SCO CNAE



Secretaria da Agricultura / Coordenadoría de Defesa Agropecuária 337Ir
0217012024 4322-3102

47s3-910O

6209-1.100

9s11-8/00
47st-2107

FORAM ASSINADAS AS SEGUTNTES DECLARAçõES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

VIGITÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

0217012024 9s11-8/00

FORAM ASSTNADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

,DATA EMISSÃO PROTOCOTO DE BAIXO RISCO CNAE

02/7012024 47s3-91O0

FORAM ASSTNADAS AS SEGUTNTES DECT.ARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

02110/2024 47s1-2107

FORAM ASS|NADAS AS SEGUTNTES DECLARAçÔES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOTO DE BAIXO RISCO CNAE

0211012024 4322-3102

EORAM ASSTNADAS AS SEGUTNTES DECLARAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMTSSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

0217012024 6209-1.100

FORAM ASSTNADAS AS SEGUTNTES DECLARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

Prefeitura de São Paulo



337C

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0001281486-2024

104.108.0004-9

TNFORMAÇÃO PROTEGTDA POR SIGILO FISCAL

R ESTACIO FERREIRA ,11 , 19
CEP: 02926-050

cep:

Liberação:

Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se veriÍiquem a q tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos admini la Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procura icípio é certificado que a Situação Fiscaldo
Contribuinte supra, referente ao lmposto Pred T, rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conser.ração de Vias e Logradouros Pú e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado i inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.

A aceitação desta certidão está cond de sua autenticidade na lnternet, no endereço
http ://vvww. p refe itu ra.s p. g ov. br/cidad dal
Qualquer rasura invalidará este

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de2017, Decreto 50.69í, de 29 de junho de 2009, Decreto
51 .714,deí3deagostode20l0ePortariaSFno4,de0Sdejaneirode2012; PortariaSFn"263,delldeoutubrode2019ePortariaSFno
182, de 04 de agosto de2021.

Certidão emitida às í 0:35:04 horas do dia 02l1gl2o24 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidadei 11cC2480

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

PREFE TURA DE
PAU

02t0912024

t03t2025

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www,preíeitura.sp.gov.br/sf

IT

a
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PODER JUDICTÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

GORREGEDORIA GERAL DA JUSTIçA

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIçA - DICOGE í CERTIFICA, atendendo solicitação formulada

por CARLOS, inscrita no CNPJ sob no 33.011.597/OO0í-29, para fins de CONCORRÊNCIA

púBLtcA/LtctTAçÃo pÚBLICA/oUTRAS FINALtDADES, a existência na Comarca de São Paulo das seguintes

Unidades Extrajudiciais:

OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS

í" OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Tabatinguera - no 140 - Loja 1 - Térreo - 102090í

o Responsável: FLAUZILINO ARAUJO DOS SANTOS

2O OFICTAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Vitorino Carmilo - no 576 - 1153000

o Responsáve]: JERSE RODRIGUES DA SILVA

3" OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Jacareí - no 23 - 1319040

" Responsável: George Takeda

40 OFICIAL DE REGTSTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Alameda Vicente Pinzon - no 173 - 1ío andar - 4547130
o Responsável: IVAN JACOPETTI DO LAGO

5" OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o R. Marquês de Paranaguá - no 359 - Sobrado - 1303050

. Responsável: Sergio Jacomino

6" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
o Av. Francisco Mesquita - no 1000 - Ancora N - 315300í
o Responsável: RAFAEL RICARDO GRUBER

70 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Augusta - no 356 - 1304000

o Responsável: ADEMAR FIORANELLI

8" OFICIAL DE REGTSTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Bento Freitas - no 256 - 1220000
o Responsável: JOELCIO ESCOBAR

9" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Augusta - no 1062 - 130400í
o Responsável: Francisco Raymundo

1O'OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua lnácio Pereira da Rocha - n" 142 - ío andar - 5432010
o Responsável: Flaviano Galhardo

11O OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL



33?t

o Rua Nelson Gama de Oliveira - no 235 e 365'5734150
o Responsáve|: PLíNIOANTON!OCHAGAS

120 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Major Angelo Zanchi - no 623 - 3633000

o Responsável: BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS

í3" OFTCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida São Gabriel - no 20í - 1o andar - í435001

" Responsável: Paula da Silva Pereira Zaccaron

14" OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Jundiaí - no 50 - 7o andar - 4001140

" Responsável: RICARDO NAHAT

í5" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Conselheiro Crispiniano - no 29 - 3o andar - í03700í
o Responsável: ROSVALDO CASSARO

16" OFICIAL DE REGTSTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o R. Pamplona - no 1593 - í405002
o Responsável: VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ

170 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Japurá - no 43 - 1o Subsolo - 13í9030
o Responsável: FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO

180 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Liberdade - no 823 - 10 e 20 andares - Edifício WRK TOWER -

í 503001

o Responsável: NILSON PINTO SIQUEIRA

\-

OFIGIAIS DE REGISTRO DE T|TULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURíDICA

1O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Dr. Miguel Couto - n" 44 - 1008010

" Responsável: PAULO ROBERTO DE CARVALHO RÊGO

2O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Senador Paulo Egídio - no 72 - Conjunto 1í 0 . 10060í 0
o Responsável: GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS

3O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Praça Padre Manue! da Nóbrega - no 20 - í0150í0
o Responsável: José Maria Siviero

40 OFTCIAL DE REGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua XV de Novembro - no 25'l - 50 Andar - í0í300í
o Responsável: ROBSON DEALVARENGA

5O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JUR|DICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Quinze de Novembro - no 25í - 40 andar - 10í3001
o Responsável: Paula da Silva Pereira Zaccaron

6O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E GIVIL DE PESSOA

JURIDICA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Benjamin Constant - n" 152 - térreo - 1005000



33?3

" Responsável: RADISLAU LAMOTTA

7O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Paulista - no 2001 -2o andar - í3í1931

" Responsável: VLADIMIRSEGALLAAFANASIEFF

8" OFICTAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARCA DA CAPITAL

o Praça Padre Manuel da Nobrega - n'21 - 5o andar - 10150í0
o Responsável: GERALDO JOSE FILIAGI CUNHA

9O OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARCA DA CAPITAL

" Rua Boa Vista - no 3í4 - 2o andar Gj. A, B e C - í014000
o Responsável: ALFREDO CRISTIANO CARVALHO HOMEM

1OO OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARGA DA CAPITAL
o Avenida Angélica - no 2510 - Sala 65 -1.228200

" Responsável: THIAGO PEDRO PAGLIUCA DOS SANTOS

TABELIÃES DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS

\-

a í" TABELTÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DA

CAPlTAL
o Avenida Brigadeiro Luis Antonio - no 371- Sobreloja - 1317000

o Responsável: JOSE CARLOS ALVES

2O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Avenida Brigadeiro Luis Antonio - no 3í9 - Térreo - 1317000

o Responsável: ALEXANDREAUGUSTOARCARO

3" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPlTAL
o Largo São Francisco - Íro 34 - 1",2o e 30 andares - 10050í0
o Responsável: CLAUDIO MARçAL FREIRE

4" TABEL]ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Avenída Brigadeiro Luís Antônio - no 319 - í317000
o Responsáve|:ANDRÉ DECHICHIGROSSI

5" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Rua da Glória - no í68 - í5í0000

" Responsável: RUBEM GARCIA

6" TABELTÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Rua Francisca Miquelina - no 325 - 1316000

u Responsáve!: RICARDO RAGE FERRO

7' TABEL]ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Rua da Glória - no 152 - 1ol2o andares - 15í 0000

" Responsável: MARCOS CLARO DA SILVA

8" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

GAPITAL

a

a

a

a

a

a

a



33tc

TABELIÃES DE NOTAS

\-

a

o XV de Novembro - no 331 - 1013001

o Responsáve|: JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÊA

90 TABEL!ÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL
o Praça João Mendes - no 52 - 2" Sobreloja - 1501000

o Responsáve|: JOSÉ OTAV]O DOS SANTOS PINTO

10'TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DA

GAPITAL
n Praça João Mendes - no 48 - Sobreloja - í501000
o Responsável: JoSÉ oTAVlo DoS SANToS PINTo

o

a

1" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Princesa lsabel - no 363 - 4601001

o Responsável: RENATA COELHO PADILHA

2" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Paulista - no 1776 - 1310921
o Responsável: ANDERSON HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA

3" TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o AvenidaSãoLuis -no192 -Lojas 23e24 -Térreo-1046913

" Responsável: LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

40 TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida 9 de Julho - no 4.407 - 1407100

o Responsável: OSVALDO CANHEO

5" TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Alexandre Dumas - no 1.711 - 4717911

o Responsável: ALEXSANDRO SILVA TRINDADE

60 TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Francisco Matarazzo - no 682 - Prédio Azul - 5001000

" Responsável: HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI

7'TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Alameda Santos - no 1362 - entr. peta Av. Paulista, 133711343 - METRÔ

Trianon - 1418100

o Responsável: EDUARDO MARTINES JÚNIOR

8'TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua das Palmeiras - no 353 - 12260í0
o Responsável: RAFAEL GIL CIMINO

9" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

" Rua Marconi - no 124 - 1o ao 60 Andar - 1047000
o Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

í0" TABELIÃO DE NOTAS DA GOMARCA DA CAPITAL
o Rua Pedro de Toledo - no 214 - - 4039000
o Responsáve|: MARIA PAULA PACHI MONTEIRO DA SILVA

11" TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Domingos de Morais - no 1062 - 4010100
o Responsável: PAULO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ

í2" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Alameda Santos - no 1470 - 14í 81 00

a

o

o

o

a

a

o

a

o

o Res ável: SANDRO MACIEL GARVALHO

a
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13" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARGA DA CAPITAL

o Avenida Professor Vicente Rao - no 1405 '4636001

" Responsável: AVELINO LUIS MARQUES

14" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Antonio Bicudo - no 64 - 54180í0
o Responsáve|: PAULO TUPINAMBÁ VAMPRÉ

15" TABELIÃO DE NOTAS DA GOMARCA DA CAPITAL

o Av Doutor Cardoso de Melo - no 1855 '3o andar conj 31 - 4548903

o ResponsáveI: ANDRÉ RIBEIRO JEREMIAS

16" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Augusta - no 1638 - loja - 1304001

o Responsável: FABIO TADEU BISOGNIN

17'TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o RUAVERGUEIRO - no 128 - 2oANDAR'1504000
o Responsável: JUSSARA CITRONI MODANEZE

18" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA GAPITAL

" Avenida Paes de Barros -no 3287 - 3149000

o Responsável: LUCIANA DE VITAARRUDA

19" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Rebouças - n'3839 - 5401450

o ResPonsáveI: ANDRÉ MEDEIROS TOLEDO

20" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Joaquim Floriano - no 889 - 4534013

o Responsáve|: ANDRÉ RIBEIRO JEREMIAS

21" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Libero Badaró - no 100 - 1008000

o Responsável: LUIZAFFONSO SPAGNUOLO MEDINA

22" TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Brigadeiro Luis Antonio - no 374513729 - 140í001

o Responsável: ANA PAULA FRONTINI

23" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Duarte de Azevedo - no í90 - 2036020

o Responsável: GISELLE DIAS RODRIGUES OLIVEIRA DE BARROS

24" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Engenheiro Luiz Garlos Berrini - n" 1775 - 4571936

o Responsável: NÚBlA MARA PEREIRA BARBOSA

25" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Afonso Sardinha - no 290 - 5076000

o Responsávet: LETICIAARAUJOFARIA

260 TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

o Praça João Mendes - no 42 - 1o,2o e 30 andares - í 501 907

. Responsável: PAULO ROBERTO GAIGER FERREIRA

27O TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida São Luís - no 59 - í046001
o Responsável: Alexandre Gonçalves Kassama

28" TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

" Rua Coelho Lisboa - no 233 -235 - 3323040
o Responsável: CARLA WATANABE

29O TABELIAO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Açocê - no 308 - térreo - 4075021

a

o
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o PRISCILA DE CASTRO TEIXEIRA PINTO LOPES AGAPITO

a
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a 30" TABEL!ÃO DE NOTAS DA COMARGA DA CAPITAL

o Avenida Brigadeiro Faria Lima - no 2859 - í452000

nsável: FERNANDO DOMINGOS CARVALHO BLASCO

I l)t I f\ I lrl il{r) lI li: I

PODER JUDICÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

GoRREGEDORIA GERAL DA JUSTIçA

OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

o OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

CAPÃO REDONDO DA COMARCA DA CAPTTAL

. ESTRADA DE ITAPECERICA - no 3.732 - 5835004
o Responsávet: CLAUDINEIJOSÉPIRES

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

JARDIM SÃO LUIS DA COMARCA DA CAPITAL

o Estrada de ltapecerica - no 305 - 5835001

o Responsável: EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SAPOPEMBA DA COMARCA DA CAPITAL

. Avenida Vila Ema - no 5956 - 328í001
o Responsável: ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS NETO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SÃO MATEUS DA COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Ragueb Chohfi - no 370 - 8375000

" Responsável: DANIELA SILVA MROZ

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE

NOTAS DO DISTRITO DE ERMELINO MATARATZO OA COMARCA DA CAPITAL

" Rua Boaventura Rodrigues da Silva - n" 112 - 38011 20

o Responsável: JADER NASCIMENTO ALMEIDA

OFICIAL DE REGISTRO C!V!L DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIAO DE

NOTAS DO DISTRITO DE GUAIANASES DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Evaldo Calabrez - n" 120 - 84í0070
o Responsável: SORAYA PINA BASTOS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAIM PAULISTA DA COMARGA DA CAPITAL
o Rua Tiburcio de Sousa - no 215 - 8140000
o Responsável: Aparecida de Fatima Moreira Severino Paiva

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA DA COMARCA DA CAPITAL
o Rua Américo Salvador Novelli - no 389 - 8210090
o Responsável: FRANCISCO MARCIO RIBAS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

a

a

a

a

a

a

a

o
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NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUA DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Raimundo Pereira de Magalhães - no 1í00í - Loja 2001-A

CANTAREIRA NORTE SHOPPING . 2984035

o Responsável: MONETE HIPOLITO SERRA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO DISTRITO DE PARELHEIROS DA COMARCA DA CAPITAL

o Estrada Ecoturística de Parelheiros - no 1762 - 488í005
o Responsável: oDÉLlo ANToNlo DE LIMA

OFICIAL DE REGTSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO DISTRITO DE PERUS DA COMARCA DA CAPITAL

o Rua Crispim do Amaral - no 10 - 5207180
o Responsável: ATHARYE DIOGO DE FARIA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÂO DE

NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL

o Avenida MarechalTito - no 108 - 8010090

" Responsável: ANDREA SANTOS GIGLIOTTI

oFrcrAL DE REGTSTRO CtVtL DAS PESSOAS NATURATS E DE TNTERDTçOES

E TUTELAS DO 1O SUBDISTRITO . SÉ . COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Rangel Pestana - no 273 - 1o andar - í0í7000
o Responsável: GENY DE JESUS MACEDO MORELLI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2O SUBDISTRITO

. LIBERDADE . COMARCA DA CAPITAL
o rua Tamandaré - no 768 - Loja 02 - í525000
o Responsáve!: SILVANA MITIKO KOTI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3O SUBDISTRITO

. PENHA DE FRANç4. COMARCA DA CAPITAL
o Rua Arnaldo Vallardi Portilho - no í0 - 3632030
o Responsável: MARIO LUIS MIGOTTO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABEL!ÃO DE

NOTAS DO 4O SUBDISTRITO . NOSSA SENHORA DO Ó - COMARCA DA

CAPITAL

o Avenida Miguel Conejo - no 969/979 - 2731060

" Responsável: VALDIRENE DAAPARECIDA COIMBRA MARINHO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5O SUBDISTRITO

. SANTA EFIGÊNIA. COMARCA DA CAPITAL

" Avenida lpiranga - no 1092 - Térreo - í 040000
o Responsável: BIANCA CAROLINE LUZENTE

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 6O SUBDISTRITO

. BRÁS . COMARCA DA CAPITAL
o Rua Gasemiro de Abreu - no 89 - 3013000

" RESPONSáVE!: VIRGILIO MAURICIO DE MATTOS BARROSO FILHO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 7O SUBDISTRITO

- coNSoLAÇÃO - COMARCA DA CAPTTAL

o Rua da Consolação - no 2222 - í302001
o Responsável: FABIO LUIS MOREIRA DE QUADROS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 8O SUBDISTRITO

a

a

a

a

a

a

. SANTANA. COMARCA DA CAPITAL
o Rua Voluntários da Pátria - n" 2182 - Santana S

a

- 20í0820

a

a

a
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o Responsável: VINICIUS BARBOSA OLIVEIRA

OFIGIAL DE REGTSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 90 SUBDISTRITO

. VILA MARIANA . COMARCA DA GAPITAL

o Praça Oswaldo Cruz - no 39 - 4004070
O RESPONSáVEI: JOÃO BAPTISTAMARTELLETTO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 1OO

SUBDISTRITO . BELENZINHO . COMARCA DA CAPITAL

o Rua Gonselheiro Cotegipe - no 468 - 3058000
o Responsável: JESSEALVES DOS SANTOS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO í1'SUBDISTRITO

. SANTA CECíLIA - COMARCA DA CAPITAL

o Avenída Pacaembu - n" 1207 - 1234001

o Responsável: FERNANDO NAVARRO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 12"

SUBDISTRITO . CAMBUCI . COMARCA DA CAPITAL

o Rua Albuquerque Maranhão - no 106 - í540020
o Responsáve|: LETíCIAARAÚJO FERREIRA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 13O

SUBDISTRITO - BUTANTA - COMARCA DA CAPITAL
o Rua Pirajussara - n" 432 - 5501 020

o Responsável: EVANDRO DACUNHA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 14O

SUBDISTRITO . LAPA . COMARCA DA CAPITAL

o Rua Coriolano - no 2030 - 5047002
o Responsável: JULIANA PATU REBELLO PINHO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 15O

SUBDISTRITO - BOM RETIRO. COMARCA DA CAPITAL
o Rua Amazonas - no 57 - í123030
o Responsável: AMANDA DE REZENDE COUTO PINHEIRO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 16O

SUBDISTRITO . MOOCA. COMARCA DA CAPITAL
o Rua da Mooca - no 2338 - 3104002

o Responsável: LUIZ ORLANDO DE BARROS SEGALA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 17"

SUBDISTRITO . BELA VISTA. COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Brigadeiro Luis Antonio -no 1702. í317000
o Responsável: FLAVIA BENITO TEIXEIRA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 18O

SUBDISTRITO - IPIRANGA. COMARCA DA CAPITAL
o Rua dos Sorocabanos - no 249 - 4202000

" Responsável: KARINE MARIA FAMER ROCHA BOSELLI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 19O

SUBDISTRITO. PERDIZES . COMARCA DA CAPITAL
o Rua Monte Alegre - no 342 - 5014000
o Responsável: ADOLPHO JOSE BASTOS DACUNHA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 20"

SUBDISTRITO . JARDIM AMÉRICA. COMARCA DA CAPITAL
o RUA HENRIQUE SCHAUMANN - no 518 - 5413010
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o Responsáve!: LIANA VARZELLA MIMARY

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 21O

SUBDISTRITO - SAÚDE . COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Jabaquara - no 1336 - 4046200

o Responsável: Giovanna Truffi Rinaldi

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS OO 22O SUBDISTRITO . TUCURUVI . COMARCA DA CAPITAL

" Nova Gantareira - no 2503 - 2330001

o Responsável: GIRLEIDE ALVES DOS SANTOS SIRQUEIRA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 23O

SUBDISTRITO . CASA VERDE . COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Baruel - no 294 -2522000
o Responsável: Stael Bahiense de Araújo

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 24O

SUBD]STRITO - INDIANÓPOLIS. COMARCA DA CAPITAL

o Avenida dos Eucaliptos - no 679 - 4517000

o Responsáve|: ANDRÉ MAGHADO DE SOUZA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 25O

SUBDISTRITO. PARI . COMARCA DA CAPITAL

" Rua Rio Bonito - no 1478 - 3023000
o Responsável: CAROLINA MOURA DE ALMEIDA BUENO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 26"

SUBDISTRITO . VILA PRUDENTE. COMARCA DA CAPITAL

o Rua lbitirama - no 614 - 3134001

o Responsável: RENATO LUIZ DE PAULA SOUSA JUNIOR

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 27"

SUBDISTRITO. TATUAPÉ. COIIIIRRCA DA CAPITAL

o Rua Coronel Luis Americano - no 2281242 - 3308020

c Responsável: FLAVIO APARECIDO RODRIGUES GUMIER!

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 28"

SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA. COMARCA DA CAPITAL

o Rua Dr. Alceu de Gampos Rodrigues - no 320 - 4544400
o Responsável: KATIA CRISTINA SILENCIO POSSAR

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELÁO DE

NOTAS DO 29" SUBDISTRITO . SANTO AMARO . COMARCA DA CAPITAL
o Av. das Naçóes Unidas - no 22540 - SP MARKET Loja PVOí B - 4795921

o ResponsáveI: MARCO ANTONIO CORRÊA MONTEIRO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELÁO DE

NOTAS DO 3OO SUBDISTRITO . IBIRAPUERA - COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Padre Antonio José dos Santos - no 1572 - 4563004
o Responsáve!: RODRIGO VALVERDE DINAMARCO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO 3í'SUBDISTRITO. PIRITUBA. COMARCA DA CAPITAL

" Avenida Mutinga - no 201 - 5154000

o Responsável: DEBORAH CIOCCI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE

NOTAS DO 32O SUBDISTRITO . CAPELA DO SOCORRO . COMARCA DA

CAPITAL
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o Rua Olívia Guedes Penteado - no 94 - 4766000
o Responsável: LEONARDO GUALBERTOVAN HAUTE ROSA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 33O

SUBDISTRITO . ALTO DA MOOCA . COMARCA DA CAPITAL

o Rua da Mooca - no 3878 - 3165002
o Responsável: ILZETE VERDERAMO MARQUES

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 34O

SUBDISTRITO - CERQUEIRA CÉSAR . COMARCA DA CAPITAL

o Rua Frei Caneca - no 371 - í30700í
O RESPONSáVEI: ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35 SUBDISTRITO

BARRA FUNDA . COMARCA DA CAPITAL

" Avenida Marquês de São Vicente - no 587 - Salas 04, 05, Cj28 - 1139001

o Responsável: MICHELLE MESSIAS ESTEVAM RENOSTO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 36O

SUBDISTRITO . VILA MARIA. COMARGA DA CAPITAL

o rua Curuça - no 361 -2120000
o Responsável: Silvia Maria Costa Tymonczak

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 37O

suBDrsrRrro -AcLtMAçÃo - colrlRcA DA CAPITAL

o Rua Pires da Mota - no 984 - 1529000

o Responsável: JAMILLE MORAIS DE SIQUEIRA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 38O

SUBDISTRITO . VILA MATILDE . COMARCA DA CAPITAL

o Rua Doutor José Paulo - no í04 - 3509040
o Responsáve!: AMILTON NAVARRO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 39O

SUBDISTRITO - VILA MADALENA. COMARCA DA GAPITAL

o Rua dos Pinheiros - no í065 -5422012
o Responsável: ANDREIA RUZZANTE GAGLIARDI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 4OO

SUBDISTRITO - BRASIúNDIA. COMARCA DA CAPITAL

" Av. Deputado Cantidio Sampaio - no'1457 - Vila Brasilândia - 2860001

o Responsável: WILLIAN SANTANA DE BARROS

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 41O

SUBDTSTRITO . CANGAÍBA. COMARCA DA CAPITAL

o Avenida Cangaíba - no 950 -3712000
o Responsável: MARIO LUIS MIGOTTO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 42"

SUBDISTRITO . JABAQUARA. COMARCA DA CAPITAL

" Avenida Fagundes Filho - no 343 - 43040í0

" Responsável: JULIA CLAUDIA RODRIGUES DA CUNHA MOTA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 44O

SUBDISTRITO - LIMÃO . COMARCA DA CAPITAL
o Avenida Mandaqui - no 98 - 2550000
o Responsáve]: CARLOSALBERTOGALLEGO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 46O

SUBDISTRITO . VILA FORMOSA. COMARCA DA CAPITAL

a

a

a

a

a

a

o

a

o

a

a
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a

a

o Avenida Doutor Eduardo Cotching - no í649 - 3356001

" Responsável: DJALMASEMEGHINITOMBI

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 47"

SUBDISTRITO . V!LA GUILHERME - COMARCA DA CAPITAL

o Avenida General Ataliba Leonel - no 1498 - 2033000

" Responsável: ERICA BARBOSA E SILVA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 48O

SUBDISTRITO . VILA NOVA CACHOEIRINHA. COMARCA DA CAPITAL

o Rua Edson Andrade Silva - no 2-A - esquina com a Avenida Deputado

Emílio Carlos - 2765050
o Responsável: VINICIUS BARBOSA OLIVEIRA

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sáo Paulo, 02 de

20)L -

Setembro de



- GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVII\,4ENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO ESPECiF!CA

GOVER,NO
DO ESIADO

cERTTFTCAMOS QUE AS TNFORMAÇÕES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUTVADOS NESTA JUNTA COMERCTAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDTÇÃO.

AS TNFORMAÇÔES DO CAMPO "OUTROS ARQUTVAMENTOS" SAO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECTONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRTDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

SE HOUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÉNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERAO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CODIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

INICIO DAS ATIVIDADES

2610212019

REGISTRO DAÍA DA CONST|TUtÇÀO

01t10t2024

TI

LIMITADA UNI

(M.E.)

í80
CO[,íPLEMENTONÚMERO

23633 01 1.597/0

CNPJ

RUA BRITO PEIXOTO

ENDEREÇO

VILA PRIMAVERA

BAIRRO MUNICIPIO

SAO PAULO

CEP

02735-030

MOEOA

R$

NiRE

'?34423951

COÀ/ERCIAL

CCDM TELEINT-ORMATI L

PRAZO OE OURAÇAO

PRAZO INDETERMI

OAL

VALOR CAPITAL

20.000,00

OBJETO

suPoRTE TÉCNrCO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERV|ÇOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO

INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

SÓcIo E ADMINISTRADoR

CARLOS CESAR DE MORAES

ENDEREÇO

RUA BRITO PEIXOTO

NÚMERo

236

I]AIRRO

VILA PRIMAVERA

MUNICIPIO

SAO PAULO

UF

SP 02735-030

CEP

165.939.308-65

CPF

SÓCIO E ADMINISTRADoR

CARGO

COMPLEN4ENTO

AP .1803 T UNI

RG

1 8965989

OUANTIDADE COÍAS

20.000,00

NAO CONSTAM EM NOSSOS REGTSTROS DENOMTNAÇOES ANTERTORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

REGTSTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA (ME).

Documento Gratuito
Proibida a Comercializacão

DATA

01t10t2024

Nú[.,rERo

737.533124-9

Página '1 de 2

UF

SP

EMPRESA

DENOMTNAÇÔES ANTERTORES



3 3 3't)

01t10t2024

DATA NUI\4ERO

737.533124-9

REGISTRo DA DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo DE MICRoEMPRESA (ME).

FtM DAS tNFoRMAÇÕES PARA NtRE:35234423951

DATA DA úlrrun RrurrznçÃo DA BASE DE DADos: o9t1ot2o24

do(umento

digi{!lm€ille

Cerlidão EspecíÍim. Documento certiÍiÉdo por MARINA CENTURION DARDANI, S€cretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de Sâo Peulo, 0arante a autenlicidade deste documenlo quando visualizado diretamente no portal

wwwjucesponline.sp.gov.br sob o número de autênticidade 2491359'15, quana-Ísira, I de outubro de 2024 às 16:08:46.

Documento Gratuito
Prolbida a Comercialização

Página 2 de 2

ú lrtuo DocuMENTo AReutvADo

JUCESP

sAo
PAUTO
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PREFEITURA DE Av. Tancredo Neves, OOl

Centro - Boituva
www. bo itu va. s p.g ov. b r
bo itu va(ô bo ituva.s p.gov.br

CN PJ : 46..634.49910001 -90 Tet: (15) -8800

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC

O MUNICIPIO DE BOITUVA (SP), pessoa juridica de direito publico, com sede na Av.

Tancredo Neves no O!, Centro, incrito no CNPJ 46.634.499/0OL-90, neste ato

representado por Jonas Mateus Cancian Filho, Chefe de Gabinete, inscrito no CPF

407.159.468-38 e Vagner Donisete Ferreira, Diretor rinistrativo da Saúde, inscrito no

os devidos fins, que a empresa

no CNPJ 33.011,597 /0001.-29,

CPF 222.L12.L18-0L, vem por meio deste,

situada à Rua ESTAclo FERREIRA, ne l-1, Nossa Senhora do Ó, SÃO PAULO/SP, nos

forneceu equipamentos compativeis com o pregão eletrônico n" 1912023, contrato

1.L8/2023 de acordo com a tabela abaixo:

Registramos ainda que taís fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com as obrigações assumidas.

U\,A

para

CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATI , inscrita

(assi n o d o di g ita I me nte)

JONAS MATEUS CANCIAN F!LHO

CHEFE DE GABINETE

(ossi nod o dig ita I me nte )

VAGNER DONISETE FERREIRA

Diretor Departamento Administrativo da Saúde
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ITEM DESCRTÇÃO QTE ./
22 Projetor Muttimidia LCD - Marca: Epson - Modeto Powertite E20 1a

127
Tetevisor UHD 50" LED Android - TV- HDR 10 - 4K -Marca: PHILIPS -

Modelo: 50PUG7406/78

tt



3391

VERIFICAÇÃO DAS

ASS!NATURAS

Cod i g o p ar a ve rifi caçã o: AT 20 -D454 -8884-0 D E I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

VAGNER DONISETE FERREIRA (CPF 222.XXX.XXX-01) em 0810212024 09:22:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certiflcadora l Doc (Assinatura í Doc)

{ JONAS MATEUS CANCIAN FILHO (CPF 407.XXX.XXX-38) em0810212024 09:23:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍlcadora l Doc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https ://boituva. 1 d oc. co m. br/verificaca o I A7 20-D454-8 B E4-0 D E g

{
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PREFEITARA DO MT]NICÍPTO DE CUNORTE 

\, L, U' Êú

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCT,I SOCIAL
Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 01 -

Fone (11) 3631-8072.

ATESTADO DE CAPACIDADE T

Atestamos para os devidos fins que a empresa CARLOS CESAR E
MORAES INFORIVIÁUC.I ME pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Rua Estácio Ferreira, no I l, Nossa Seúora do O, CEP
02926050, SÃO PAULO SP, inscrita no CNPJ 33.01 1.597lOOOl,-29,
representada pelo seu sócio administrador Sr. Carlos Cesar de Moraes,
portador da Cédula de Identidade no 18965989 SSP/SP e do CPF sob no

ló5.939.308-65, residente e domiciliado no Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, forneceu serviços à PREFEITURA MUNICIPAL
DE CIANORTE, CNPJ n" 76.309.806/0001-28, tendo efetivado conforme
Pregão Eletrônico n" 89/2023 - Aquisição de Ar Condicionado, eletrônicos,
eletrodomésticos, mobiliários e equipamentos de informática para a

Secretaria de Assistência Social, o contrato pennaneceu vigente de

1810712023 à 1810712024, dentre os itens entregues estão: TV 50",4K,
Smart, UHD4K, visual Iivre de cabos, controle remoto, conversor para TV
digital integrado, tela de no mínimo 50", resolução mínima de 3.840x2.160
- tipo de tela: LED 4K PQI (Picture Qualiry Index), garantia mínima de l2
meses, foram entregues 06 unidades para a Secretaria de Assistência
Social.
Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações,
nada constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente

data.

CIANORTE, 08 de Fevereiro de 2024.

Silva Belo Safira
a Municipal de Assistência Social

MUNICÍPIO DE CIANORTE

S

A

Centro Cívico, 100 - CEP 87200-000 - Cianorte - Pr

Fone/Fax: (44) 3619-6200 - (44) 3619'5300
www.cianorte.pr.gov.br

'i/ ll

Itfi

17
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T DE APTI NI

Atestamos, a pedido da interessada e para Íins de prova, aptidão de desempenho e atestado
de execução, que a empresa abaixo qualiÍicada prestou serviços e/ou Íorneceu produtos e materiais
ao Município de Turvo (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o ne

78.279.973/0001-07, sediada na Av. 12 de N/aio, 353, Centro, Turvo (PR), nos termos a seguir:

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços e/ou fornecimento de bens e produtos
acima reÍeridos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente até a presente
data.

[t/aiores informações relativas ao conteúdo do presente Atestado poderão ser obtidas por
contato telefônico através do número (42) 3642-1145 (ramal 203), por meio de correio eletrônico
enviado para<adm@turvo,pr.gov.br>, ou, ainda, diretamente na Sede da PreÍeitura lr/unicipal,
localizada na Avenida 12de lvlaio,353, Turuo (PR), CEP 85150-000, de segunda à sexta-Íeira, das
08h00m às 12h00m e das 13h00m às 17:00 horas.

Era o que tínhamos a atestar.

Turvo (PR), 14 de julho de 2022.

)ww+
Dalfeta É\ttega

Secretária Muriicipal de Administração
Portaria ne 21912021

oeÔe
tJ J *-j r.l

Contratada
Nome ou Razão Social:
Carlos Cesar de Moraes lnformática

CNPJ:
33.01 1 .597/0001-29

Sede:
Rua Estácio Ferreira, 11, Bairro Nossa Senhora do O,

São Paulo/SP, CEP 02926-050

Representante:
Carlos Cesar de Jt/oraes

Contrato ou Ata de Registro de Preços (Í)
lnstrumento:
Pregão Eletrônico n" 17112021

Procedimento:
Ata de Registro de Preços n" yWíZOZI

Descrição do objeto:
Fornecimento de impressora multifuncional laser jet hp monocromática 11

Valor global:
R$ 9t.800,00 (trinta e um mil e oitocentos
reais).

Vigência:
lnício em e 2211212021 e término em2111212022.

Página 1 de 1
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Prefettura nicipal São João da Boa Vista
Estatlo ilt São Puultt

A Prcfeitura do Municipio dc São João da Boa Vista, pcssoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ n'46.429.379/0001-50, com scdc à rua Marechal Deodoro no

3(t6- Ccntro, São João da Boa Vista/SP, Atcsta paraos dcvidos fins c a do intcrcssa«lo,

(lue a cnrprcsa CAlll,OS Clis^lf DE MOltAliS INIi'OItMÁ'l'lCA, lccida no nrunicípio

dc São Paulo/SP à Rua I'lstácio Icrrcira no I I. Nossa Scnhora O, inscrita no Cadastro

Procrrsso A«l ministrativo Licilatririo n" I 359 l/202 I

llrcgâo Fllctrônico no 10812ü21

Nota t'iscal no 46

Ohicto: IiQUII'^iVIIIN'I'OS, l'll,IlTltODOMriSTlCOS I MOVEIS l)E l]SCltITOlf to
p^R^ os c^t,s - cENTRos DE ATIrNÇÃo PSICOSSOCIAL DO DEPALT'AMITNTO

MtJNICII'}^L DE SAUDII, do Município dc São João rla IJoa Vista, cont cnlrcga imctliata:

l{ua Marccltrl Dcodoro, 3 lJ -- Cc[urr São .loâo dn t]oa Vism * C'lll' l3tl70-223- Í:onc ( l9) 1638- 1150

Itolne l'ag,c: rvrvrv.sao.i<lao.sp.gov.br e-ntail: ctlrnpras(@saojoao,sp.gov.br

UN QTDITEM DESCRTçÃO

UNi 217

TELÉvrsAo sMART DE 32 poLEGADAS coM TEcNotoctA tED, RESoLUÇÂo ot tnaRe ru Ho
(1333x768 PIXELS), FORMATO DE I ELA l6:9 E TAXA DE ATUALIZAçÁO 0E 60 HZ; RECURSO DE

vÍoro: NUsrE DA TELA pARA 16:9, JUsr scAN, 4:3,ZooM, cINEMA ZooM; MoDos oE

IMAGEM: VIVO, FOTO, PAORÃO, ECO, CINEMA, TORCIOA, JOGOS; TEMPERATURA DE COR:

euENTE, FRro, vÉoto; coNVERsoR DrGtrAL TNTEGRÂDo; stsrEMA DE soM rstÉReo 2.0 coM
POTENCIA DE 1OW RM5; QUÂNTINROE Tr/lÍruIUN OE ENTRAOASI lX USB, 2X I.IOMI, lX
ANTENA/CABO, lX COMPONETEN/COMPOsTO; APARELI1O NA COTI PRETA; I VOITRCTVI SERÁ

DEFINIDA PELO DEPARTAMENTO REQUISI TANTE.

Nacional dc Pcssoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n." 33.011.597/0001-29, executou

O I.OrrrCCirrrCNtO dC EQUIPAMENTOS, ELETRODOMÉSflCOS E MÓVEIS DE ESCRITóNIO PARA OS

cAps - CENTROS DE ATENçÃO pSICOSSOCIAL DO DEPARTAMENTO MUNICTPAL DE SAÚDE, do

Município de São João da Boa Vista, com cntrcga imcdiata, cclnlbrrnc dcscrição abaixo, lto

prà/.o c condiçõcs solicitadas pcla contratantc, através do scguintc proccsso licitatório:

\rí



?en:
!, J ..,' ..

PreÍeitura nicipal São João da Bos Vista
Eslotlo de São l'nulo

Prazos:

Iintrega imediata.

Não havcndo até a prcscnte data nada que a desabone, por ser verdadc Íirmo o prcscntc

São .loiio cla Boa Vista, 22 dc Jullro dc 2022.

AN )RÉA SALVÁTICO OITLANDI

Chcfc do Setor dc Compras

I(ua Marcchal Deodoro, I ll Llcnrru - Silo Jof,o da Bou Vista - CllP 138?0-223- Fone ( l9) 3638- 1450
llome Page: rçrvw.slojoao.sp.gov,br $-mail: celnprasírlsaojoao.sp.gol.br

ç
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DO ESTADO

| §«rtrur !a §ao+

Atestamos, a pedido da interessada parc fins de prova, aptidão.de desempenho e

atestado de fornecimento, que a empresa CÂRLOS CESAR DE I'íORAES
IIIFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o no 33,011.597/0001-29, estabelecida na Ruê
Estácio FerreÍra, 11, Nossa Senhora do O, na cidade de São Paulo, forneceu ao Centro de
Atenção Integral a Saúde de Santa RÍta, CNPI no 46,374.500/0053-15, conforme
descrição abaíxo:

Edital de Pregão Etetrônico : 4ll2A2L
Processo: 14824lZO2L

OFERTA DE COMPRA No: 090130000012021OC0004f

Fornecimento de 03 unidades de Pasta dental - MAfiGA: HP Laserjet
ProM42SFDW

Fabricante: HP

Prazo de fornecimento: 30 dlas

RegÍstramos ainda, gue as aquisições acima referidas foram entregues de acordo com
Edltal, tendo a empresa, cumprido finalrnente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Santa Rita do Passa Quatro, 22 de outubro de 2,021.

Lutiane Pizetta
DiretorTécnico i - Substituto

Núcleo de Finanças e Suprimentos

Centro de Âtenção fntegra! à Saúde de Santa Rita - CAIS-SR
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Ão
GOVERNO DO ESTADO
I Jr :.rdh rb 5diú.

RrBErnÃo PRETor2S ouruBRo DÉ 2.O21

Atestamos para fins de participação de concorrên

pública, atendendo ao artig o 3o da Lei Federal de no 8.666/93 uea

empresa- Carlos Cesar de Moraes fnform -CCDM

Teleinformatica CNPJ 330115970007-29 - Inscrição Estaduall no.

130680809LL7 estabelecida à Rua Estacio Ferrelra po 11 -Bairro

Nossa Senhora do O -São Paulo- SF, CEP: 02926-050, , forneceu a

esta Unidade de Saúde os produtos :Através do processo 38004/2L-

eqursrçÃo DE ToNERS

Rté o presente momento, nada consta que a desabone.

Atenciosamente

-A
,,

Rosimeire Apa
,.tr,r.-â-
a de Carva ho

Di ra Té nica I

Descrição do Produto Quantidade/Unidade

50 unid

CARTUCHO DE TONER PARA IMPRESSORA, HP,
REFERENCIA: CF258X, COM CAPACIDADE PARA
IMPRIMIR lO.OOO PAGINAS, SERIES: IáSERJET
pRo M404, LASERIET pRO MFP M428, NA COR
PRETA, ORIGÍNAL DO FABRICANTE DO
EQUIPAIvIENTO, COM COMPONENTES 100o/o
NOVOS, COM VALIDADE DE L2 MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA, COM
IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR NA
EMBAI-AGE14
},IARCA. HP

Núcleo de Finançàs e Suprimentos

\-

ATESTADO DE CAP



Secretarade ducação 339t

ATESTADO DE CAPACIDADE TE A

Penápolis, 07 de julho de 2022.

Vimos, atraves do presente, em resposta aos Autos do sso no

757212022 protocolado pela empresa Carlos Cesar de Moraes lnformáti , vencedora
do Pregáo Eletrônico 1012020 Edital no 227912021 para fornecimento de

equipamentos e materiais de inÍormática para as unidades escolares, atestar que a
empresa realizou a contento a entrega do item 7 - lmpressora Multifuncional Laser

conforme descriçáo do Edital, sendo no total 12 unidades (Contrato + Termo Aditivo),

Atenciosamente,

Nei ria reira Pinheiro o !anela
Municipal de Educação Secretário de Administração

Pa

Avenida Marginal Marla Chica, 1400 - Centro - TeleÍone: (18) 3554-2520 - CEP: 16300-000 - Penápolis / SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Departamento Ad ministrativo

33uüi

A PREFETTURA MUNICIPAL Oe SÃO IOSÉ DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n" 46.588.950/0001-80, com sede na Av. Dr. Alberto Andaló, n'3030, CEP: 15015-0

São Josê do Rio Preto/SP, atesta para os devidos fins que a empresa CARLOS CESAR DE

INFORMATTCA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 33.011.597/0001-29 entregou os materiais abaixo

mencionados:

PREGÂO ELETRÔNIGO NO: 37912021
PROCESSOz 1289312021
ATA DE REGISTRO DE PREçOS: 0160/21
uGÊNCtA' OU1onO21 A 01 I 10t2022
oBJETO: AOUIS|çÃO DE PROJETOR MULTTMID|A, TELA DE PROJEÇÃO E OUTROS DESTTNADOS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Cumprimento Contratua!: Até o presente momento a empresa cumpriu a obrigaçáo conlratada, náo havendo

nada que possa desaboná-la ern relaçáo á compra mencionada.

Sâo José do Rio Preto, 28 de outubro de 2021

LUCIANA'*'{hM í'LFINO LISBOA
Selor de Gestão de Contratos e Convênios

Secrelaria Municipal de Saúde

Pnf,tf,ITutr,l D[ 5ÂO tos[ DO ruo rü'ru
Serrelar.il rle Saúde

ÀY. no,rcü§brrzf re9 - cfPlÍo8á.oto - T"l (t?) 3216 976Ít
u'*,rt'.riour etrrsD. s[r$.llr,tetrde

1897812021 cóD 6626r - rMPREssoRÁ LÂSER

espEcrprclcÃoEM8ENHO
QUANTIDADE
SOLICITADA

07

OUANTIDAOE
ENTREGUE

07

R, dc Andrade
do 6eilao de

E Convênios
Sâ(§a r. Munri loel de saúd!
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ÂTESTAI)O Dtr CAI|I\CIDADE 'ff:(r CA

I CÂtr,t,,tRA l\41lNl['lPAt. t)li l'l'LJl'EV;\. inscrito no CNPJ 54.689.336Í)

32,, rlcclara qus a cnlprcsl Curlos Ccsar rls Moracs lntbrmática. CNPJ llo

i3.01 l.5g7i0()ül-29. r,criceu n llcitaçftr Prr:gilo Hetrônico 00112022 conlirnne I).4,

0 | 2t2022 ;rara aqui si çüo dos re.spcct ivos itctts :

Dcsrliçiio

Cartur:lro 'lirrrer ptrn lmpressora: Hp: rfercnciu: ClI.58r. C'om ("'apacidudc para lr»pr rr I (1.(l(l(l

Paginasl Scrics: l.asc'rjct Pro I'140.1. l.aserjr.t l'ro MÍp M428: Ns C'or Pretr: ()riginul do Fabrictntc do

liquipamento. Corrr Componcntcs 10002; Novos: Conr Validadc dc l2 Mcsus o Fartir Da Datu Du lintrcga:

Corn ldentificacau do liorncccdor Nir Embalage m:

(larruclxr rJu Tol:cr pirru lnr;:rrssora: Ilp: W2020x 414x. Ccrm CtptcirJade para lutprinrir 7.-100 Plgínts:

Clolor laserjet l'ro M454- ('olor l-userjet Pm M4T9.m45ddrv. M.l5,kln, M47qliJw. M479clw. M.179Ídn:

Preta: Origiuul do f:nhricanlc do [{qrtrparncnto. Com C]ornp«rnentcs lÍ)0tlo Nuvos: Ctun Vulidudc dc t2
lvícscs n Parlir I)t l)nta l)a Irrtlugrr: Currr ldcnli[icacurrdt: Fornueedor Nt llttttlalogr,:tn: CottÍbrntc

cspucilicação dcr iturl (6{)(lll00l do cutílugo rlc trrutcriuis tla hulsa slctrônisa de uon:pras (t}lic},

Canucho dr- 'lirncr purn lmprcssora: I Ip: W202lx { l4x. ('orn Claptrcidadc par.r lrnprinrir ó,000 Pagirtas:

Color lxselct Pro IvI-|5,.1. Ctrlol l.uscrjcl Pro M4?9. tvl45ddrv. M,l5ddn. Nl{791i1rl. N.l{79d*. tvt479Íiin:

Cilno: Original do Jrabricarrlc rlcr Hquipurrlünto, (1rm CotRponentcs 100% Novos; Com Vrlidade de ll
Ltesrs u t'artir Da Dutir J)a lintrcgr; (--rrrn ldentificâcilo do !"ornucedor Na Enrbalagsm:Conlbnnc
cspecit'icaçi'itr clo ilqtn (6001-1171 do ctrdlogo dÍi mütçri;ris da bolsa etetrônica dc conrpras (llti( ),

Cartutltrr de 'l'trrrur puru lmprr'ssura. llp. §3022r 414r, ('rrtn Capacitltrdc para lnrprimir 6,000 Paginasl

Crrlor l,aserjel Pro M.154, ('olrrr lrscrjr.'l l'ro M479, M.l5ddrv. MJ-54dn. M47t)[dw. M.l79tlrr,. M470ftlu
Ântrrelo: Originul do Iahricrrrle do liquipamcnto. Corn (lomponc.ntcs l00o/r, Novos: Conr Volidadc dc ll
Mcscs ir ltartir Da Dats l)c l:rrtrr,'gu; Corn ldcrrtiíicac{ro do l;ornecedor Na Enrbalagcrul Cottlirrrnc

cspeciticaçâo do itern (60ü I l-i-i ) rlo cutâto;io de mule riais da holsa cktrôrriça dL' (omprils (Bf:C ),

Cartuch'r tlc l'uncr pura lnrpressore: I'lp: W2írl,ix 414x. (lom Capacidadc para lrrrprirrrir ó.000 ['agÍnnsi

Color Lascrjct Pnr M454. (lolur Í;tsctjcl ['ro lv'1479, M,l54dw. M45.klrr. Nl47qfiw. M479thv, Í!.l4?9hlrr:

M:rgenlr: ()riginal tlrr f abrrclnre dc Equiprrnenltr. ('orn Com;xrncnles l l)0o./o Novo-s; ('onr Validnrle tle

tl ltv'leses a Pnrtir Da Doto Dt [:ntrcga: Çont ldcntilicacao do Íionreccdor No l:mbalagcmi L'unlirrnre

tspcciíicuç:lir: do itcrn (ír()(ll3.t1) (hrüâtáltrg$ rlu'rnutr:ri.rir tla hulsa ch:trôrrica rte conrpras (tlUC),

[)ecluramos ainda que os loners lbranr cntrcgues dcntro do prazo estipulado dc

aÇordo í;olll à D^Nt;Li 4l c,mitida em 06i04i202?, nadil constando que clcsabone a

elnprcsa tecnica c come!'ciillnrentc, flte a prssenle data,

Sendo o que tínltanros a decluar. nu,s sulocamos à rJisposição para eÍiclareccr
quaisquer dúviclus.

e dc l\Iontcs
-['í'c 

rt ico Lcgisl ativo/Arln: in istraçãu'fcrun i ca

fiestrlra de Contratos

1)

v

\-

ul

(J ítV

Item

ló
I

(l r':II

()(l

IV 0ú

Itupeva. 28 dc julho de 20ll-.
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ATESTADO DE

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO POLESINE/RS, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n' 94.444.24710001-40, com sede à RUA

GUILHERME ALBERTI n' 1631 - Centro, SAO JOAO DO POLESINE/RS, Atesta para os

devidos fins e a pedido do interessado, que a empresa CARLOS CESAR DE MORAES

INFORMÁTICA, estabelecida no município de São Paulo/SP à Rua Estácio Ferreira no 1 l,

Nossa Senhora do O, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda sob o n." 33.011.59710001-29, executou o fornecimento de " de equipamentos para

uso das diversas Secretarias Municipais de São João do Polêsine, cujas descrições detalhadas

constam no Termo de Referência (Anexo l).", conforme descrição abaixo, no prazo e condições

solicitadas pela contratante, através do seguinte processo licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N' ()03/2023

Proccsso n'3712023

Nota l-iscal n' 206 e 212

Obieto: Aquisição dc cquipamcntos para uso das diversas Secretarias Municipais de São

João do Polêsine, cujas descrições detalhadas constam no Termo de Referência (Anexo l).":

ITEM DESCRTçÃO UN QTD

30

Monitor, LCD,220 V ou bivolt; com retroiluminação em LED;24 polegadas de dimensão diagonal;
Resolução nativa 1920x1080 (1080p) a 60 Hz; Relação de contraste de 1000:1; tempo de resposta
de até 8 ms; Conectividade: Display port, VGA, HDMIe USB; Cabos inclusos: display port e

upstream usb 3.2 Gen.1; mecanismo pivotante do próprio fabricante que proporcione giro e

ajuste de altura; certíficação ENERGYSTAR; Garantia de no mínimo 2 anos; (ltem Exclusivo

ME/EPP) Modelo de referência: DELLP2422H

UN 2

Marca/ Fabricante/ Modelo: AOC 24PlA

Prazos:

Entrega imediata.

Não havcndo até a prcscnte data nada que a desabone, por ser verdade firmo o presente.

São João do Polesine, I I de Janeiro de 2024,
Assinado eletronicamente

por;
AMIR FERNANQO PIYETTA
MUNICIPIO DE SAO IOAO DO
POLESINE
Código do Assinante: 24708

drgrtal avaôçada cÉm aartihcado orgt!l nao lCP.

AMIRFERNANDO PIVETTA

DIRETOR ADMINI STRATIVO
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It Câmpus Santa Müna da BE Vtst;

MrNrsrÉRro DA EDUCAçÃO
SEcRETARIA DE EDUCAçÃO pROFTSStONAL E TECNOLÓGICA

TNSflTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIÊNC|A E TECNOLOGIA DO SERTÃO P BUCANO
CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA -

ATESTADO DE CAPACIDADE

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO - CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA, COM

sede às margens da BR 428, KM 90, Zona Rural, cidade de Santa Maria da
(MF) sob o no 10.830.301/OOO7-91, neste
em exercício, a Sr". VANICLEIA OLIVEIRA

ressada, que a empresa CARLOS CESAR
MORAES INFORMATICA, CNPJ no 33.011.5971OOO1-29, com sede na
ESTÁCIO FERREIRA 11 NOSSA SENHORA DO O, SÃO PAULO.SP, fOTNCCEU A

contento 04 (quatro) televisores de 49 pol modelo AOC 50U6125178G, náo
havendo nada que a desabone até o presente momento.

Empenho: 2023NE102

Santa Maria da Boa Vista/PE, 15 de fevereiro de 2024.

, , r . ^ r. -1 - Assinado de forma digital por
VanlClela Ullvelfa Oâ Vanicteia otiveira da

Silva:074266184q8 sitva:074266184e8
t ' v 

Dados: 2024.02.09 16:37:40 -03'00'

VANICLEIA OLIVEIRA DA SILVA
Diretora Geral em exercício

Portaria 53612022
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O Centro de Referencio do Soúde da Mulher, lnscrita no CNPJ: 46.374.500/0122-81,
situada à Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, no 683, Bela Vista S.P neste ato
representado pela Sra. Regiane dos Reis Marques Real - Diretor Técnico ll - Gerência de

Finanças e Suprimentos, ATESTA para fins de licitação e cadastro, que a empresa
TELEINFORMATICA - Carlos Cesar de Moroes lnformoüica., por meio de sua sede

Estácio Ferreira, n.o 11, Bairro Freguesia do O - São Paulo/SP -CEP 02926-050, inscrita no
CNPJ no 33.011.5971OOO1-29, Íorneceu a este órgão, os produtos abaixo relacionados,
cumprindo satisfatoriamente com as obrigações contratuais e demais condições
estabelecidas, nada constando que a desabone até a presente data:

pRocEsso sEs-PPc No 2021/45590 PREGAO ELETRONTCO No 023/22
REF. EMPEN HO 2O22N EOOO83

- 5O (cinquenta) unidades - Toner HP CF258XC.

PBOCESSO SES-PRC No 2021/45773 PREGAO ELETRONTCO No 432/21
REF. EMPENHO 2O2I NEOI 1 74

- 20 (vinte) unidades - Toner HP CF258XC.

São Paulo, 28 de Julho de2022

rques Real
écnico ll

anças e Suprimentos

la

GI

Gerência de Finanças e Suprimentos
Rua Condessa de São Joaquim, 282 - CEP:01320'000 - Bela Vista - São Paulo/SP

Telefones: (11) 3101-1319 / (11) 3106-2630

\-



3401,SECRETARIA OA SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO
DEPARTAMENTO OE POLIC]A JUDICIÁRIA OA MACRO SÀO PAULO . DEMACRO
OELEGACIA SÊCCIONAL OÉ POLiCIA DE GUARULHOS
..DR. ROBERTO MONTEIRO DE ANDRADE"
SETOR DE FINANçAS - 8'ANDAR
Rue ltrvoravà. 48 - Vll. doí C.fieígl}§ - Currulhô5 - Sp - CEP 07111"040
IÉl {11}2442.9054/(1 l}2408-7720R:13508c1}{9?-om8ll:guarulhosugê@policÍaclvil.§p,gov-br

A T DE CAP CI DE

A FOLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO DELEG.SECC.POÍ.ICIA DÉ
GUARULHOS, lnscrita no CNPJ: 04.236.548/0065-50 neste ato representado
Exmo. Antonio Carlos de Agurar Desgualdo, Delegado de Policia. A IESIA para Íir

trcitaçào e cadastro, qLre a empresa CCDM TELEINFORMATICA - CarÍos C de
Moraes lnformatica . por meio de sua sede na Rua Estácio Ferrerra, n n 11 Barrro
Freguesia do O Sáo Paulo/SP CEP, 02926-050. inscrita no CNPJ no

33.011.597/0001-29 forneceu a este orgão, os produtos abaixo relacionados, cumprrndo
satrsfatoriamente com as obngaçÕes contratuais e demais condrçÕes estabeÍecidas.
nada constando que a desabone atê a presente data.

PROCESSO 69/2021
REF. EMPENHO 2021 NEOO246

- 30 (Trinta) unidades - Cart de Toner para lmpressora HP E50í45DN / E52645 -

Preto -Rend. 23.000 pag - ReÍ. WS008MC - Original - Marca: HP.

Guarulhos,2T de Juiho de 2022

AN CARL R OESGUALDO
Delegado de Policia resp Selor de Finanças
Delegacia Sercional de Policia de Guarulhos
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GOVER ODOES DO
I Secretànà da Sàúde

Atestado de CaPacidade Técnica

O HoSPITAL GERAL DR" JOSE PANGELLA DE Vll-A PENTEF\DO,

estabelecido à Av. Ministro Petrônio Portela, 1642- Freguesia do Ó - SP, inscrito no

C.N,P.J. sob no"'.46.374500/0113-90, atesta para os devidos fins e a pedido

interessada, que a EMPRESA CCDM CÁRtos cEsÁR DE

INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o no 3301159/0001-29, sediada em Rua

Estacio Ferreira, No 11, Nossa Senhora do Ó - SP, através da Nota de empenho.

2021NE00636 e NF 00004, forneceu os itens abaixo relacionados:

QUANTIDADE DESC

artucho de Toner para lmpressora; Hp; Referencia: Cf258x,

82 UNID Com Capacidade para lmprimir 10.000 Pagínas; Series: Laserjet

404, Laserjet Pro Mfp Ma28; Na Cor Preta

A referida empresa cumpriu plenamente os prazos e demais cláusulas e

condiçÕes do edital, nada constando que a desabone sua capacidade técnica até a
presente data.

São Paulo, 15 de Outubro de 2021

RITA DES
Chefe I - xarifado

I

'Ciente
I
I

lt..

tntoririátiàa

HosprrAL GERAL .DR. JosÉ pANGELLA" DE VILA pEI{TEAoo

\,,



3 4CtSECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Deinter-5
Delegacia Seccional de Polícia de Fernandópolis
Setor de Finanças - UGE 180147

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC NICA

A DELEGACTA SECCTONAL DE POL\CLA DE FERNANOPOLTS, neste ato

representado por Otavio Aparecido Flausino Junior, Papiloscopista Policial, Setor

de Finanças da UGE 180-147, RA Funcional 17272671, ATESTA para fins

licitação e cadastro, que a empresa CCDM TELEINFORMATICA - Carlos Cesar

de Moraes lnformatica, por meio de sua sede na Rua Estácio Ferreira, n.o 11,

Bairro Freguesia do O - São Paulo/SP - CEP: 02926-050, inscrita no CNPJ no

33.01í.597/0001-29, forneceu a este orgão, os produtos abaixo relacionados,

cumprindo satisfatoriamente com as obrigações contratuais e demais condições

estabelecidas, nada constando que a desabone até a presente data:

Processo no 7294/2021 - Convite Eletrônico no 180147000012021oc00095

EMPENHO 2021NEOO331

- 100 (trezentas) unidades - Toner HP CF258XC.

Fernandópolis,27 de maio de 2022.

\-

orAvt o A PA R Ec I Do ffi 31i"rtr l"r'fi?:l3',§
FLAUSINO FLAUstNo

J U N IOR: 1 3336607 8? JUNIoR:1 3336607 82s

5 Dados:2o22.05.27
11:47:31-03'00'

Ay. Francisco Costa, 433 - Centro, Fernandópoli$SP, 15600-031
(,17)3442-5277 - ramsl2l 1 e 21 4 !e-mail - financae.lernandopolis@policiacivil.sp.gov.br
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cÂurNI MUNICIPÀL DE 3408

A]'ES'I'ADO DE CAPACIDADE TÉCNI

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA, iNSCTitA NO CNPJ 54.6 6/0001-32, declara

quc a cmpresa CAITI-OS CllSAIt DE MOR^ES INFOITMA'IICA situada na Rua Estácio

F'erreira, no 11, Nossa Senhora do O - São Paulo - CEP 02926-050, inscrita no CNPJ n"

33.01L59710001-29, forncccu 8 (oito) unidades de impressora multifuncional a laser

monocromática, conformc espccificação do item (5943353) do catálogo dc materiais da bolsa

elctrônica de compras (llEC) rcll'rente ao item I do Pregão Eletrônico 1412021, NF no l0 emitida

enr l9l1112021 e Processo Adnrinistrativo n'130/2021.

Declaramos ainda que a empresa cumpriu suas obrigações, nada constando quc a desabone

tecnica e comercialmente, até a presente data.

Scndo o que tínhzunos a declarar, nos colocamos à disposição para esclarecer quaisquer

dúvidas.

ltupcva, 05 de julho dc 2022.

CIaud Pelcgrini de Souz-n

Dirctor ministrutivo c Financciro

www.ilupeva.sp.lel
Fone: (11) 4591-0
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Corregedoria Geral da Polícia Civil - CORREGEDORIA
Divisão de Administração
Núcleo de Apoio Administrativo

\-

PROCESSO N'06í/2021
NOTA de EMPENHO : 2021NE00335
Modalidade - Convite

Atestamos para os devidos fins, que a empresa CGDM TELEIN Carlos Cesar de Moraes
lnformática, inscrita no CNPJ: 33.011.597/0001-29, por meio de sua sede
Freguesia do Ó - São Paulo/SP - CEP: 02926-050.

rua Estácio Ferreira, 'l í -

Forneceu a esta Corregedoria Geral da Polícia Givil do Estado de São Paulo - lnscrita no CNPJ sob o n"
04.236.548/0010-87, os produtos de informática abaixo relacionados cumprindo satisfatoriamente e qualiÍicada
com as obrigações contratuais e nada constando que a desabone até a presente data.

DESCRTçÃO DOS ITENS:

30 unidades novas - Cilindro/Fotocondutor para impressoras OKIDATA, ref.: 44574317, série: ES51 12, original
do fabricante na cor preta - com rendimento aproximado para 30.000 ( trinta mil ) cópias.

LOCAL DA ENTREGA : Rua da Consolaçáo,2333,15o andar, Cerqueira Cesar - São Paulo/Capital.

São Paulo, 28 de julho de 2022.

Shirley Koch
Diretora do Nú , Suprimentos e Subfrota

Divi de

Rua da Consolacão. n'2.333. 15o andar - Ceroueira César - São Paulo - SP - CEP 01301-100 I Dala 28107 i2O22



JUCESP - Junta Comereial Cc Estadc de §ão Paulo
Ministerio da ln<Jústria. Contérci'l [ixterior e Servrços
Deparlamento de Registro Empresartal e lntegraçáo - DRÉl
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO

0.268.034121.7
,/t. T. K.

Requerimento de Empresario li ] t f, lllll lill I lll I llllll llll lll

CÀRLOS CESÁR OE MORAES

0 51 0 3/202 í

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET
02904í 1 734

illlil lllfi lllll llill lt ilil] ilil tilil lilliil ill

169.t+57 /21-7

ilililt ilil ililt ilil tilil tililIil tilfl ilililIilt il1 fl ?

5ào Paulo

, ' :r | :.4 rl:r,-,. ,.

151 4044624-8

SP Brasileira Nào Dsclarado

MasculinoSoll€iío(e)
I

PAI. MIRA GONÇÂLVES DE MORAESARTUR LUIZ DE MORAES

I 8965989 31t03i2015 SSP
liF

SP 1 65_939 308-65

410

0292 5.000Fregueaia do Ô

APT2O? BI-OCOA

S.ro P.trrlo SP Bíasrl

Altsraçào do Código do Atiyidado Econômica/ Obiolo Socisl;

de
lo suade São

CARLOS CESAR OE MORAES INFORMATICA ME

Rua Estácio fêíreira 11

ilossa Senhoro do O 02926450 5433

Sào Pâulo SP Bíasil

COMERCIO, SUPoRTE TECNlco, ÍtilAuTENÇAO E oUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO

Permanece lnaltorâdo33.01 í.597/0001 -29

CARLOS CÊSAR DE MORAES INFORMATICA

CARLOS CESAR DE MORAES

ES estar exercer qU€ e



JUCESP - Junta Co,inercial do Estado Ce São Paulo
Ministério da lndústria, Contcrcrc Éxterio'e Se'vtços
Departamenlo de Regtstro Empresarial e lntegraçao - DRtl
Secretaria de Desenvolvttrento EconÔmico

Declaração

Êu, CARLOS CESAR DE MORAES, portador da Cédula de ldentidade no 18965989, inscrito no Cadastro de
Pessoas FÍsicas - CPF sob no'165.939.308-65, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa
CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Rua Estácio Ferreira, 11, Nossa Senhora do Ó, SP, São Paulo, CEP 02926-050, para exercer suas ativÍdades
regularmente, DEVERÁ Ogfgn parecer nrunicipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
irrciicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restriçÕes das áreas de proteção ambiental. nos termos do art. 24, §2o, do Decreto Estadual no 56.660i2010, bem
<;omo CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRAOO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -

\dulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar crente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer oulra das condiçÕes determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento lntegrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo,

Por fim, declaro estar crente que a emissâo do Certificado de Licencianrento lntegrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidÕes relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, socio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) diretarnente no site da Jucesp, através do modulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificaçâo digital.

\-

OS E MORAES

RG: 1

CARLOS CESAR DE INFORMATICA
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FORMULARIO PADRONIZADO DE EXIGÊNCIAS

Cumprir a(s) exigància(s) selacionada(s) no prazo dc 30 (trintal dias contado8 da dala dâ ÍetiÍada do processo, dovôndo o preBentÊ formulário dc
r-iqência instruir o orocesso na reenlíada. uma vea que Çonstitui parle inteoÍanle do docum€nto lÍôrido s Íooi8tro. A apresentaçâo do processo.
. s o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamsnto do Í€specllvo preço público novamente (artigo 57, §3ô do
\ícroto 1800/96) t't1

No

de

1
JunüaÍ Copras Autênticadas rlos documarrtos de ldet:ttdad€ do ittular/rôcroladminEtráídoíldiíêlor/procuí:ldor: so €stranoêrío. âpÍê9énlâr Registro
Naaonaj de Estrangerro (RNEI ou certirlão ÉÍtredrda pcla Policta Federâl - ârt 3:1, V. do Dêcreto 'l .8O0i96 o lN DREI no 34ií 7

) Jüntãr Declar8çáo de anquadramento. dÉ$Bnqundranrenlo ou reenquôdremênto dô []rÍcrosmpresa ou Empresa de Pequcno Porte: ou rnclutr cláusula
espsclficà no ato. Arl 32. ll, "b" do DecÍeto 1,80ú;9ô e LC 123r'06.

3
Comp*ovar rêpresentaçáo do sôcio de pessoa luridrca, por maio dê côpra de ato rêgistÍado €Ín outÍa Junla ComoÍciál ou caÍtóno Ârl,45. do Côdigo
Cívrl cJc art 37 da Ler I 934/94 e it6nr I 1 (ia lN/DREl rt" 3812017

.l Ju6f6rAlvará Judioal ou Foímal de Paírlha;r;dir:ial ou exlÍaludrcral ou o lermo dB invantaÍrança - Aís. 610 e 619 do CPC. rlem 3.27 da lNiDREl nÔ

3{t.{?017.

í Juntãr comprovânle da mudança do nomô de trtrúâÍ/sôorolâdtntnrslrador. An 16 do CC

ô
Juntaí os âvt6os dê convocaçáo nos teÍmos do conríJto ou da lci, íaculladâ a indicaçáo nô ato da data, do nofie € dâ pâgina dos lornais onde Íoram
publicadas as convocaçôôs - Aí 1 152 do Codigo Crvrl

Anexar prova da êxlsténoâ legal da pessoâ juíidrcâ estrangerra s coÍlp,ovaçáo de que o signalário do alo t€m poderes para repÍ€s6ntar a
sôcrallilular. ambos devidamentB legalizarjos (na lrnguâ oí-otnal, lraduzdos por tradutoí luramenlado ê coí)sulàrizados ou aposhlado§ ê com íeglslÍo
emcãrtóna-âí.129,6"1ar6.015i731 Aít 1,134r1oLlC ar1 18rloDecreto13609/43,DÊcíeto8,860/16.Drspansa-seaconsulanzaÉoesuangetros
que restdam no pais no Mercosul

8
Junlár as daínonstrãÇôes Íinancerras e ôs publu:açÕes caso sajam obÍigatóna.§: salvo doclârâção €xpressá d€ qu€ a empresa/socndad€ nào 6ê
enquadra como emprasa de grande porle - Aí. 3- da Lei I I 638 de 2Ü07.

Asslnatura I

I As lolhas náo assrnadas devem ser rutrncadaç pâlos srqÍrataÍios - Arl. 4o da lNiDREl na 40/20'17

Êrn e,asos dá ConstíturÇáo Normal/Çonstrlutçáo por Transformaçáo, o Advogâdo deverâ vrslar o ato indicando sou nome e n" da OÂ8, ge náo
enqL,ãdíitdâ mmo MEi EPP - §2", r1o art, ?o da Líàr I 9ü6i$4 (Estàluto da Advocáciâ)

il Fâlla assiílalUra de lrtular'sócro/adnrnrstlar,oí - INIURIl n' 38/2017

12 As$nar a capa do Cadâ9trú VRÉ (art. I 1 51 do CC € aí 40 t o DecÍ€to 1800/96)

r3 ReconhêcêÍ Íirma do titulârlsociotadnrírsÍfldori prôcurador (artrgo I 153 tlo CMrgo Crvil e lN OREI n" 38)

14 ApíssBntâÍ docunlenlo d€ id€ntldadÊ t1(l prc{:ufttdor ou rGconhecer ílrma de assanatura (Art, 1 . I 53 do CC) - no caso dô procuíaçâo p*ÍllculaÍ

15 Falla âssinâlrrra oo cônjuge para rntêgrâIzaçáo do caHlâl cont bcns !Ínôveis (oulorgâ uxóíral Arl. 220 a 1.647 do CC

ldentincâros SrgnatáÍros An I 153 do Côdigo Crvil. Arrexos. da lN/DREln'38i2017

17
O monor relattvamÊntô dâpaz (dos 16 aos l8 ãinoÊ) socio cu lrtulêr dá sociedadê/âmpresô. deve ser âssaslido pr ambos os pâis. devêndo 6ste
assinarotn§tÍumBntotEniuntâmentecoÍno§5êusresponsávers[ârts 1634 Vll ê1.6SJftCC INDREI n.o3812017,4n€roll.úom1.2.6.âlÍn6ê'8"
€obsêrvação llAnêxoV. item 1.2,5, alinea"B"x observaçào 1)

1B
O mênôÍ Íelattvàmênl6 tnÉapsz (menoÍ dê '16 ános|. sóclo ou ütular dê socisdade/ênrpíêsâ dBVê ser represenüado poÍ amboÊ os pêis, devândo ssus
resí)onsáv€rs as$nârem o instrumênlo 6ítr seu norne (ôís 1,634, Vtl e 1.690 do CC lN DREI n," 38/2017, Anexo ll,

7

Oetal hes/F u ndamentagão

I nteg rantes (sócio/tltula r)
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\
I

19
O menoí êmánctpado deveÍá apÍêsenüaÍ a certrcleo de emancipaçáo no alo a ser arquivado. lN DREI no 38Y2017, Atlexo ll, item 1.2.6. atÍneà "8" e
observaçáo 'l; Anexo V. rt6m 1 2.5, ôlinea 'b" e obseÍvaçào I

;i0
O oócio ab*ofutamenlB incapaz nâo deve assinar o Inslrumefllo. o qual deverá ser assinado por seu(s) rôprêsÊnlânte(s) l€gais (lN DREI no 38. An€xo
ll, lt6m 1.2.6. alinês "d"i

21 O sóao reLahvamente iilcapaz deve assrnar o lnsuunrenlo enr conjunto conr seus ãssrslenle§ (lN DREI no 3{1, Anexo ll. ltem 1,2.6, alinea "c')

Colher as âssinütuítss dos lostemunhas (devidamr-rnte qualiÍicados nomo conrplelo, o no do RG e o ôrgão expedidorL s€ optaÍ por indicá-ias no
lnslrumento (Enuncrado 33 da Jucesp e An 34 do Dec 1800196)

O empresano inclvrclual e o trtulaí da Eirelr poderào ler ilp€nas uma única rnscrrçáo no paÍ§. (lN DREI n"38, Anexo l, llem I 3-3)

Pessoa jurldica nâo podorà exercer a AdmrnisraÇáo dÊ sociêdads ou empr6sa. Aí 1 01 1 do CC: lN DREI no §AUf , Anôxo ll, item 1 2.8; Anoxo V
item Í.2 12 3

t\ lnssírr D6daÍêçáo <Je Desrmpedrnlênlo no ato oú apresenlar êm documênto ânêxo - ,NlDREl no 3€U2017, Anexo lll, rtÊm 1.1 € 3.1

,tt: Corrigir o vãloí do Caprtal Socral. o vàlor dâs cotas oU a sua drsinbuição - llem 1 .2 10 e ss da IN/DREI no 38/201 7

Declarar ou côÍrqiÍ â Fornra e/ou o Prazo dô lntÉ.gralrzrrçáo do Caprtal - ltem 1 2 10 s ss. dâ lNtDREl n§ 3812017

O cagrfal social dd EIRÊLI deve sar oe nD minrnlo '100 vezes o salárro minrnro vrgente 6 d€vs Eslar totalmentB rntegÍalizado (Art, 980-A do CC)

O Càpital $ocral deve Bs[âí rotaiÍrN]nle rntegíatizado erlr vrÍlüde da píes€nÇa de sócio nronoÍ de idad6 no quadro societâÍio, §3'do art, 97t1, do Côdrgo
Crvrl

Ocaprtatsooâl estáabarxodominÍmôexrgrdoparnasatlv)dadesnôslermosdalegislaçáoBstrêcilics Art. 13daLer7.102/83.cornrêdaçãodâclapâla
Lei 9017195,pâraEmpresadevrgrlánciaetransportedcvalorês AÍt 4"BdaLei 6019i74,comÍedaçâodadapsla

31 O caprtai socÍat dâ [ihal dêverá ser inlenôr ao da n]atrrz AneÍo lll. da lNlDREl n" 3812017. rt6m 5.1 7

'll lndrcâr a íorma, o modo e o prazo de inlegía[zaçáo do ciiprtal soclal Art 997. lll e lV c/c 1 004 do CC,

Ê vedado o íracionanl&n(o de colas Art 1,056 do CC

ii4

Corrigir o ato

Insênr no âlo ern cláusule expressa que o ütular da EIRELI nâo particrpa d€ nenhuma outra €mpíEsâ da mesma Ínodalidads - rl€m t 2, do Anexo V
da lNi DREÍ 382017

35 lníornlaçôesdolnslrumentonáoconíeremÇonl,atosanteÍromentearquúaclos-aí 34, 1,6âLêi 8934/9í.

Esclaí€cê. se â cessáoltransíe[ência Íoí raalrzada Dor doaÇâo (gratuNa) ou vanda (on8rosâ) - ltom 3,2,ô,1 da lN/OREI n§ §12017

:37
Oeclarar o REsponsávoi p€lo passivô e aüvo porventurâ sLro6rvÊnÉntos 6 pelos livros contábârs obrigalóíios - IN/DREI n" §f2Ü17, Anexo lll. úÊm
9.2.4.

A empresa enquadÍada em ME ou EPP n:lo pod€ seÍ sócrâ e não pod6 ter sócra pessoa iuíidba - AÍt. 3o, §40 e incrsos da LÊi CoilrplomêntaÍ
1232006

lns€ílr clâ{sulâ 0e reatrvaÇão - âí. 60, § 4u da Ler 8,934rÍr4

4C
OuahÍrcar os bens rnórcados para a Íornraçâo do cap;tãl (de quãrsqueí esÉcr6s. desrle que suscsliveis de avalraçào pecuniárta), com descriÉo
conrpleta, litularidádBevaloratntiuido,An l055.§1'CC. INDREI 3812C17:EnunciadosJucespnol4el4,l

.l 1 O lnstruÍnentü deve cênter todãs âs cláusulas obrqa!(')íds cônÍorme prêvÍsto na lN DREI no 3{l/2017

A Filral alterarla tleverá ser exlrsssámsírls quahficaJa coÍr 6€u Bndtrt6q'o, Nrro s gNlpj

{._l
OualiÍicaçào de socto, litular, adminislrador conselhsiro, rsprssenlánle, rnvenlarianlo e/oL: ldenlií1caçáo da Enpresa incorrslo ou incompleto - Art. 53
Deaeto i.8O0196 e IN/DREI 38t2O17

.l.l Côrrjuges câsadors sob o rogrm€ de comuflhào unrveÍs:rt de b,sns ou sob o íegrme d€ sêpa,açâo obÍigatóíia de bens não podêm conslituií sooêdadê
êntíe si (Arl. 977 do GC, e lN DRÊl nô 3E/20'17 Anexo ll, ltem 1.2 7)

{5 Dependo de outro Procésso (esp€çíftcar)

l

Adminlstração

Capital

Oiversos
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Oocumsnto{s) âpÍBssntado(s), encontÍa(m)-se com rasuras, Bm€ndâs, ontrelinhas. ilegivel, ou Íora ds ordsm sequencial ou incompietâs, Especificar
(Atls 35 e 57 do Dec. 1.80011998

{/ Ato suiâito à aprovaçáo pÍevrâ - lNiDREl 1412C13

{ti Recolhar os emolunrentos devrdos e;ou a dilerenÇ,a dos emolum€nlos - lterfl 1.1 - IN/DREI 38/2017. Aít. 37. IV, Lei I 9J4194

,19 Aprêsêntêr ó comprovante de pagâmenlo da DARF ld{icutnento de arrecôdâção Íod€Íal,

Observar lniperlimento ou anotaçáo da Frcha Cadastral

En1 vrr{ucjB de reiteradas exrgêncras aceri:a dr.r il1asÍrro lell]a, o docr-rÍI16nto Ícrr tndelertdo nos lermos do art, 198, rnciso lll do Dec 5B 879i 13

Microempreendedor lndlvldua! - MEI

Comprorar baixa do SiMEI - Art 4ô Lei CoÍnplLr(ltjlitir 123/2006

Ii3
Apresenur docrrnrenlaçáo necessárra para o cadaslramcnlo (certiÍicado da Condição de Mrcroempreendodol lndrvrdr.ral - CCMEI; cadesp lse a
àhurdade grigrÍ,li celrnprovante do Íesldêncra rto lvlcroentpreendedor lndividual ou ainda, declaraÇào oscnta que conste o endsr€ço resdencial; côpra
ú'ar ttc ôiJ úíltío documenio d6 rd€ítilicaÉo pessoíil (lr/c rton§tÊ a datá ds na§crmento; copia do ccrtào do CNPJ

Nome Empresarlal

ErronâcomposrcãoConorneEmpresarral (especrírcaíi-Art 1,158doCódrgoCivrl eArl"5'lNlOREl 15

55 Cohdônciadênome€nlprBsanal (iNOREIn, l5,arl fr-eOp.craton 1800i96,art.62.§2"1

Excluir a êxpÍêssáo'ME'ou "EPP'após a denonlril3Çàü soaà|, nos taínros da Lei ConrpÍementar n. 155/2016.

Ob.leto Soclal

5t Descrever o Oblelo Socrai em gênero 6 espéÉre de alrvrciados de íorma ciard s precrsa - Art 53, lll, "b". Dêcíelo I 800i96.

AtMrdâdÉ rrrcÍrcad,; náo â enrpresárrá conÍornre le0rslisÇãü vrqente - Ar1, S66 e 982, Côdigo Crvrl

Apreserlar cópia âutentrcáda dâ carleirâ da CREFITO para atividades relâoionãdâs à ligaoteíapis ou t{rapÍi, ocupaoonal (arl. «} da Resolução CofÍilo
no 37/'1984i,

Anexar Procuraçár: [com lirnra íêcoírhêcrda) Grn procíisso aparlado ou em ânexo - Àí. 653. Côdgo Civil,

A procuíoçáo dêve conler F'odeí€s esp€cilicos parJ c] ato - A.rt, 653 e 654 do Côdrgo Ctvil

Iterp 1216 li
Sócra/TllulaÍ P6s§oa Jundrca com sede no exlaílDr âu Sôera Passoâ Frsrcá íasioerilB no exteíoÍ: êpÍ€senlaÍ pÍocuraçáo outoígada á pesEoa
rêildenlê no 8ràâi com podêíes aspeci[rcos pàra ô âto pí€têndrdo e po.deres para recelrer crtãÉo ludlcial. A procuraçâo ôulor0âdô no êxtBnor deve
êstjar congulanzads ou apostrlada (coÍn ercêÇào dê íríocuÍêçcas Írancôsâs ê âÍgentrnasl. t"óuzida por tÍâdutoí iuraín€ntado E í€grstíada ôm CartóÍío
de Titulos B Documenlos (Arl. 129.6'da Ler 6O1lt!73 Art. 119 da Ler 6,404fl6, Art, 1,138 rjo CC. Art.6o da lN DREI no 34 e Enuncrado no 6 da
Jucesp)

Cadastro VRE

Dadqs rnÍarmndos no çadâstro VRE. drver3ern dôs dscunrcRtos âpresentados - A.r 44 Decísto I 800/96 e IN/DREI 38i2017

CodEo dú evBnto urcoíÍ61ú no cadàstÍD VR€

itrntar vrabrhdade ê/ou Licencramento - ltem 1 I - IN/DREI 38.Q017

út CorÍgir vriloildade orr lunlar viabrlrdacle vá|de - ltenr 1 I - lNjDREl 38U2017 (ou Lrcêncràmenlo)

DBE/ Protocolo de Tranmtssao

Aprêsônláí o Dc,crrmento Básrco de Entrsda rDBE

O obJ€lo socral rnlornrado Ítô lnstrum€nlo drverqrr dr: rrrí<ymado r)() DBÊ

Ô p,.rrte da €mprBsn rnÍormado no DBE diverge <io poíe conslãnlê da documênto de en<luadramento apr€senlado

Viabilldade
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O documonlo Básico de Entíáda nào êsta em lermüs !,ara o deíeíint€nlo

1a O eôdigo do evenlo náo eorresponde ao teor do ato tÍazrdc a arqulvamenlo

I5 Pgra os eventos de alteração do CNPJ - o nümeÍo do CNPJ nào corresponde ao conslante do alo atterador

7Á
O noma empíesanal rnÍormado na FCPJ, para oveRtos e consttluiÇáo/rnscíiÇão e altsÍaçào, nâo coíesponde oxatamenle ao norno gue consta do alo
apres€ntado a aÍquivamenlo, tnclusrve con.sideràÍrdo ponlos, virgulas e óulros caÍactêrês êspecrars (simbolos)

O nomc empÍâsarial no íêquenínânlo de empresárro não corre§ponde ao nome do emprêsâno (Pêrmil€.so â adiçâo da desçnação 6 abÍêviâçõe§,
vBdando-se a abrêviaçáo do últinlo nome ou a erc,usâo de quâlquêí parte do noíne),

A nalureza luridrca rnÍormada náo c;orresponde com o leor do ato a soí aíqurvado

7T O capilal tníormado na FCPJ nilo corrcspondB aD cápitát mnslâflIê do ãto constituÍivoralterador

7il A destíiçáo dô ativrdade emprêsâÍra náo está ern conÍormrdade com a descíiçâo do CNAE jnlormado

O DBÊ nào 6stá Írnnâdc por pessoa Íistcá Íôspônsávái pêranl€ a RÊ8

O quaoro úâ sócúÚtrtulâr drsposto no lnstíumenlo <Jrverge do DBE

til O enúoreço iníormado no DBE nâo eslá em consonánr.ia com o ândeÍêço rndrcaíJo a ser arqlrvado

O nonp dos sócios/titulâÍ rndlcácto no lnslrunÉnlo erou no DBE diveçem dos dâdos rndrcàdÀs no Documento de ldentldad€ apresantados (ârt 57 do
Deç.1,800196)

83 A partrcrpaçáo do(s) sôcioís)no cnpital social rnÍormada no instrum€nto diveÍge do cspital do(s) sócro(s) rnÍorrnada no DBE

ÍlÍ4 RerlRraçâô das Bxigéncías anteÍioras

75

Reiteração

Outras Exlgênclas/ Descrever
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X-TECH coN/ERCto E sERvrcos

PROPOSTA DE PREÇOS

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Ng 3512024

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA-PR

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: ALVES COMERCIAL LTDA.
Cnpj. 46.108.6281000 l -06
Endereço: Rua Vereador Geremias Cilião de Araújo no 444, Jardim Francico Ferreira
Albuquerque,
CEP 87309-086, Cidade/Município Campo Mourão, Estado do Paraná.
Contato da Licitante: RITA DE CASSIA PICARELLI ALVES - CEl.Arr/hatsapp.44-9991-1278
Dados Bancários: (001) Banco do Brasil - Ag. 0789-7 CC.25.482-7
Optante pelo Simples? ( X) Sim ( )Não

Prczados Scnhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

LOTE lTEfví oEscRtçAo QUANTITEM UNIDADE MARCA MOOELO VL UNIT TOTAL ITEM

2 1

APAREI,}IO 0E GPS Memória intcína: mínimo

de 4 GB podendo ser expandida com um

cartão micro SD; Tamanho do visor: mínimo

dc 2,2; Resolução do visoí: mÍnima de

240x320 pixels; Tipo de vrsor: TFT colorido da

65k cores; Classificação de

impcÍmeàbilidadc: lP X7; Possuir Altímetro
Barométrico; Possuir 8ússola Eletrônica;

Memória inteÍna: mínimo de 3,7 G6;Pxadasl
Favoritos/ Localirações: mínimo de 20OO

pontos; Rotàs: minimo dc 20O; Possuir

roteamento automático; Rêàlizaí cálculo de

árca; lnterface USg.

1 Un idade Ga

/- i'

cTrcx 32X 1.950.@ 1950,OO

Valor Global - R51.950,00 (Um mil, novecentos e cinquenta reais).

LOCAL DE ENTREGA: Confome edital
PRAZO DE ENTREGA: Conformc edital
Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias

E em consonância aos referidos documentos, declaramos que:

a) Declaro ter pleno conhecimento dos termos do Edital em epígrafe e ter recebido todos os
esclarecimentos necessários;
b) Declaro que a empresa dispõe de equipamentos capazes de atender, no mínimo, às

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. 4ó.108.ó28l0001-0ó

RUA VER. GEREMIAS ClLlçÂO DE ARAUJo, 
'144

CAMPO MOURAO.PR

44-999t-L275

\-
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atvrs coMERclÂl tTo^

especificações exigidas;
c) Declaro que os serviços propostos não são terceirizados;
d) Declaro que os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência dos serviços.

e) Caso nos seja adjudicado o objeto, comprometemos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

determinado no documento de convocação

Campo Mourão, 15 de outubro de 2024.

AssÍnado de forma digital por
RITA DE CA55IA PICARELLI

2024.10.1 5 1 4:25:05 -03'00'

RITA DE CASSIA PICARELLI ALVES
Sócia Administradora

RG no 14.833.097 - SSP-SP

CPF no 050.079.278-05

ALVES COMERCIAL LTDA
cNPJ. 4ó.108.ó2810001-0ó

RUA VER. GEREMIAS ClLlÇAO DE ARAUTO, 
'144

CAMPO MOURÂO-PR

44-999L-L278

RITA DE CASSIA

PICARELLI

ALVES:05007927
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iÊ,íiT-ft[ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SEcRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO e OUVtOORtn
Rua Brasil, 1487 - CA|PO i/OURAO - PARANA - CAIXA POSTAL, 4?0 - CEP 87301-140
Fone/Fax: (44)3518-1144 - e-mail: preÍeitura@campomourao.pr.gov br - homepage: www campomourao'pr.gov br

ALVARA DE L CEN PARA LOCALTZAçÃO

cMc
27978

NÚMERO DO ALVARA
300t2024

EXERCICIO
2024

DATA DE VALIDAOE
31112t2024

RESTRIÇÃO COMPLEIVENTAR

87.309-086

CEP

CFP / CNPJ

46.1 08.628/0001 -06

612'184676. M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS

NOI\,IE / RÁZÃO SOCIAL

OBSERVAÇÔES / INFoRMES
'1 ) De conformidade com a legislaçáo vigente deveráo ser comunicados ao Setor do Tributaçáo da prefeitura em prazo inÍerior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais .

2) Em caso de encenamento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAI)G
dê débitos dos exercÍciosdeste alvará, sob de

NOME FANTASIA / SOBRENOME

M S. COMERCIO E SERVICOS

LOGRADOURO

RUA VER GEREMIAS CILIAO DE ARAUJO
NÚMERO

444

BAIRRO

JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE

COMPLEI\,1ENTO

MUNrclPto

Campo Mourão

ESTADO

PR

I

U
a
a
Uo
oo
'l
U
Fz
O
l
U
6
oo
Oz

IU
«
U

=oo
íÍ

DATA tNlcto ATtvroADE

28t06t2024

ATIVIDADE(S) PRINCIPAL(IS)

lnstalação e manutenção elétrica
lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás

Serviços de pintura de edifícios em geral
Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores
Outras obras de acabamento da construção
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especiÍicados anteriormente; partes e peças

Comércio atacadista de embalagens
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comércio varejista de material elétrico
Comercio varejista de ferragens e ferramentas

0047.4140.03 Comerciovarejistademateriaishidráulicos

0043.2/15.00
0043.2123.01
0043.3/04.04
0043,3/04.05
0043.3/04.99
0046.6/99.99
0046.8/69.02
0047.4/15.00
o047.4t23.00
0047.4t40.01

0047.5112.01
0047.5121.00
0047.5/39.00
0047.5/98.99
0047.6/10.03
0047.8/90.07
0081 ,2114.00
0081.2/90.00

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterioÍmente
varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de equipamentos para escritório
Limpeza em prédios e em domicílios
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

HoRÁRto DE FUNCtoNAMENTo

o PRESENTE ALVARÁ AUTORTZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓC|OS CONFORME ACTMA DESCRTTO ENQUANTO SATTSFAZER AS EXtcÊNCtAS
QUE LEGITIMARAM SUA DE ACORDO COM A LEGI VIGENTE.

Restrições
ALVARA SOMENTE COMO PONTO DE REFERÊNCIA.

Assinado digitalmente por:
ADRIANO DE OLIVEIRA DEL
CANALE

assinado 039.951.839-80
disitalrentê OBIOT 12024 10: 13:2 1

MANTER EM LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO

CAM PO MOU RAO/P R, O8I 07 I 2024
VALIDAÇÃO

lll I I lllI il ilil il1ilil I illill ilt I I ilil ll ill

RG / INSCRIÇÃO ESTAOUAL

coNTADoR / coNTABtLtDADE RESpoNSÁvEL
JOSE FERREIRA DA SILVA



3,i 1'ti

www,grupolntegrado.br
0800 ó4ó 1982- 11 3518 2500

ctr{tro uxrvtrrttltto

lntr rrdo Cotúglo r Crntro Unlvrnltlrlo
Av, lrmãos Pereira, ó70 - Centro
87301-010 - Campo Mourâo/pR

Ctmpur Unlvtnltlrlo lnlrgrudo
Rodovia BR t58 Km 207, ín.o

87300-970 . Campo Mouráo/pR

lnlrgrtdo Srrvlcor
Av. lrmàos Pereira, 8?0 . Ceniro
87301-010 - Campo Mourào/pR

Admlnlrtrrçlo Conlnt
Av. José Cuslódio de Otiveira. 1325 - Centro

87300-020 . Campo Mourão/pR

^ nte ra o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ

Atestamos. para todos os fins dc dircito, que M S Comércio e

LTDA, cstabelccida na Rua Vcreador Gercmias Ci Araújo N. 444 - Jardim Albuquerque

Carnpo Mourão - Paraná, CNPJ: 46.10 foi nossa fornecedora de produtos de

informática, nos revendendo os produtos:

- 16 Accss Point U6 Mesh

- l3 Access Point U6 Pro

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas,

no tocante aos produtos solicitados, pelo que declaÍaÍnos estar apla, a cumprir com o objeto

conmtado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Campo Mourão, 17 de Julho de2024.

Integrado

de Compras

Digitalizado com CamScanner
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RECEBEMOS DE M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS OS PRODUTOS/ SERVIÇOS CoNSTANTES DA NOTA FISC^L ÍNDIC^DO 

^O 
LADO

EMISSÀO: 07107/2024 - DEST / REM : CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEORÂDO LTDA . VALOR TOTÀL: R] 23 984,00
NF-e

N'000000186
SERIE OOI

DÂTA DE RE(:EBI[íESTo ]DENTIFIcAÇÀo E ASSINATUM x) RECEBEmR

It)tlNTI tc^Ç^o IE I]MtTIjNTL

M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS

R VEREADOR CEREMIAS CILIAO DE

ARAUJO, 444 - JARDIM FRANCTSCO
FERREÍRA ALBUQUERQUE.

InTERFBCE CEP:87309-086 - CAMPO MOURÁ,O - PR

TELt (44)99972-0726

ô

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O - ENTRADA
I - SAÍDA

N'000000186 fl. I ll
SERIE OOI

I

ilil |il ililil illililililllil lllllilllllilil|l|il ilil ililil il ilt
cttAvE DE ÀcÊsso

4124 0't 46 I 086 2800 0 I 06 5500 I 000 000 I 86t | 5204 7284

Consulta dc autcnticidadc no ponal nacional da NF-c
www.nfe.fzenda.gov.br/portal

ou no site da Sefaz Autoriadon
NATURI;ZA DIJ OPI:RAÇAO

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBTDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORtzÂçÁO Dti USO

141240201 I 1 5726 07 t07 12024 I l:29:25
INS(Rtç^otist t)u^l-

9097 I 06000

INSCI(IÇAO LSTADUAI DO SUBST TRIN CNIJ / ( l'l

4ó.r08.628/0001-0ó

I)ESTIN/\T,\RIO / RE]IETENTE

ENDEREÇ0

RUA LAURO DE OLIVEIRA

NTIPl,ICATAS

440 LOTE l42R l0 SAIDA P/lvíGA

NoNtE / R^2À0 soct^L

CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTECRADO LTDA

CNPJ / CPF

79.264.62810003-t6

DAT  DA EMIssÀo

07107t2024
BAIRRO / DISTRITo

AREA II

CEP

87309-70 I

DÂTA SAIDA i ENTRADÂ

07107t2024
ÀIUNICI PIO

CAMPO MOURAO

roNL / t:Ax

(44\3st8-2s23

UÊ

PR

rNscRrÇÁo rasTADUAr- HORA DÁ SÂIDA

ll:29:25

VENC

07/0712024 I r

VALOR

CALCULO DO II\IPOSTO

N'DUPLICÂTA VENC VÁLOR N" DUPLICÀTA VtrNC V,l LOR N'DUPLICATA VENC VALOR

5.996.00002 0']t0812024 003 0710912024 5.996,00

UASE DE (]ALCULo Do ICMS

000

VALOR DO I(MS

0,00

B SE CALC ICMS SUBST

0,00

VALOR Do ICMS SUBST

0,00

VÀLOR ÁPROX DOS TRIBUTOS

9.514.4s

VALOR T0TAL DOS PRoDUTOS

23.984,00
VÁLoR DO FRETE

0,00

\.ALOR DT) SEGUR0

0,00

DES( I JNTO

0,00

oUÍRAS DESP ACESS

0,00

YAL0R DO tPI

0,00

VALOR TOTÁL DÀ NOTA

23.984.00
.I IIANSPORl'AI)OR / VOLUI\IES TR{NSPORl'ADOS
R^/^O SOCI^t_ FRETE POR CON TA

9. SEM FRETE

CÔDIGo AN TI FL^c^ r)o vtilcut-o UT CNFJ / CPF

ENI)T:R}:ÇO MUNICIPIO ut- tNscRlÇÀo EslDU^L

QU^NTtD^DE ESPECIE NUMERAÇÀo PL§O ERMo PESO LIQUIDO

nADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

côDrco Do
PIIOD / SIiRV

DtiscRrÇÀo Do pRot)uro / sr,ÍtvlÇo ..r, r, l.,l.o..tf ctroP UN ID Qt,,IÂNT
vALoR I ver-on

ulrrÁnro I rorAr
DI]SCONÍO BÀSE

cÁLc, rcMs
VALOR
ICMS

VA I-OR
tP t.

At lQt

ICMS
]OTAS

lP.
217 UBIQU I U6-túESH.BR 8s17624d 0103 5102 UN 16 00 1 49S 001 23 984 oO 000 000 000 000 000 0,00

DI\DOS ADICIONAIS

ftscnvol\ ido por: lntcrfa(c Sirlcru lnlcligcnl!§ - uau inrctraceçistcmas ncr ( 47tf 142-2N1

INf oRM^Çôtjs coMPLIiMLNT^REs

VALOR APROXIMADo DOS TRIBUToS: FEDERAL - R$ 5.197,33 (21,67%), ESTADUAL - RS

4.317,12 (18,00%), MUNICIPAL - RS 0,00 (0,00%) - FONTE: IBPT.
ORDEM DE COMPRA N OOOO375I7

cHÀvE PIX MS.EMPENHOS@GMAIL.COM

RLSLRV^DO^O FIS(O
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RECEBEMOS DE M S DEJEST,,S COMERCIO E SERVICOS OS PRODUTOS / SERV]Ç0S CoNSTANTES DA NOTA FISCÂL NDICADO ÂO LADO

EMISSÂO: 0?/0712024 . DEST. / REM.: CEI - CENTRO EDUCACIONAI INTEGRÁDO LTDA - VALOR TOTALI R3 ] 7. I 60,00
NF-e

N" 000000185

SERIE OOl

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFIcAÇÀo E ASSINAÍI]RA Do RECEBED0R

DESTINATÁRIo / REM ETENTE

I)U PLICATAS

lD[NTil tC^Ç^O tn EVITENT|j

M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS

R VEREADOR GEREMIAS CILIAO DE

ARAUJO,,l44 - JARDIM FRANCISCO

FERREIRA ALBUQUERQUE.
IflTERFHCE CEP:87309-0tt6 - CAMPO MOURAO - PR

TEL: (44)99972-0726

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O - ENTRADA
I . SAÍDA

N" 000000185 fl. I /l
SERIE OOI

1

ilil l l]il1 il! ililililililillll ll llllil llllilllllllll illll ll lll llll ll ll rll
cuÁvE DE ACESSO

4124 07 46 t08ó 2E00 0l 06 5500 1000 000 I 85 I | 4204 727 6

Consulta dc autcnticidadc no ponal nacional da NF-c
m.nfe. fuenda. gov. br/poÍal

ou no site da Sefaz Aulorizldora
NATURFTÂ DE oPERAcÂo

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCETROS

PRorocor-o DE AmoRrzAçÀo DE uso

I 4124020 I 1 127 39 07 107 12024 I I : I 8:26
INSCRIçÃO ESTADUAL

9097 l 06000

INSCRIçÀO ESTADUAL DO SBST TRIB CNPJ/ ( I'l

46. l 08.628/000 l-06

NoME / R.^zÀo sochL

CEI. CENTRO EDUCACIONAL INTECRADO LTDA

CNPJ / CPF

79.264.62810003-t6

D^Tl D^ EMIssÀo

0710712024
ETDEREÇo

RUA LAURO DE OLIVEIRA SOUZA,440 LOTE 142R 10 SAIDA P/MGA

BAIRRO /DISTRITO

AREA URBANIZADA]I

CEP

87309-70 I

DATA sAlDÂ / ENTRÁoÁ

07/0712024
NI UN ICI PIO

CAMPO MOURAO

foN[/ FAX

(44)3518-2523

UI:

PR

rNscRtÇÃo EsÍÀDUAr- HORA DA SAIDA

I I : l8:25

DUILICAI A VINC v^rcR N'DUPLICATA vtrc VALOR N'Í)U|LICATA Vl:N(' VALOR N'DUPLICAl A vINc VALOR

5 720.00003 01109/202400I 0710712024 5.720.00 002 07/08/2024 5 720.00

BASE DE CALCIJLO Do ICMS

0,00

v^LoR DO l( MS

0.00

BASE (]ALC ICÀ.,IS SUBST

0,00

VALOR DO ICMS SUBST

0,00

VALOR APROX DoS TRIEIUTOS

6.807,37

VALOR ToTAL DoS PRoDUTOS

I 7. I 60.00
vALOR DO FRITE

0,00

VALOR D(' S[CUR0

0,00

DESCONTO

0,00

OUTUS DISP ACESS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOÍA

I 7. I 60,00

R^z^o soct^t FRLTI] POR CONTA

9 - SEM FRETE

CÔDIGo ANn PL^( 
^ 

DO VEICUI-O U CNTJ / ( TI:

l.:NI)ERIlÇO NIUNICIPIO UI tNscRtÇA0 Esl^t)uÀL

QI]ANÍIDADE ESPE( JE M^RC,\ NUMER^Ç,1.O PHO BRUTo PESO LIQUIDo

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CODIGO DO
PROÍ) i SIRV DEscRrÇÁo Do PRoDUTo / sERvtÇo NCÀí / SH ,CST CFOP LN ID QUANT

VALOR
TOTAL

DESCONTO BÀSE
cÁLc tcMs

vÂt.oR
ICMS

VÁ LOR
tPt ICMS I P

216 UBIQUITI UNIFI U6.PRO 8s17624d 0103 5102 UN 13 00 1 320 00 17 160 00 000 000 000 000 oool ooo

tNFow^Çôtis coMpLEMENT^REs

VALOR APRoXIMADO DOS TRIBUTOS: FEDERÁL - RS 3.718,57 (21,67%), ESTADUAL - R$
3.088,80 (18,00%), MUNICIPAL - R$ 0,00 (0,00%) - FoNTE: IBPT.
ORDEM COMPRA NOOOO375 I 6

CHAVE PIX : MS.EMPENHOS@CMAIL.COM

RISt]RV^t)O 
^O 

rrSCO

DADOS ADICIONAIS

hsctrvoh'ido pr: lnreúce SistÊmú lntcligsnEs - q*u inrcíscsistcmâs ncr (41tt142-2W1

VALOR
NITÁRrc
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RECEBEMOS DE M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS OS PRODITTOS / SERVI( os C(,NST^NTES DA NOT^ FISC^L INDICM Ào LADO

EMIsSÃo: ]0/08/2024 - DEST. / REM I N4UNIcIPIo DE VALE Do SoL . vALOR TOTAL: RS I.852,00
NF-e

N" 000000204

SERIE OOl

OATA DE RECEBIMh_TO IDENTIFICAÇÀo E ASStNATURÁ Do rucEBEooR

II)t:Nlil:lC^Ç^O tn EVtTIjNTti

M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS

R VEREADOR GEREMIAS CILIAO DE

ARAUJO,444 . JARDIM FRANCISCO

FERREIRA ALBUQUERQUE.
InTERFEtrE CEP:t17309-0tló - CAMPO MOURAO - PR

TEL: (44)99972-0726

ô

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O. ENTRADA
I - SAIDA

N'000000204 fl. I lt
SEzuE OOl

I
ililil]ililllilil]iltilllilllllllllllllilillilllllill lllllll illl llllll

CtIÂVE DE ACESSO

4124 0846 r086 2800 0106 5500 I 000 0002 04 I 0 6204 8200

Consulta dc autcnticidadc no ponal nacional da NF-c
ww.nfe. fuenda. gov. br/poíal

ou no site da Sefaz Autorizadora
NATURITA DIi oPDRAÇÀo

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOI-O DI] AUTORIZAÇAO DI' USO

1 4 1240261 688969 30 I 0812024 I 0:45 :2 |
INSCRIÇÀo ESTADUÀ]-

9097 I 06000

lNSCRIÇAO IJSI ADUAL. DO SUBST ] RIB

46.1 08.628/000 1 -06

DT:STINÀTARIO / RENIETENTE

NoME / LVÀo soclAL

MUNICIPIO DE VALE DO SOL

CNPJ i CPF

94.577 .5741000t-70

DATA DA EMIsSÀo

3010812024
ENDEREÇ0

RUA AUGUSTO EMMEL,96

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

(EP

96878-000

DATA SAIDA / ENTRADA

30/08t2024
ÀlUNICIPIO

VALE DO SOL

FONt:/ t:AX

(st)17s0-t t22

ut,

RS

rNscRrÇÁo ISTADUAL HoRA DA sÀIDA

l0:45: I8
I)UPLICÀTAS

29i09t2024

Cr\l-CULO DO INIP0ST0
OASE DE CÂLCULO DO ICMS

0,00

v^LoR DO I('llS

0,00

B^SE. C^L( t( MS SUBST

0,00

V LOR DO ICMS SUBST

0,00

VALOR APROX DOS TRIAUTOS

584.86

VALOR T('TAL DOS PRoDUToS

1.852,00
VAL('R DO FRETf,

0,00

VALoR DO SEGTJR(I

0,00

DES(0NTO

0,00

OI]TRAS DESP ACESS

0,00

VALOR DO IPI

0.00

VA.LOR TOTAL DA NOTA

I .852.00

t'R^NSPORl'^DOR / \',Ot,UÀtES'ilL{NSPOR't'^ t)OS
RAIAO SOCIAI, F&tili roR coNr^

9. SEM FRETE

cóDrco 
^N'n

PL^(^ Do vDlcut-o UF CNPJ / ('PI:

IJNt)F:RLÇO MUNICIPIO UF INSCRiCÀo EsrN)u^L

QUANTIOADE ESPÉCIE NU[,ERAÇÀo PE§O BRUTo PÉSO LIQUtDO

DÀDOS DO PRODUTO / SERVTÇOS

Nô DUILICÀ fA VI]NC VALOR N" DUPLICÂl A vrNc, v^LotiN'DUPLICA I} VLNC. VALOR

cóDrcom
PROT' / SERV

., n, . ,, lt,lt'l CFOP UNID OUÂNÍ
VALOR

mrrÁRro
VALOR
TOTAI

DISCONTO BASE
cÀLc. rcMS

VALOR
IC[íS

VALOR
IPI

226 CELULAR SAMSUNG GALAXY A15 4GB
128G8

8s176261 0103 6102 UN 2,O0 926,00 1.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INFoNAÇôEs coMpLNENTmEs

VALOR APRoXIMADO DOS TRIBUToS: FEDERAL - R$ 2s 1,50 (13,58%), ESTADUAL - R$
333,36 (18,00%), MUNICIPAL - R$ 0,00 (0,00%) - FoNTE: IBPT.
NOTA DE EMPENHOS :00405 | 12024

PIX:ms.empenhos@gmai Lcom

BB : 4G.0789-7 ClC 25482-7

RISERV^DO AO ftSCO

DADOS ADICIONAIS

l)cscnvolvido pr: hte,licc SisteIB Intcligcntcs, uae inrcrfeêsisrcmrs nrr(43)1142-2007
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ESTADO DE AI-AGOAS
MUNICÍPIO DE QUEBRANGULO

pRocESso ADMTNTSTRATtVO Ne 02010014/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N9 09/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08212024

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 08212024

o MUNIcíPlo DE QUEBRANGULo, pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ/MF sob o ns

72.247.67510001-01, com sede na Av. Graciliano Ramos ne 250, Centro, Quebrangulo, Alagoas, neste ato

representado por seu representante legal Sr. MARCETO RICARDO VASCONCETOS LIMA, brasileiro, casado,

engenheiro agrônomo, inscrito no RG ne 327009 SSP/AL e CPF/MF ne 209.176.194-04, residente e

domiciliado na Rua 15 de Novembro ns 135, Centro, cidade de Quebrangulo/AL, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ne 0912024,

Processo Administrativo ne 0201001412024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de

1s de abril de2027, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO

DE MÓvEls, ELETRoDoMÉsTlcos E ELETRoELETRÔNICoS, especificado no Termo de Referência

anexo ao Edital de Pregão Eletrônico ns.09/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: M S DE JESUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 46.108.628/0001-06 Telefone: (44l, 9994-28191 e-mail: ms.empenhos@gmail.com
Endereço: RUA VEREADOR GEREMIAS CILIÃO DE ARAÚJO, 444,CAMPO MOURÃO-PR

Item Quant.
Licitada

Especificação Marca Modelo Unidade
Valor

Unitário
(R5)

Valor
Total
(Rs)

24 04

cÂMERA FoToGRÁFIcA
DIGITAL -

CARACTERÍSTICAS

TÉCNICAS GERAIS:

CÂMERA DIGITAL sEMI-
PROFISSIONAL,

RESOLUçÃO16M P;ZOOM
OPTICO DE 34X;ZOOM
DIGITAL4X; LENTE DE

cRrsTAL F/3-5.9;
OBTURADOR MECÂNICO

ELETRÔNrCO CMOS/ATÉ

5 DISPAROS DE

APROXIMADAMENTE 6.7

Canon

Eos R100 Kit

18-
4sMMF/4.s-

6.3 ls STM

UNIDADE
RS

3.349,00
RS

13.396,00
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DIMENSOE

TOTAL GERAL
Rs

13.396,00

3.

3.1.

óncÃo(s) GERENcTADoR E pARTrcrpÀNTE(s)

O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Recursos

Humanos.

São Órgãos Participantes:

3,2.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer;

3.2.2, Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS;

3.2.3. Secretaria Municipal de Saúde - SEMS;

3.2,4. Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Recursos Humanos;

3.2.5. Secretaria Municipal de Finanças;

3.2.6. Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura;

3.2.7. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

DA ADESÃO À etR Or REGTSTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.L.L. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.L.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ne 74.733, de 2027; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.L. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

O prazo de gue trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

Av. Gracilia no Ramos, 250 - Centro - CEP: 57750-000 - Quebrangulo - AL - CNPJ: 12.247.675/OOOL-OL
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços não estará

sujeita ao limite previsto no item 4.7.

Vedação a acréscímo de quantitativos

4.9, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAIIDADE, FORMATIZAçÃO On nm DE REGTSTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir publicação de seu

extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.L.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substÍtuto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ne 14.133,

de2027.

5.2,L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
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pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 74.733,de2021.

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ATTERAçÃO OU ATUAUZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ne

14.t33, de 2021;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133,

de2027.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

NECOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado.

7.1.L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.L.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Av. Graciliano Ramos, 250 - Centro - CEP: 57750-000 - Quebrangulo - AL - CNPJ: tz.24t.675lOOOt-Ol
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção

de contratação mais vantajosa.

7.t.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq !4.733, de2027.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7,2.L. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne

t4.t33, de 202L, e na legislação aplicável.

7.2.3, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7,2.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei ne L4.133, de 2021.

REMANUAMENTO OAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no aft.22 do Decreto Municipal ne 26, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
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informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCEIÂMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOs PREçOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9,L,2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18, §1p, do

Decreto Municipal ne 26, de 2023; ou

9.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.!33, de2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

156 da Lei ne 14.133, de2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órEáo ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classif icação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9,4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 18, §1e e 19, lV, ambos do

Decreto Municipal ne 26, de 2023.

DAS PENATIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.
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10.1.1, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

1O.2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço lart.7e, inc. X, do Decreto Municipal ne 26, de 20231,

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. ge, parágrafo único, do Decreto Municipal ne 26, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND!çÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7L.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

pa rticipantes (se houver).

Quebrangulo - Alagoas, 10 de setembro de 2024.

MUNICíPIO DE QUEBRANGULO
óncÃo GERENctADoR

Marcelo Rlcardo Vasconcelos Lima

Prefeito
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M S DE JESUS COMÉRC|O E SERVIçOS LTDA

Fornecedor
MAICON SILVA DE JESUS

CPF: 084.303.099-26
Representante Legal
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Preqão Eletrônico N" 19/2024-5RP

ATA 0E REGISTRO DE PREçOS No í13/2024

Processo Administrativo no 17 81 12024

Em 03 de setembro de 2024, o MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI, doravante denominado ORGÃo

GERENCIADOR, através da PreÍeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ (MF)

sob o no 08.079.77410001-6'1, com sede à Rua Bento Urbano,04 Centro, São Paulo do Potengi/RN, neste ato

representado pela Sr. Prefeito Eugênio Pacelli Araújo Souto, brasileiro, casado, inscrito no CPF (MF) sob o n0

367.484.394-34 e do RG n0 606.785 - SSP/RN, residente e domiciliado no Sítio Riacho Verde, no 8989, Zona Rural,

São Paulo do Potengi/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente da Licitação - PREGÃO

ELETRÔN|CO N'19/2024-SRP, cujo objetivo é a formalização de Registro de Preços Registro de Preços para

aquisição futura e parceladas de equipamentos e suprimentos de informática destinado a atender as necessidades

das Secretarias e Orgãos da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no

Anexo 1., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,no Decreto n.0 213,

de 18 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

AÉ. 1o. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registro de preços

cujas especiÍicaçoes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor Íoram previamente definidos através do procedimento

licitatório supracitado.

Art. 20. lntegram a presente ARP:

a) ORGÃO GERENCIADOR: MunicÍpio de São Paulo do Potengi/RN, responsável pela condução do conjunto de

procedimentos relativos à Licitação - PREGÃo ELETRONICO N''19/2024-SRP, bem como pelo gerenciamento da

presente Ata de Registro de Preços;

b) FORNECEDOR: M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 46.108.628/0001-06, Pessoa física ou

jurídica que desenvolve atividade pertinente ao objeto da Licitação; e

2.1. O preço registrado, as especificaçoes do objeto, as quantidades mÍnimas e/ou máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

rnecedor: M S DE JESUS COMERCIO E SERVICOS LTDA

PJ: 46,1 08.628/0001 -06

dereço: Rua Vereador Geremias Cilião de Araújo, 4t[4, Jardim Francisco Ferreira Albu, Campo Mourão/PR,
: 87309-086

Maicon Silva de Jesus - CPF: 084.303.099-26

tem Descrição Marca
Unidade
Medida

Quant
Preço

Unit.(R$)

Vlr.

Total(R$)

29

0010404 - pRoJETOR MULTTNííDrA COM PROJEÇÃO NATTVA

DE 1920 X 1080 (FULL HD), COM SUPORTE A CoNEXAo (2)

HDMI, USB-B, USB, VGA, RCA, SAÍDA DE AUDIO E ALTO.
FALANTES INTERNOS DE 5W. COM NO MíNIMO 3.400

LUMENS, COM CONTRASTE MÍNIMO DE 15.OOO:1, COR

BRANCO, GARANTIA DO FABRICANTE NACIONAL DE NO

MíNIMo DE 12 MESES.

EPSON UND 20,00 3.499,000 69.980,00

Rua Bento Urbano, no 04 - Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva - São Paulo do Potengi/RN - CEP 59460-000

I



.-rÁí1 {J/iJi

pREFETTURA MUNrcrpAL DE sÃo peuLo Do porENGt
cNPJ/M F 08.07 9.77 410001 -61

Site: www.saooaulodoDotenqi.rn.qov.br
Fone: (84) 3251-4910

2.2.Os preços, as quantidades e as especificaçoes dosprodutos e/ou serviços registrados nesta Ata, encontram-se

indicados no Resultado da Licitação - PREGAO ELETRONICO N0 19/2024-SRP, o qual passa a ser parte integrante

deste instrumento, importando no valor global de R$ 69,980,00 (sessenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).

Art. 30. Constituem-se obrigações do ORGÃO GERENCIADoR:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos

disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e/ou serviço;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçoes de habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com

solicitação de novas certidoes ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de adequação

às novas condiçoes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do

Sistema de Registro de Preços;

f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possÍveis alterações ocorridas nesta ARP; e

g) Acompanhar e fislalizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no Edital da Licitação - PREGÃO ELETRÔNlCO

N' 19i2024-SRP.

Aí, 40. 0 F0RNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação;

b) Entregar o material ou prestar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada

na licitaçã0, contado da data de recebimento da nota de empenho;

c) Fornecer o material conforme especificaçã0, marca e preço registrados nesta ARP;

d) Providenciar a imediata correção de deficiências, Íalhas ou irregularidades constatadas pelo ORGÃO

GERENCIADOR referentes às condições Íirmadas nesta ARP;
e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;
f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condiçoes firmadas a partir da data da assinatura da presente

ARP;

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgâos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados
por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas nesta ARP;

h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações Íiscais, relativos ao material entregue, com

base nesta ARP, exonerando o ORGÃO GERENCIADOR de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal

pagamento;

i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e
jl Fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme o caso.

AÉ. 5'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor
solicitar, a qualquer tempo, a desobrigaçâo do fornecimento, desde que comprove a impossibilidade de cumprir com

os compromissos assumidos.

Parágrafo Unico: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência
da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelo ORGÃO
GERENCIADOR.

Rua Bento Urbano, no 04 - Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva - São Paulo do Potengi/RN - CEP 59460-000
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Art.60. Da adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos:

6.1.'1. apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesã0, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14j33, de 2021', e

6.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitaradesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçã0, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

6.5. As aquisiçoes ou contrata@es adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e
para os participantes.

6.6. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não paíicipantes que aderirem à ata de registro de preços.

6.7. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Art. 70. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO da Rta de Registro de Preços e cadastro reserva

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercÍcio
financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Bento Urbano, no 04 - Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva - São Paulo do Potengi/RN - CEP 59460-000
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7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da 1ein014,133, de2021.

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

Lei no 14.133, de2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverâo ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

7.4.2. Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

b) lvlantiverem sua proposta original.

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

7.5. 0 registro a que se refere o ilem7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificaçã0, os licitantes ou fornecedores gue aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.b somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

7.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses
previstas no item 1 1.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de conkatação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que

a justificativa seja aceita pela Administraçã0.
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7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contrataçá0, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 7.7 e subitens, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

7.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o ilen 7.4.2.a, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administraçã0, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem reduçã0, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frushada a negociação de melhor condiçâ0.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada arealizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justiÍicada.

Art.8o. ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO Oos preços registrados

8.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do arl.124 da Lei n0 14.133, de 2021',

8.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

a) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

b) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Art.9o. NEG0CAÇÂO de preços registrados

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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9.1.'1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçÕes inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem
prquízo das sanções previstas na Lei no 14J33, de2021, e na legislação aplicável.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do regisko do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noat.124 da Lei n0 14.133, de2021.

Art. 100. REMANEJAMENTO das quantidades registradas na Ata de Registro de Preços

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

10.2. 0 remanejamento somente poderá ser Íeito:
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 96 do Decreto no 2'13, de 2024.
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10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão

ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de MunicÍpios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Art. 11o. CANCELAMENTO do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

11.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justiÍicativa razoâveli

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 92, do Decreto no 213, de

2024; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
11.1.4,1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou lV do caputdo art. 156 da

Lei no 14.1 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sançã0,

11.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 1.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

11.3. Na hipótese de cancelamento do regisúo do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍlcaçã0.
11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 91 , e 92, § 40, ambos do Decreto n0 213, de 2024.

Art. 120. Das Penalidades:

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital

ou no aviso de contratação direta.

12.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
12.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(Decreto Municipal no 213, de 2024).

12.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 1 1.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
Art, 130. O pagamento será realizado pela prestação dos serviços e ou fornecimento dos produtos, conforme a seguir
especificado:
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a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação na Ordem de Compra/Serviço que

deverá ser em nome do: MUNICÍPlo DE SÃ0 PAUL0 D0 PoTENGI/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n"

08.079.77410001-6'1, com sede à Rua Bento Urbano, 04 Centro, São Paulo do Potengi/RN;

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no

protocolo do Setor de Compras, conforme o caso, acompanhada das certidoes negativas de débitos

referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista;

c) As notas fiscais/Íaturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no

protocolo do Setor de Compras, conforme o caso, acompanhadas das certidoes negativas de Regularidade

Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATARIO, de Íorma
que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não

respondendo o MunicÍpio por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos

correspondentes;
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta conente em nome do ADJUDICATARIO;

e) O pagamento será efetuado ao ADJUDICATARIO na forma constante no Edital da Licitação - PREGÃO

ELETRONIC0 N' 19/2024-SRP e ainda de acordo com as exigências da Resolução no 03212016 do TCE/RN,

de 01 de novembro de 2016;

f; no ÓnCÃO GERENCIADOR fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução

e aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pelo ADJUDICATARIO, este não estiver em ótimo

estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especiÍicaçoes estipuladas no Edital da

Licitação - PREGÃO ELETRONICO N0 19/2024-SRP;

g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certiÍicação do adimplemento da obrigação ou quando o

ADJUDICATARIO for notiÍicado para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a
documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada

sem efeito, com a consequente exclusão da lista classiÍicatória de credores;

h) 0 prestador será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja

necessário, da emissão de novo documento flscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos

de liquidação e pagamentos oponíveis ao ADJUDICATARI0;
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do MunicÍpio vigente

à época da avença e especificadas as dotações oçmentárias descritas nas autorizaçoes de compra

emitidas;
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o ADJUDICATARIO não tenha concorrido de

alguma forma paralanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira (atualização monetária)

devida pelo ORGAO GERENCIADOR, será calculada mediante a aplicação dos Índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ORGÃO GERENCIADOR decorrente
dos serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao ADJUDICATARIO o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçã0.

AÉ. 14". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos Íirmar as futuras contratações e/ou
aquisiçóes, sendo-lhe facultada a realizaçáo de procedimento específico para determinada contrataçã0, assegurado
ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 150. O preç0, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possÍveis

alterações, serão publicados, em forma de extrato, na lmprensa Oficial do Município.

Art. 160. A entrega dos serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes
condições, conforme o caso:

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação - PREGÃO ELETRÔNlC0 No 19/2024-SRP
-SRP, contado a partir do recebimento da ordem de serviços/compras;
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b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o
transporte e armazenamento, assim como pronto para serem utilizados, conforme o caso;

c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local deÍinido pelo ORGÃO GERENCIADOR, observado os

limites geográficos do ttlunicípio de São Paulo do Potengi/RN;

d)As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais

despesas envolvidas na execução e/ou entrega correrão por conta do F0RNECEDOR; e

e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação - PREGÃO

ELETRONICO N' 1 9/2024-SRP.

AÉ. 170. O recebimento e aceitação dos serviços/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições,

conforme o caso:

a) 0 recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do

objeto da Licitação - PREGÃo ELETRÔNICO N' 19/2024-5RP;

b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da Licitação

- PREGAO ELETRONICO NO 19/2024-SRP;

c)Porocasiãodaentrega,oFORNECEDORdeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão Oo ÓROÃO GERENCIADOR responsável pelo recebimento.

d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes
parâmetros, conforme o caso:

l) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada;

ll) Se o prazo de .garantia/validade esteja em conformidade com as deÍinições constantes no Edital da Licitação -
PREGAO ELETRONICO NO 19/2024-SRP;
lll) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO N" 19t2024-

SRP, bem como com a proposta apresentada pelo FORNECEDOR;
lV) Se o objeto está adequado para utilização; e
V) Se o o_bjeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da Licitaçâo

- PREGAO ELETRONICO N' 19/2024-SRP.
e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fomecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo;
f) Constatadas inegularidades na execução/entrega do objeto, o ÔnGÃO GERENCIADOR poderá:

l) Se disser respeito à diÍerença de quantidade/ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou

suspender a aquisição e/ou execuçã0, sem prejuízos das penalidades cabíveis; e

ll) Se disser respeito à especificaçã0, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

suspender a aquisição eiou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
g) Nas hipóteses previstas na alÍnea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis,

contados a partir da data da notiÍicaçã0, para cumprir a determinação exarada pelo ÓRCÃO GERENCIADOR.

Art. 180. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de/outras

sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) Advertência, nos casos de infraçoes de menor gravidade que não ensejem prejuízos o ORGÃO GERENCIADOR;
b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado;

c) Ívlulta de 0,3% (kês décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor
total adjudicado;
d) Multa de í 0% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de

até 03 (três) anos, nos termos do art. 1 630, da Lei 14.13312021 .

Parágrafo 10: O FORNECED0R estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:
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l) Não apresentaçâo de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem como a

recusa de assinar o contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções
previstas nas alíneas "â", "d" e "e"; e

ll) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como

o descumprimento das determinações do 0RGÃO GERENCIADOR: aplicação das sanções previstas nas alíneas "b"

e "c". Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas

alíneas "d" e "e".

Parágrafo 20: Em caso de oconência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses

anteriores, o 0RGÃ0 GERENCIADOR procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo 3o: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo ORGÃO

GERENCIADOR, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 10 deste Artigo, o FORNECEDOR Íicará isento

das penalidades mencionadas.

Parágrafo 4o: As sanções de advertência e de suspensão temporária de lÍcitar e contratar com a Administração poderão

ser aplicadas ao FORNECED0R juntamente com a multa.

Parágrafo 50: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretaria Administrativa, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

Art. 190. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 14.133121e/ou legislação

vigente à época do fato ocorrido.

AÉ. 200. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será
Potengi/RN.

competente o Foro da Comarca de São Paulo do

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai

devidamente assinada pelo representante do ÓnOÃO GERENCIADOR e pelo F0RNECED0R.

São Paulo do Potengi/RN, 03 de setembro de 2024.

Eugênio Pacelli Araújo Souto
Pelo 0rgão Gerenciador

MATCON stLVA DE ffiI2àoJ,u;T;0"*'*'
J ESUS:0843030se20 ii',[i9ffi3?Íiu,,o,..o,,on

Maicon Silva de Jesus
cPF. 084.303.099-26

Pelo Fornecedor
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A RQUISIçÃO DE MATERIAL DE

coNSUMo, euE ENTRE st cELEBRAM A pREFEITURA oo ruurutcípto or

Novo trAcoLoMt E A EMpRESA M s DE lesus coruÉRcÍo E sERvt

LTDAM - ME, Nos rERMos r coruotçÕrs euE sE REcIPRocAMENTE

OUTORGAM E SE COMPROMETEM, PARA O FIM QUE ABAIXO SE

EspEcrFtcA DE AcoRDo coM o PRocESSo DE t-tclrnçÃo NA

MoDALTDADE pRrcÃo rurtnôrutco N.e 038/2024 - PMNI - stsrEMA DE

REGTSTRO DE PREçOS, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.e 08212024,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.e 26s12O24.

A pREFEtTuRA Do MUNtcÍpto or Novo rrAcoLoMr, pESSoe luRÍotcR DE DtREtro púgLtco INTERNo,

SEDIADO NO CENTRO NA AV. 23 DE SETEMBRO, N.9 71.7, CEP 86.895-000, NOVO ITACOLOMI, ESTADO DO

pRnaruÁ, INSCRITo No cNPJ SoB o N.s 95.639.472/OOOI-03, DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO

REpRESENTADo pELo rxcrteNríssrMo SENHoR pREFEtro MoActR ANDREoLLA, BRASILEIRo, cASADo,

tNscRtro No cADASTRo DE pESSoA rísrcR r!.e 644.651.609-68, poRTADon oe cÉoulR DE TDENTTDADE N.s

4.517.3s3-4 ssp pR, DE AcoRDo coM As Rrntaurçôrs euE LHE FoRAM coNFERIDAS, EM coNFoRMtDADE

coM o RESULTADo oo pRrcÃo rIrrRÔruIco N.9 038/2024 - PMNI, DEVIDAMENTE HOMOLOGADA, RESOLVE,

REGISTRAR OS PREçOS DA EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A

cnsstrtcnçÃo poR ELA ALcANÇADA E NA eUANTtDADES corADAS, ATENDENDo ns cotttotçôrs pREVtsrAS

No EDITAL or ltctrnçÃo, coM A EMeREsA M s DE lrsus collÉRcto E sERvtços LTDA - ME, pESSoA

tuníotcR DE DtREtro pRtvADo, tNscRtrA No cNpJ soB o N.e 46.t08.6281o001-06, poRTADoRA Do ENDEREço

ELefRÔrutco E-MAIL: mamce1525@smail.com, TELEFoNE: l44l 99942-8191, SEDIADA NA RUA VEREADoR

GEREMIAS cILIÃo or anRÚIo, Ns 444, BAIRRo: JARDIM FRANCICO FERREIRA ALBUQUERQUE, CEP 87.309-086,

ctDADE DE cAMpo uounÃo - EsrADo Do pRRRtrrÁ, DENoMTNADA coNTRATADA, NEsrE ATo

REpRESENTADo pELo sR. MArcoN srtvA DE JEsus, BRASTLETRo, rNscRrro No cADAsrRo oe prssoR rÍstcn

soB o N.e 084.303.099-26, poRTADoR(A) oR cÉoulR DE TDENTTDADE soB o N.e 10.242.535-9 sESp/pR,

SUJEITANDO-SE AS PARTES AS NORMAS CONSTANTES NA LEI N.9 14,733, DE 19 DE ABRIL DE 2021, NO DECRETO

N.9 11.462, DE 31 DE MARçO DÉ 2023, E EM CONFORMIDADE COM AS OISEOSIçOTS A SEGUIR:

\-



pREFErruRÁ Do MuNrcÍpto DE Novo rrACoLo
AV 28 de Setembrc, n." 711 - fone/fax: (43) 3437-1116

CEP 86895-000 - NOVO ITACOLOMI - PR
CNPJ 9s. 63 9. 472/000 1 -03

1, DOOBJETO

1.1. A pRESENTE ATA TEM poR oBJETo o REGrsrRo DE pREÇos pARA A EVENTUAL corurnnrnçÃo oE

neulstçÃo DE MATERTATS E EeutpAMENTos or turoRuÁttcl, etetRôNtcos E pRocEssAMENTo

DE DADos, ESpEcrFrcADo(s) No(s) rrEM(NS) Do rERMo or RrrrnÊrucrA, ANExo r, Do EDTTAL DE

LtcrraçÃo, que É IARTE TNTEGRANTE DESTA A ATA DE REGrsrRo DE pREços, AsstM coMo AS

pRoposrAs cuJos pREÇos TENHAM stDo REGtsrRADos, TNDEpENDENTEMENTT oe rRaruscntçÃo.

2. Dos pREços, rseeclgcaçÕEs E quANTtrATtvos

2.1. o pREço REGtsrRADo, As EspEctFtcaçôrs Do oBJETo, AS euANTtDAors ruÁxtues DE cADA trEM E

AS DEMATS corrrorçÕrs oFERTADAS NA(s) pRoposralsl sÃo As euE SEGUEM:

MP'i41-

MARCA UNID. QUANT. VATOR UNIT. VATOR TOTALLOTE ITEM DESCRITIVO

32 01
pLAcA DE vÍoro nx 6600 cLD 8G ASRocK AMD
RADEON 8GB GDDR6:

SPEEDSTER UNID 15 RS 1.616,98 RS 24.2s4,70

33 01
PLACA MAE (AMD) ASUS PR|ME B650M-F DDR5

AM5.
BIOSTAR UNID 15 RS e7e,6s RS 14.694s,7s

TOTAL Rs 38.949,45

\-

2.2.Do vALoR ruÁxtruo coNTRATUAt

2.2.t.o vALoR vrÁxtvo rorAL eARA A eRESENTE ATA DE REGtsrRo DE pREços É oe nS 38.949,45

(TRINTA E OITO MIt NOVECENTOS E qUARENTA E NOVE REAIS E qUARENTA E CINCO

cENTAVOS).

2.3. No vALoR ActMA rsrÃo trlcluíoRs rools As DESpESAS oRotruÁntas DTRETAS E INDIRETAS

DEcoRRENTES DA ExEcuçÃo oo oBJETo, tNcLUstvE TRtBUToS E/ou tMposros, ENcARGoS soctAts,

TRABALHISTAS, pREVtDENctÁntos, FtscAts E coMERctAts INcIDENTES, TAxA DE ADMtNtsrnRçÃo,

FRETE, SEGURo E ourRos rurcrssÁntos Ao cuMpRtMENTo TNTEGRAL Do oBJETo DA

corurnarnçÃo.

2.4.A pREFEtTURA Do rvturutcípto DE Novo trAcoLoMt sE RESERVA o DtREtro DE, A sEU cnrrÉRto,

ulLtzAR ou ltÃo R ToTALtDADE DA vERBA ESTIMADA, os vALoRES ESTIMADoS pARA

corurnaraçÃo No euADRo DE QUANTIDADES E cusros, SERVEM AnENAS coMo oRrENraçÃo

eARA coMposrçÃo or pREÇos trrÃo corusrrrurNDo, soB NENHUMa Htpótrsr, GARANTTA DE

FATURAMENTo. No cASo DE ocoRRER RcRÉscrvo ou supRrssÃo DA eUANTtDADE DE MATERIAIS,

o PREço PERMANEcERÁ trualre nRoo.

z.s.n exrstÊNctA DE pREços REGtsrRADos nÃo oanteR EsrA pREFEtTURA A coNTRATAR, sENDo

FAcULTADA R RrRltzRçÃo DE LtcrrAçÃo esprcírrcA eARA n aoutsrçÃo pRETENDtDA, AssEGURADo

no arNlertclÁRto Do REGtsrRo n pnErenÊucrA DE FoRNEctMENTo EM IGUALDADT oe coruotçÕes.
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2.6. Dos REcuRsos onçarurrurÁRros

2.6.1. As DESpESAS RELATTvAS À corurnnrRçÃo DEcoRRENTES DEsrA r-rcrrRçÃo senÃo

sUpoRTADAS nELAS DorAÇôes oo lvrulrcípro DE Novo trAcoloMr - pR A SEGUTR:

03.001.04.122.0003.2.003.3.3.90.30,00.00. 1001 - MATERTAL DE CONSUMO.

03.001.04.122.0003.2.003.4.4.90.s2.00.00. 1001 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

05.002.08.244.0015.2.035.3.3.90.30.00.00. 1001 - MATERIAL DE CONSUMO.

0s.002.08.244.001s.2.03s.4.4.90.s2.00.00. 1001 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

06.002.12.361.00t7.2.039.4.4,90.52.00,00, 1001 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,

06.002.12.361.0017.2.040.3.3.90.30.00.00. 1001 - MATERIAL DE CONSUMO.

07.003. 10.301 .0024.2.022.3.3.90. 30.00.00. 1039 - MATE RIAL DE CONSU M O.

07.003.10.303.0024.2.022.4.4.90.52.00.00. 1001 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

12.001. 13.392 .0022.2.051.3.3.90.30.00.00. 1039 - MATERIAL DE CONSU MO.

3. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

s.r. oevenÁ sER SEGUTDA AS oRrENrnÇôes E NoRMAS voLTADAS nARA A SUSTENTABILIDADE

AMBTENTAL, pREVENDo, tNcLUStvE, As REcoMENonçÕes euANTo Ao DEScARTE Dos MATERtAtS.

3.2. euE sEJAM oBSERVADoS os REeursrros AMBTENTATS eARA n oarrruçÃo DE cERTrFrcAçÃo oo

tNSTtruro NActoNAL DE METRoLoGtA, NoRMALIzaçÃo E eUALtDADE TNDUSTRTAL - tNMETRo coMo

pRoDUTos sustrrutÁvas ou DE MENoR rMpAcro AMBTENTAL ena neurçÃo Aos sEUs StMtLARES,

3.3. QUE OS BENS DEVAM SER PREFERENCIALMENTE ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL

ADEQUADA, coM o MENoR voLUME possÍvrl, euE urLrzE MATERTATS necrcúvrts, DE FoRMA A

GARANTTR a vÁxrua enorrçÃo DURANTE o TRANSpoRTE E o ARMAZENAMENTo

+. oa locÍsrtcA REVERSA

4.1. coNFoRMr oerlrutçÃo ApRESENTADR trtR pRópRtR lectslRçÃo, LEt 12.30slzoto, n tocÍsttcR

REVERSA É uw trustnuMENTo DE DESENVoLVTMENTo rcoruôrurco E socrAL cARAcrERrzADo poR

uM CoNJUNTO DE aÇOrS, PROCEDTMENTOS E METOS DESTTNADOS A VTABTL|ZAR A COLETA E A

nesrtrutçÃo oos nesÍouos soLtDos Ao sEToR EMeRESARIAL, IARA REApRovEtrAMENTo, EM sEU

ctcLo ou EM ourRos ctclos pRoDuTtvos, ou ourRA orsrtruaçÃo FTNAL AMBTENTALMENTE

ADEQUADA.

4.2. coNSTDERANDo, A NATUREZA nrcrcúvrl Do oBJETo E A NEcESSIDADE DE orsrrrunçÃo

AMBTENTALMENTE ADEQUADA, EsrA MUNtctpALtDADE, ADoTARÁ, pRnR os Do oBJETo LtctrADo,

\.
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pRocEDtMENTo DE LocÍsrtca REVERSA, EM ATENDtMrruro À Et tz,3oslzo1o, euE tNslrut A

potÍrtcR NActoNAL oe Resíouos sóLtDos, EM ESpEctAL A RESpoNSABtLIDADE coMpARTtLHADA

PELO CICLO DE VIDA DO PRODUTOS. CONFORME CAPUT ART. 33 DESTA LEI:

"ART, 33. t-ocÍsrtcR REVERSA, MEDTANTE REToRNo Dos pRoDUTos Rpós o

uso pELo coNSUMtDoR, DE FoRMA TNDEeENDENTE Do sERVtço pústtco oe

LrMpEzA URBANA E DE MANEJo oos nesíouos sóltoos, os FABRTcANTES,

IM PORTADORES, DISTRIBUIDORES E COMERCIANTES DE:

+.g.a locÍslcA REVERSA TEM coMo oBJETrvo rstnRtÉctco AGREGAR vALoR Aos pRoDUTos euE

orvenÃo sER DEVoLVIooS Às EMPRESAS PoR ALGUM MoTIVo, cOMO FIM DO CLICO DE VIDA,

FAZENDO COM QUE RETOMEM AO CICLO PRODUTIVO;

4.4,A EMpRESA coNTRATRoa oeveRÁ REALIZAR R locísrtcR RESERVA pARA os trENS oBJETo Do

PRESENTE EDITAL, BEM COMO ENCAMINHAR O MATERIAL DESCARTADO DE ACORDO COM AS

pnÁrrcRs r polÍrrcls DE SUSTENTABTLTDADE AMBTENTAL pREVrsrAS EM LEr, sEM euALeurn ôruus

PARA O CONTRATANTE.

s. DA GARANnI e assrrÊrucra rÉcrurcn

5.1. os pRoDUTos oevrRÃo possutR GARANTTA uírurrraR DE 12 MESES, sENDo, DURANTE rsre prRíooo,

CONSTATADO DEFEITO DO MATERIAL, A CONTRATADA SE OBRIGA A SUBSTITUIR TODAS AS UNIDADES

Do rrEM/Lore ev euesrÃo No pRAzo DE 07 (sETE) orRs úrgrs DE suA ruorrrrcaçÃo, sEvr ôNUS

ADtctoNAL pARA A coNTRATANTE, sEM o euE senÁ coruvocADA A SEGUNDA cLAsstFtcADA, sEM

pneruÍzo oa ReucRçÃo oas saruçôES pREVrsrAs E ARTs. 20 E 56 A 80 Do cóotco DE DEFESA Do

CONSUMIDOR.

5.2. EM CASO DE MATERIAIS CUJA GARANTIA DO FABRICANTE SEJA DE PRAZO SUPERIOR A GARANTIA

EXtGIDA pELo trEM/LorE ANTERtoR, vALERÁ, pARA ToDos os EFEtros, A GARANTTA Do FABRtcANTE.

5.3. o pRAzo GARANTTA corurçanÁ A pARTtR Do REcEBtMENTo DEFtNtlvo, pRocEDtMENTo EssE

ANTERIOR AO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE.

s,4, o oBJETo orvrRÁ ESTAR DE AcoRDo coM As exrcÊrucrRs oo cóorco DE DEFESA Do coNSUMrDoR,

ESpEctALMENTE No rocANTE Ros víctos DE eUALtDADE ou eUANTtDADE euE os ToRNEM

IMPROPRIOS OU INADEQUADOS AO USO A QUE SE DESTINAM OU LHES DIMINUAM O VALOR,

CONFORME DIPLOMA LEGAL.

s.s. senÁ cottrotçÃo pARA o pAGAMENTo Do oBJETo, euE A coNTRATADA ENcAMTNHE JUNTAMENTE

COM A NOTA FISCAL E DEMAIS DOCUMENTOS, TERMO DE GARANTIA DO OBJETO DA PRESENTE

corurnRrRçÃo, coM penÍooo wríttttlo coNFoRME pREvtsro No rERMo oe ntrrnÊructn, R

coNTAR DA DATA oe evlssÃo DA NoTA FIScAL.
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s.6. EVENTUATS cusros DE TRANSeoRTE, ESTADTA, ALTMENTAçÃo ou ourRos ruecrssÁRtos Ro

DESLocAMENTo Dos rÉcrurcos BEM coMo DA REMESSA DE pEçAs ruecessÁntRs À vnruurrruçÃo

coRRETtvA Dos EeutpAMENTos coRRrnÃo poR coNTA DA coNTRATADA, DURANTE ToDo o

prRíooo DE GARANTIA, cASo rAts DEspEsAs trtÃo setau coBERTAS pELo FABRTcANTE ou poR suA

REDE DE RssrsrÊrucra rÉcrutcR AUToRíZADA

s.7. DURANTE o peRíooo DE coBERTURA, A pRorEçÃo secue As REGRAS coNTtDAs No rERMo DE

GARANTIA QUE ACOMPANHA O EQUIPAMENTO. A CONTRATADA RESPONDE PELA QUALIDADE DO

pRoDUTo E ARcA coM ToDos os REpARos rurcessÁRtos. o DEVER DA coNTRATaoa É roRrurcrR

UM CONSERTO DEFINITIVO, QUE ELIMINE POR COMPLETO OS DEFEITOS EVENTUALMENTE SURGIDOS,

SEM SUJEITAR O CONTRATANTE A DESLOCAMENTOS SUCESSIVOS.

5.8. SE O PROBLEMA FOI CONSTATADO E LEVADO AO CONHECIMENTO DA CONTRATADA DENTRO DO

pRAzo DE GARANTIA, A AsstsrÊNctl rÉcrutcR FEz o REpARo, E, Após o FtM DA coBERTURA

CONTRATUAL, O MESMO DEFEITO REAPARECEU, A CONTRATANTE TEM DIREITO A EXIGIR O REPARO

srru ôruus.

5.9. NESSE cASo o REpARo Fot MALFEITo ou tNEFtcAz, ENTENDE-sE euE A coNTRATADA trtÃo cuupntu

coM suA oanleRçÃo DE REALTzAR uM coNSERTo DE FATo, MAs AnENAS MAQUtou o PRoBLEMA

arÉ euE ExPTRASSE A coBERTURA.

s.10. A rRtHR urcÂrurcn ruÃo pooenÁ DEcoRRER Do DESGASTE NATURAL eELA ulLtzAçÃo ruonrvnl

Do pRoDUTo Ao LoNGo Do rEMpo, NEM DE MAU uso (n urttzaçÃo FoRA oos pnoRÕes

ADEeuADos) poR eARTE Do coNTRATANTE. NESSAS DUAS srruAçÕes, É o pRopRto coNTRATANTE

euE DEVE pAGAR pELo REpARo, rÁ eur o euE ocoRREU NA vERDADE ruÃo rot uM DEFErro DE

raanrcnçÃo.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO

6.1. o FoRNEcTMENTo Do oBJETo oevrnÁ sER ExEcurADo poR pRoFtsstoNArs E poR MEros

HABILtrADos, ATENDENDo A pRoGRnrunçÃo ExpEDtDA pELo nesporrtsÁvgL coNTRATANTE,

coNFoRME soltcrrAÇÃo DE DEspEsA ou NorA DE EMPENHo DEVTDAMENTE AUToRTZADA PELA

AUToRTDADE coMpETENTE/ou sERVTDoR DESTGNADo, eur srnÁ ENcAMTNHA vrA posrAL (sEDEx

ou REGISTRADo coM "AR"), REGISTRANDo-sE A DATA r À uonR DE suA ENTREGA, MEDTANTE

pRorocoLo ou vrA ENDEREço elerRôrurco arRavÉs Do E-MAIL cADASTRADo NA pRoposrA DE

pREços euE sE sEnÁ corustoERADo coMo LEtruRR RurouÁlcA, REGISTRANDo-sE R oRra r À

HORA DO ENVIO, MEDIANTE PROTOCOLO.

6.2.A coNTRATADA DEVE MANTER EM sEU euADRo pRoFtsstoNAts cApActrADos E Er\r ruúveno

suFtctENTE eARA o ATENDTMENTo os FoRNEctruENTos/sERVrÇos, sEM tNTERRUeçÃo, sr:a eon
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euALeuER Morvo (rÉntas, LrcENçAs, FALTAS Ao sERVIço, rrc.), RlÉw DE oBSERVAR A pLENA

ogrotÊtlctR A ToDAS As NoRMAS AMBIENTAIS, DE SEGURANçA No TRABALHo, E DEMAIS

lectslRçÕes especírrcas vTGENTES.

6.3,ToDos os MATERTATs DE euE TRATA EsrA r-rcrrnçÃo oevrnÃo oBEDEcER Às rspectrtcaçÕrs

coNSTANTES Do EDITAL E sEUs ANEXos, cASo DEsATrruoR Às esrrctrtcnçÕes extetots, senÁ

REcusADo, DEVENDo sER suBslruÍoos pnorutnMENTE, ARcANDo A coNTRATADA coM ToDos os

ôruus.

e.q. oTvTnÃo sER ENTREGUES AcoNDIcIoNADoS ADEQUADAMENTE, EM EMBAIáGENS INVIOLADAS E

pnÓpnlns Do FABRIcANTE DE FoRMA A PERMITIR A IDENTIFIcnçÃo E cOMPLETA SEGURANçA

DURANTE O TRANSPORTE.

o.s. oevrnÃo sER coMpRovADAMENTE DE pRtMEtRA eUALIDADE E pRtMEtRo uso, ruÃo sENDo

ADMtlDo ru HtpórrsE ALGUMA, A ENTREGA DE MATERTAL REUTtLtzADo, REcoNDtctoNADo,

REctcLADos ou cotrtcÊruEne .

6.6. Dos pRAzos E DAs coNDrçÕrs or ENTREGA

6.6.1. o pRAzo eARA o FoRNEcTMENTo Do oBJETo LtctrADo seRÁ oe ruo uÁxrvo 10 (DEz) DrAs

úters, corurRDos A eARTTR Do ENVro E REcEBtMENTo DA soLtcrrnçÃo DE DESeESA ou NorA

DE EMPENHO.

6.6.2. A solrcrreçÃo DE DESeESA, DocuMENTo o euAL rlnÁ R eurontzRçÃo IARA nealtzaçÃo

Dos pRETENsos FoRNEctMENToS senÁ escRtto E DE FoRMA EXpREssA, DEVTDAMENTE

ASSINADo pELA AUToRTDADE coMpETENTE ou pELo nespolsÁvel Do DEpARTAMENTo

soLrctrANTE, eue orvrnÁ AcoMpANHAR A vERtFtcAçÃo Dos pREços ApLrcADos. No euAL

orvgnÁ coNSTAR:

6,6.2.1. COPTA DO ORÇAMENTO;

6.6.2.2. DADos Do EeutpAMENTos, vALoR urutrÁnto E vALoR TorAL;

6.6.2,3, LOCAL E DATA;

6.6.2.4.AsstNATURA Do REspoNSÁv* ou SEcRETARIo Do coNTRATANTE E DA EMpRESA

CONTRATADA.

6.6.3. o oBJETo DEsrA coNTnnrnçÃo orvrnÁ sER ENTREGUE EM otRs úrets coNFoRME

soltctrRçÃo DE DESeESA ou NorA DE EMpENHo, No SEGUtNTE LocAL:

6.6.3,1. PREFE]TURA MUNICIPAT DE NOVO ITACOLOMI, SEDIADA NA RUA JOAQUIM SABINO

DIAS, N.9 722, CENTRO, CEP 86.895-000, CIDADE DE NOVO ITACOLOMI - ESTADO DO

pRRRruÁ. A ENTREGA oevrnÁ sER EM HoRÁnto coMERcrAL sENDo coMpREENDtDo
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ENTRE AS O8:OO HORAS ÀS TT:OO OU AS 13:OO ÀS TZ:OO HORAS, AGENDADO ETNRVÉS OO

TELEFONE @31 3a37 -1176;

6,6.3,2. cENTRo oe nrrrnÊuctA DE Novo rrAcotoMt (cRAs), RUA JosÉ HrLÁRto FtLHo, Ne 349,

cENTRo, cEp 86.895-000, ctDADE DE Novo trAcoLoMt - ESTADo oo pRnnruÁ. a

ENTREGA oevenÁ sER EM HoRÁRto coMERctAL sENDo coMpREENDtDo ENTRE AS 08;00

HORAS E AS 17:00 HORAS, AGENDADO nrRRVÉS DO TELEFONE (43) 3437-1398;

6.6.3.3. cENTRo or snúoe DE Novo lrAcoLoM!, AVENIDA 28 DE SETEMBRo, N.e 685, cENTRo,

cEp 86.895-000, ctDADE DE Novo trAcoLoMt - EsrADo oo pRnRruÁ. A ENTREGA

oevrnÁ sER EM noRÁnto coMERctAL sENDo coMpREENDtDo ENTRE Às og:oo HoRAS

AS 11:00 OU ÀS 13:00 ÀS tZ:OO HORAS, AGENDADO ATRAVÉS DO TELEFONE (43]|3437-

to07;

6.6.3,4. uBs JosÉ cHAVES Dos sANTos, SEDIADA NA RUA MttroN MANoEL DA sttvA, Ns 312,

cEp 86.895-000, ctDADE DE Novo trAcoLoMt - ESTADo oo pRnRruÁ. A ENTREGA

oevenÁ sER EM HoRÁRto coMERcrAL sENDo coMpREENDIDo ENTRE Às oa;oo HoRAS E

Às rz:oo HoRAS, AGENDADo ATRAVÉs Do TELEFoNE @31 3a37-ttt6;

6.6.3.5. cENTRo MUNrcrpAL or eoucaçÃo TNFANTTL rRruÃ oulce, sEDtADo NA RUA JoÃo

ZULMIRO DE LIMA, N9 736, CENTRO, CEP 86.895-000, CIDADE DE NOVO ITACOLOMI -

ESTADO OO PRRRI'IÁ. A ENTREGA OTVERÁ SER EM HONÁNIO COMERCIAL SENDO

coMpREENDtDo ENTRE Às os;oo HoRAs e Às tz:oo HoRAS, AGENDADo ATRAVÉs Do

TELEFONE (43l, 3437 -ttt6.

6.6.3.6. BtBuorEcA cronoÃ pAULo HtúRlo, RUA FLoRlDo ptcou, N.e 421, cENTRo, cEp

86.895-000, ctDADE Novo DE trAcoloMt - ESTADo oo pnneruÁ. A ENTREGA orvenÁ

sER EM HonÁnto coMERcrAL sENDo coMpREENDrDo ENTRE Às og:oo HoRAs Às rt:oo

ou Às tg:oo AS 17:00 HoRAs, AGENDADo RrnRvÉs Do TELEFoNE l43l3437-tt!6;

6.6.3.7. ESCOI.A MUNICIPAL FRANCISCO RIBEIRO FRANCO, SEDIADO NA RUA FLORINDO PICOLI,

Ns 525, CENTRO, cEP 86.895-000, CIDADE DE NOVO ITAcOLOMI - ESTADO OO pnnRttÁ. R

ENTREGA oevrRÁ sER EM HonÁnro coMERctAL sENDo coMpREENDtDo ENTRE Às oa;oo

HoRAS e Às rz:oo HoRAS, AGENDADo nrRRvÉs Do TELEFoNE (43) 3437-1116.

6.6.4, o oBJETo pooeRÁ se n ENTREGUE EM ourRo LocAL coNFoRME tNDtcADo pELo

NTSPOI.ISÁVTL DA CO NTRATANTE.

z. ol loesÃo À arn DE REGrsrRo DE pREços

z.r. ruÃo senÁ eoutrtoa R RorsÃo A ATA DE REGtsrRo DE pREÇos DEcoRRENTE DESTA LtctrAçÃo ou

DESTA coNTnarnçÃo DIRETA, coNFoRME JUslFrcATtvA AeRESENTADA Nos EsruDos rÉcrutcos

PRELIMINARES.

\-
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8. VALTDADE, FORMAIIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1. A VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS SERÁ DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTTR DO PRTMETRO

DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE ASSINATURA, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERíODO,

MEDTANTE A ANUÊNCtA DO FORNECEDOR, DESDE QUE COMPROVADO O PREçO VANTAJOSO.

8.1.1. O CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS TERÁ SUA VIGÊNCIA

ESTABELECIDA NO PRÓPRIO INSTRUMENTO CONTRATUAL E OBSERVARÁ NO MOMENTO DA

coNTRATAçÃO E A CADA EXERCíC|O FTNANCETRO A DTSPONTBTLTDADE DE CRÉDTTOS

ORÇAMENTÁRIOS, BEM COMO A PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL, QUANDO ULTRAPASSAR 1

(uM) EXERCíC|O FTNANCETRO.

8.1.2. NA FORMALTZAÇÃO OO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO SUBSTTTUTO DEVERÁ HAVER A

rNDrcAÇÃo DA DTSpONTBtLTDADE DOS CRÉDTTOS ORÇAMENTÁntOS RrSpe CrtVOS.

8.2. A coNTRATAçÃo coM os FoRNEcEDoREs REGrsrRADos NA ATA sERÁ FoRMALIzADA pELo oRGÃo

OU PELA ENTIDADE INTERESSADA POR INTERMÉDIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL, EMISSÃO DE

NOTA DE EMpENHO DE DESPESA, AUTORTZAçÃO DE COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBlL,

CONFORME O ART.95 DA LEI N.914.133, DE2O2T.

8.3. OS CONTRATOS DECORRENTES DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS PODERÃO SER ALTERADOS,

OBSERVADO O ART. 724 DA LEI N.9 14.133, DE2027.

8.4. Apos A HoMoLoGAçÃo DA LrorAÇÃo, DEVERÃo sER oBSERVADAS AS SEGUtNTES coNDrçÕES nARA

FORMALIZAÇÃO ON ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.4.1. sERÃo REGtsrRADos NA ATA os pREÇos E os euANTlrATtvos Do ADJUDtcATÁRto, DEVENDo

SER OBSERVADA A POSSIBILIDADE DE O LICITANTE OFERECER OU NÃO PROPOSTA EM

euANTtrATtvo tNFERToR Ao MÁxrMo pREvtsro No EDITAL E sE oBRIGAR Nos LtMtrES DELA;

8.4.2. sERÁ tNcLUíDo NA ATA, NA FoRMA DE ANExo, o REGtsrRo Dos LtctrANTEs ou Dos

FORNECEDORES QUE:

8.4.2.1. ACETTAREM COTAR OS BENS, AS OBRAS OU OS SERVTçOS COM PREçOS TGUATS AOS DO

ao:uorcarÁRro, oBSERVADA A cLASSTFTcAÇÃo DA LrcrrAÇÃo; E

8,4.2,2. MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.

8.4.3. O REGTSTRO A QUE SE REFERE CLÁUSULA ANTERTORTEM POR OBJETTVO A FORMAçÃO Or

CADASTRO DE RESERVA PARA O CASO DE IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO

sre ruRrÁRro DA ATA.

a.+.+. srnÁ REspErrADA, NAS coNTRArnçÕrs, A oRDEM DE clAssrFtcAçÃo Dos LtctrANTEs ou Dos

FORNECEDORES REGISTRADOS NA ATA.
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8.5. eARA FtNS DA oRDEM DE cLASStFtcRçÃo, os LrctrANTEs ou FoRNEcEDoRES euE AcETTAREM

REDUZTR suAS pRoposrAs eARA o pREço Do ADJUDtcRTÁnro RnrrceorRÃo AeuELEs euE

MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.

8.6, A HABrLrraçÃo Dos LrcrrANTEs euE couponÃo o cADAsrRo DE RESERVA sorue rurr srnÁ

EFETUADA euANDo HouvER NEcESStDADE DE coNTRATIçÃo oos LtctrANTEs REMANEScENTES,

NAS sEGUt NTrs H tpótrsrs:

8.6.1. euANDo o LrcrrANTE vENcEDoR ruÃo RssrruRn A ATA DE REGtsrRo DE pREços, No pRAzo E

ruas colrtotçÕES ESTABELECIDoS NoEDITAL; E

8.6,2. QUANDO HOUVER O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE OU DO REGISTRO DE

PREçOS NAS HTPOTESES PREVTSTAS NO EDITAL.

8.7. o pREço REGtsTRADo coM tNDtcAçÃo oos LrcrrANTEs E FoRNEcEDoRes senÁ DtvuLGADo No

pNcp E rtcaRÁ DtspoNtBrLrzADo DURANTe R vre Êructa DA ATA DE REGtsrRo DE pREços.

a.a. Rpós A HoMoLoGaçÃo on ttcttRçÃo, o LtctrANTE MAts BEM cLAsstFtcADo ou o FoRNEcEDoR,

No cASo DA coNTRATRçÃo ornerR, senÁ coNVocADo IARA ASSTNAR A ATA DE REGtsrRo DE

pREços, No pRAzo E NAs coNDrçÕes esrnarlEcrDos No EDTTAL or ltctrnçÃo ou No Avtso DE

corurRRrRçÃo DIRETA, soB eENA DE DEcAtR o DrREtro, seru pnetuízo ons snruçôEs pREVtsrAS NA

LEt N.s 14.133, DE 2027.

8.8.1. o pRAzo DE coNvocAçÃo pooenÁ sER pRoRRoGADo 1 (uMA) vEz, poR TGUAL pERÍoDo,

MEDTANTE sor-rcrrlçÃo Do LtctrANTE ou FoRNEcEDoR coNVocADo, DEsDE euE

APRESENTADA DENTRO DO PRAZO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, E QUE A JUSTIFICATIVA SEJA

AcErrA PELA ADMrNrsrnnçÃo.

8.9. A ATA DE REGtsrRo DE pREÇos senÁ Rsstt'tRDA poR MEro DE ASSTNATURA DrGrrAL E

DISPONIBILIZADA NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS.

8,1o.euANDo o coNvocAoo rrrÃo AsstNAR A ATA DE REGlsrRo DE pREços No pRAzo E NAs

coruotçÕrs EsrABELEcrDos No EDTTAL ou No Avtso DE corurnnrnçÃo, E oBSERVADo o Dtsposro

NEsrA ATA DE REGtsrRo DE pREços, FtcA FAcuLTRoo À ADMINISTRAçÃo cottvocAR os

LtctTANTES REMANEScENTES Do cADAsrRo DE RESERVA, NA oRDEM DE ct-AsstFtcnçÃo, ennR

rnzÊ-t-o EM TGUAL pRAzo E NAs coNDtçÕrs pRopostns pELo pRrMEtRo ct-AsstFtcADo.

8.11.NA Hrpótrse DE NENHUM Dos LrctrANTEs AcErrAR A coNTRATAçÃo ruos rERMos Do rrEM

ANTERIoR, A ADMtNtsrRaçÃo, oasenvADos o vALoR ESTIMADo E suA EVENTuRI RrualtzRçÃo

NOS TERMOS DO EDITAL, POOTRÁ:

8.11.1.coNVocAR eARA ruecocrnçÃo os DEMAtS LTctTANTES ou FoRNEcEDoRES REMANEScENTES

344E
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cuJos pREços FoRAM REGtsrRADos sEM neouçÃo, oBSERVADA A oRDEM DE

cussrrrcRçÃo, coM vtsrAs À oareruçÃo DE pREço MELHoR, MESMo QUE ActMA Do

PREço Do ADJUDTcAlÁnto; ou

8,11.2.ADJUDtcAR E FTRMAR o coNTRATo NAS coNDrçôrs oreRrRDAS pELos LTcTTANTES ou

FoRNEcEDoRES REMANEScENTES, ATENDTDA A oRDEM cusstrtcRtóRn, euANDo

FRUSTRADA a ruecoctRçÃo DE MELHoR cotrtotçÃo,

8.12.A exrstÊrucrl DE pREÇos REGrsrRADos twptrcRnÁ coMpRoMtsso DE FoRNEctMENTo NAs

corrtotçÕes ESTABELEctDAS, MAs trtÃo ogntcRnÁ a eoultrlsrnaçÃo A CoNTRATAR, FACULTADA A

nrRltzaçÃo or lrcrraçÃo rsprcírrca eARA A noutstçÃo eRETENDTDA, DESDE euE DEVTDAMENTE

JUSTIFICADA.

s. oe crsrÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços r oe rtscnltzlçÃo

9.1. A ATA DE REGrsrRo DE pREÇos oevrnÁ sER EXEcUTADA FTELMENTE eELAS pARTEs, DE AcoRDo coM

Rs ct-Áusut-Rs AVENÇADAs E As NoRMAS DA LEt N.e 14.133, DEzozt, E cADA IARTE REspollornÁ

pELAs coNSEeuÊrucrns DE suA truexecuçÃo rorAL ou pARcrAL.

9.2. o FoRNEctMENTo Do oBJETo orve nÁ sER EXEcurADo poR pRoFtsstoNAts E poR MEtos

HABrLrrADos, ATENDENDo A pRocRauaçÃo ExpEDtDA pELo REsporusÁvt coNTRATANTE,

coNFoRME solrcrraçÃo DE DESeESA ou NorA DE EMeENHo DEVTDAMENTE AUToRTzADA eELA

AUToRTDADE coMpETENTE/ou SERVTDoR DESIGNADo, eur seRÁ ENcAMINHA vtA posrAL (SEDEX

ou REGISTRADo coM "AR"), REGISTRANDo-sE A DATA r À Honn DE suA ENTREGA, MEDTANTE

pRorocoLo ou vrA ENDEREÇo ElerRôrutco RrnavÉs Do E-MAIL cADASTRADo NA pRoposrA DE

pREços euE sE srnÁ colsroERADo coMo LErruRA RutovÁrrca, REGTSTRANDo-sE A DATA E A

HORA DO ENVIO, MEDIANTE PROTOCOLO.

9,3. A CONTRATADA DEVE MANTER EM SEU QUADRO PROFISSIONAIS CAPACITADOS E EM

ruúvenosuncrENTE eARA o ATENDTMENTo os FoRNEctMENTos, sEM tNTERRUeçÃo, sera RoR

euALeuERMortvo 1rÉntns, LIcENÇAS, FALTAS Ao sERVtço, etc.1, RtÉu DE oBSERVAR A eLENA

oarorÊÍlctR AToDAS AS NoRMAS AMBTENTAIS, DE SEGURANçA No TRABALHo, E DEMAIS

lecrsllçÕesrspecírrcRs vrGENTEs.

9.4. EM cAso DE rMpEDrMENTo, oRDEM DE pARALtSAçÃo ou susperusÃo Do coNTRATo, o

cRoNoGRAMA DE execuçÃo senÁ pRoRRoGADo AUToMATTcAMENTE pELo rEMpo

coRRESpoNDENTE, ANoTADAS rAts ctncurusrÂructAs MEDTANTE stMpLES AposlLA.

9.5.4s covrurutcnçôEs ENTRE o óncÃo ou ENTTDADE E A coNTRATADA DEVEM sER REALTZADAs poR

ESCRITO SEMPRE QUE O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O USO DE MENSAGEM

rlernôrutcR PARA EssE FtM.
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s.s. o óncÃo ou ENTTDADT poornÁ coNVocAR REpRESENTANTE DA EMpRESA eRne nooçÃo or

pnovtoÊructas euE DEVAM sER cuMpRtDAs DE tMEDtATo.

9.6.1. A rxecuçÃo Do coNTRATo oevrRÁ sER AcoMpANHADA E FrscALtzADA pELo(s) FrscAl(rs) Do

coNTRATO, OU pELOS RESpECTTVOS SUBSTTTUTOS (LEt N.e \4.t33,DE202t, ART. 117, CAPUT).

9.6.2. coM FULcRo No DEcRETo N.e z.7o9lzor9 DE zz DE Acosro DE 2019, eue otspÕe soanr

RoINAS ADMINrsrRArrvas RplrcÁvets À cesrÃo E A FtscALtznçÃo or coNTRATos No

vururcíplo DE Novo rrAcoLoMr/pR, coMBrNADo coM o § 1e DA poRTARTA N.e t44t/2o23-

Gp, DE 04 DE Acosro DE 2023, euE FAz n orsteruRçÃo LEGAL Do FrscAL E sEU suBsTtruro E

DO GESTOR E SEU SUBSTITUTO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE,

vtsANDo GARANTTR A ADEQUADA pnrsreçÃo DE sERVtÇos E FoRNEctMENTo DE BENS;

vERlFtcAR A REGULARTDADE DAS oenreRçÕes pnevtorrucrÁRtAs, FtscAts E TRABALHISTAS,

BEM coMo AporAR n rrusrnuçÃo pRocESsuAL RELATTvA A REpAcruAçÃo, RLtrRaçÃo,

nrreurlígRro, pRoRRoGAçÃo, pneavENTo, EVENTUAL ApLrcAçÃo or saruÇôrs, rxrtruçÃo

DOS CONTRATOS, DENTRE OUTRAS, COM VISTA A ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS

cúusuus AVENçADAs e a soluçÃo DE eRoBLEMAS REI-ATtvos Ao oBJETo, FrcA rNDrcADo

pARA REALTzAREM o AcoMpANHAMENTo, crsrÃo e rrscalrzRçÃo Do pRESENTE coNTRATo

ENTABULADO POR ESTA MUNICIPALI DADE:

9.6.2.7. FISCAL DO CONTRATO: EDVALDO MICHELIN;

9.6.2.2. FISCAL SUBSTITUTO: DOMINGOS SAVIO DE ANDRADE;

9.6.2.3. GESTOR DO CONTRATO: RENILDO FERREIRA DOS ANJOS;

9.6.2.4. G ESTOR SU BSTITUTO : VALDI N El JOSE VALENTE,

9.6.3. FTSCALTZIçÃO rÉCrurCR

9.6.3.1. o FrscAL rÉcrurco Do coNTRATo AcoMpANHRnÁ R EXEcUçÃo Do coNTRATo, eARA

euE sEJAM cuMpRtDAS ToDAS Rs coruotçÕEs ESTABELEcIDAS No coNTRATo, DE

MoDo A ASSEGURAR os MELHoRES RESULTADoS eARA A ADMtNrsrReçÃo. lorcnero

N.e 11.246, DE 2022, ART. 22, Vl);

9.6.3.2. o FrscAL rÉcrurco Do coNTRATo RruornnÁ ruo Hrsrónrco DE GERENcTAMENTo Do

coNTRATo roDAs as oconRÊructAs RELAcIoNADAS e execuçÃo Do coNTRATo, coM

n orscnrçÃo Do euE ron rurcrssÁRro eARA A REGULARtznçÃo oRs FALTAS ou Dos

DEFETTOS OBSERVADOS. (LEt N.s 74.133,D82027, ART. 117, §1e E DECRETO N.e 11.246,

DE2022, ART.22, il);

9.6.3.3. tDENTtFTcADA euALeuER truexartoÃo ou TRREGULARTDADE, o FtscAL rÉcrutco oo
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coNTRATo EvrrtnÁ ruorrrrcaçÕes pARA R connrçÃo oe execuçÃo Do coNTRATo,

DETERMTNANDo pRAzo pARA A connrÇÃo. (DEcRETo N.s 11.246, oEzozz, ART. 22, lt);

9.6.3.4. o FtscAL rÉcrurco Do coNTRATo INFoRMARÁ no crsroR Do coNTATo, EM TEMpo

sÁat, R srruaçÃo euE DEMANoRn orctsÃo ou ADoçÃo or MEDIDAS QUE

ULTRApAssEM suA coMpETÊrucra, pnRl euE ADorE As MEDTDAS rurcessÁRtRs e

SANEADORAS, SE FOR O CASO. (DECRETO N.e 11.246, OE2022, ART.22,lV);

9.6.3.s. No cAso oe oconRÊructAS euE possAM tNVtABtLtzAR a execuçÃo Do coNTRATo NAs

DATAs ApRAZADAS, o rtscRl tÉctrrrco Do coNTRATo covturrttcRnÁ o FATo

TMEDTATAMENTE AO GESTOR DO CONTRATO, (DECRETO N.e 11.246, DE2022, ART.22, V);

9.6.3.6. o FtscAL rÉcrutco Do coNTRATo coMUNtcARÁ Ro e esroR Do coNTRATo, EM TEMpo

HÁgtt, o rÉnvtruo Do coNTRATo soB suA RESpoNSABILIDADE, coM vtsrAs A

TEMeESTTvA nrruovnçÃo ou A pRoRRoeaçÃo coNTRATUAL (DEcRETo N.s 11.246, DE

2022, ARÍ.22,V|1.

9.6.4. FlscALtzaçÃo ADMt N tsrRATtvA

9.6.4.1. o FrscAL ADMrNrsrRATrvo Do coNTRATo ve ntrtcRnÁ A MANUTENçÃo ons corrrotçÕrs

DE HABTLTTAçÃo oR coNTRATADA, AcoMpANHnnÁ o EMeENHo, o eAGAMENTo, As

GARANTTAS, AS GLosAs E A FoRMALtzaçÃo DE AposlLAMENTo E TERMoS ADrlvos,

soLtctrANDo euAtseuER DocuMENTos coMpRoBRróntos pERTtNENTES, cAso

ruecessÁRto (ART.23, tE l, Do DEcRETo N.e 11.246, DEzozz).

9.6.4.2. cAso ocoRRA DEScUMpRtMENTo DAs oantcRçÕes coNTRATUAIs, o FtscAl

ADMrNtsrRATtvo Do coNTRAro nruRnÁ TEMeESIvAMENTE lrrR sot-uçÃo Do

PROBLEMA, REPORTANDO AO GESTOR DO CONTRATO PARA QUE TOME A5

pRovtoÊructas cABívErs, euANDo ULTRAeASSAR A suA coMpetÊructR; (DEcRETo N.e

11.246, DE2022, ART. 23, tV).

9.6.5. GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.6.5,1. o GESToR DA ATA DE REGrsrRo DE pREços coonoeruanÁ A ATUALtzAÇÃo oo

pRocEsso DE AcoMpANHAMENTo E FrscALtzAçÃo oo coNTRATo coNTENDo roDos

os REGtsrRos FoRMAts on exrcuçÃo No HtsroRtco DE GERENcIAMENTo Do

coNTRATo, A EXEMeLo DA oRDEM DE sERVtÇo, Do REGtsrRo oe ocoRnÊructAs, DAS

alrrnlçÕrs E DAs pRoRnocnçÕes coNTRATUArs, ELABoRANoo RrnróRto coM

vtsrAs I vrntrtcRçÃo DA NEcESSTDADE DE Roreueçôes Do coNTRATo eARA FINS DE

ATENDTMENTo DA FTNALTDADE DA ADMtNtSTRAçÃo. lorcnero Ne 11.246, DE 2022, ART.

27,tV).
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9.6.5.2. O GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ACOMPANHARÁ OS REGTSTROS REALTZADOS

PELOS F|SCA|S DO CONTRATO, DE TODAS AS OCORRÊNC|AS RELACTONADAS À rXeCUçÃO

DO CONTRATO E AS MEDIDAS ADOTADAS, INFORMANDO, 5E FOR O CASO, À

AUTORIDADE SUPERIOR ÀQUTLqS QUE ULTRAPASSAREM A SUA COMPETÊNCIA.

(DECRETO Ne 11.245, DE2022, ART. 21, ll),

9.6.s.3. O GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ACOMPANHARÁ A MANUTENçÃO DAs

coNDtçÕES DE HABILTTAÇÃO OR CONTRATADA, PARA F|NS DE EMPENHO DE DESPESA E

PAGAMENTO, E ANOTARÁ OS PNOSLEMAS QUE OBSTEM O FLUXO NORMAL DA

LTQUTDAÇAO E DO PAGAMENTO DA DESPESA NO RELATÓR|O DE RTSCOS EVENTUATS.

(DECRETO N.e 11.246, DE2022, ART.21, ill).

9.6.s.4. O GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS EMtTtRÁ DOCUMENTO COMPROBATÓn|O Oa

AVALTAÇÃO REALTZADA PELOS F|SCA|S TÉCNtCO, ADMtN|STRAT|VO E SETORTAL QUANTO

AO CUMpRTMENTO DE OBRTGAçÕES ASSUMTDAS PELO CONTRATADO, COM MENçÃO AO

sEU DESEMpENHO NA EXECUÇAO CONTRATUAL, BASEADO NOS TNDTCADORES

OBJETIVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS,

DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE CUMPRTMENTO DE OBRTGAçÕES.

(DECRETO N.e 11.246, DE2022, ART. 21, Vilt),

9.6.s.s. o GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS TOMARÁ PROVTDÊNCTAS PARA A

FORMALTZAÇÃO Oe pROCTSSO ADMtN|STRAT|VO DE RESPONSAB|L|ZAÇÃO PARA FtNS DE

APLICAÇÃO DE SANÇÔES, A SER CONDUZIDO PELA COMISSÃO DE QUE TRATA O ART. 158

DA LEI N.9 74,133, D8.2027, OU PELO AGENTE OU PELO SETOR COM COMPETÊNCIA PARA

TAL, CONFORME O CASO. (DECRETO N.e 11.246, DE 2022, ART. 21, X).

9.5.s.6. O GESTOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS DEVERÁ ELABORAR RE|-ATÓR|O FTNAL COM

INFORMAçÔES SOBRE A CONSECUçÃO OOS OBJETTVOS QUE TENHAM JUSTTFTCADO A

CONTRATAÇÃO E EVENTUAIS CONDUTAS A SEREM ADOTADAS PARA O APRIMORAMENTO

DAS ATIVIDADES DA ADMIN|STRAÇÃO. (DECRETO N.e 11.246, DÊ 2022, ART. 21, Vt).

9.6.5.7.0 GESToR DA ATA DE REGtsrRo DE pREços DEVERÁ ENVTAR A DocUMENTAçÃo

eERTTNENTE Ao sEToR DE coNTRATos eARA A FoRMALtzAçÃo oos pRocEDtMENTos

DE LIQUIDAçÃO e pRGAVENTO, NO VALOR DTMENSTONADO PELA rtSCRLtZnçÃO e

crsrÃo Nos TERMoS Do coNTRATo.

9.7. DO RECEBIMENTO

9.7.7,O FORNECIMENTO DEVERA SER EXECUTADO NO LOCAL E PRAZO CONSTANTES DO TERMO

RereRÊructn E/ou ouTRo LocAL tNDlcADo coNFoRME cRoNoGRAMA EXpEDtDO PELA



UNTDADE coNTRATANTE NA qUANTTDADE coNsrANTE NA pRoGRAMAçÃo expeotoR prto

nrsporusÁvrl Do CoNTRATANTE E coNFoRME soltctrnçÃo, coRRENDo poR coNTA Do

coNTRATADo roDAS As DESpESAS rurcrssÁRtRs pARA o cuMpRtMENTo Do oBJETo.

9,7.2.os EeutpAMENTos srRÃo REcEBtDos pRovtsoRtAMENTE, No pRAzo DE 03 DIAS, pELos

FtscAts rÉcrutco E ADMtNtsrRATtvo, MEDTANTE TERMoS DETALHADoS, euANDo vERtFrcADo

o cuMpRrMENTo DAS exreÊrucrRs or cRRÁren rÉcrurco E ADMtNtsrRATrvo. (ART. 140, r, A.

DA LEt N.e 14.133 pE 2021 E ARTS.22, X E 23. X DO DECRETO N.e 11.246, DE 2022).

9.7.3. o pRAzo DA DrsposrçÃo ecrvrR seRÁ corutaDo Do REcEBtMENTo DE coMUNtcAÇAo DE

coBRANçA oRtuNDA Do coNTRATADo coM A coMpRovAçÃo oo FoRNEctMENTo A euE sE

REFEREM A PARCELA A SER PAGA.

9.7.4.o FtscALlÉcrutco Do coNTRATo neRlrzRRÁ o REcEBTMENTo pnovrsóRto Do oBJETo Do

CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO DAS

rxrcÊrucras or cnnÁrER rÉcrurco. (ART. 22. x. pEcRETo N.e 11.246. pE 2022).

9.7.5. o FtscAL ADMtNtsrRATtvo Do coNTRATo RrRltzanÁ o REcEBtMENTo pRovtsónto oo

OBJETO DO CONTRATO MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO

oRs exrcÊrrrcrRs or cRRÁrER ADMrNrsrRATrvo. (ART. 23, x, DEcRETo N.e 11.246, DE 2022).

9,7.6.o FtscAL SEToRTAL Do coNTRATo, euANDo HouvER, RealtzanÁ o REcEBTMENTo

pnovrsónro soB o poNTo DE vtsrA rÉcrurco E ADMrNtsrRATrvo.

9.7.7. pARA EFEtro DE REcEBtMEruro pRovtsóRto, Ao FTNAL DE caoe penÍooo DE FATURAMENTo,

o FrscAL rÉcrurco Do coNTRATo tnÁ RpunRR o RESULTADo DAS nvnltnçôes oR exrcuçÃo

Do oBJETo E, sE FoR o cAso, A nruÁltse Do DESEMpENHo E eUALIDADE Dos

FoRNEctMENToS REALtzADoS EM corusotrtÂtrtctA coM os tNDtcADoREs pREvtsros, euE

pooenÁ RESULTAR No REDIMENSIoNAMENTo DE vALoREs A sEREM pAcos À corurnRrnoR,

REGTSTRANDo ru ne uróRto A sER ENcAMtNHADo Ao GEsroR Do coNTRATo.

g.z.s. srnÁ coNstDERADo coMo ocoRRtDo o REcEBIMENTo pRovtsóRto coM A ENTREGA Do

TERMO DETALHADO OU, EM HAVENDO MAIS DE UM A SER FEITO, COM A ENTREGA DO

úlrrruo;

9.7.9. O CONTRATADO FICA OBRIGADO A REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU

suBsrrurR, Às suRs EXpENSAS, No roDo ou EM pARTE, o oBJETo EM euE sE vERtFtcAREM

víclos, DEFEtros ou rruconnrçÕrs RESULTANTEs DA ExEcuçAo ou MATERtAts

EMeREGADoS, cABENDo À rrscRlrzRçÃo ruÃo ATESTAR a útlvrR e/ou úrurca ue orçÃo oe

FoRNEctMENro arÉ QUE sEJAM SANADAS roDAs AS EVENTUAIs peruoÊttctRs euE possAM

VIR A SER APONTADAS NO RECEBIMENTO PROVISORIO.
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9.7.10.A F|SCALTZAçÃO NÃO EFETUARÁ O ATESTE DA ÚLTr 4A E/OU ÚrurCn MED|çÃO DE

FoRNEcTMENTos ATÉ euE sEJAM SANADAS roDAS As EVENTUATS pENDÊNctAs euE possAM

VIR A SER APONTADAS NO RECEBIMENTO PROVISÓRIO. (ART. 119 C/C ART. 140 DA LEI NS

14133. pE 2021);

9.7,!t.O RECEBIMENTO PROVISÓRIO TAMBÉM FICARÁ SUJEITO, QUANDO CABÍVEL, À CONICLUSÃO OE

TODO5 OS TESTES DE CAMpO E À ENTREGA DOS MANUATS E INSTRUçÕES EXrGilVErS.

9,7.Tz.os FoRNEcIMENToS PoDERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM

DESACORDO COM AS ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNC|A E NA

pRoposTA, sEM pREJUíZO DA APLTCAçÃO DAS PENALIDADES.

9.7.13.euANDo A FrscALrzAçÃo FoR ExERcTDA poR uM úrutco seRvtDoR, o rERMo DETALHADo

DEVERÁ coNTER o REGlsrRo, A ANÁLtsE E A coNcLUSÃo acence DAs ocoRRÊNctAS NA

rxecuçÃo Do coNTRATo, EM neuçÃo À rtscRltznçÃo rÉcrurca E ADMtNtsrRATtvA E

DEMATs DocuMENTos euE JULGAR rurcrssÁRtos, DEVENDo rrucluttrtHÁ-Los Ao GEsroR

DO CONTRATO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO.

9.7.t4.oD FoRNEcrMENros srRÃo REcEBrDos DEFINmvAMENTE No pRAzo DE 05 (ctNcol DIAS,

CONTADOS DO RECEBIMENTO PROVISORIO, POR SERVIDOR OU COTTAISSÃO DESIGNADA PELA

AUToRTDADE coMpETENTE, após n venrrtcaçÃo DA QUALTDADE E QUANTTDADE Do sERVtÇo

E coNsEeuENTE AcEtrAÇÃo vrotnrurE TERMo DETALHADo, oBEDEcENDo os SEGUINTES

PROCEDIMENTOS:

9.7.15.EMrrR DocuMENTo coMpRoBATónro on AVALTAçÃo REALTZADA pELos FrscArs rÉcNrco,

ADMtNtsrRATtvo E sEToRlAL, euANDo HouvER, No cuMpRtMENTo DE oeRteRçÕrs

ASSUMIDAS pELo coNTRATADo, coM MENçÃo Ao sEU DESEMeENHo rua exrcuçÃo

CONTRATUAL, BASEADO EM INDICADORES OBJE IVAMENTE DEFINIDOS E AFERIDOS, E A

EVENTUAIS PENALIDADES APLICADAS, DEVENDO CONSTAR DO CADASTRO DE ATESTO DE

cUMPRTMENTo DE oBRrGnçÕes, CONFORME REGULAMENI'O (ART. 27, VIII, DECRETO N9

11.246, OE 2022l..

9.7.16.REALrzRn R RruÁlrsE Dos RELATóntos r DE ToDA A DocuMENrnçÃo AeRESENTADA IELA

rrscRlrznçÃo E, cASo HAJA TRREGULARTDADES euE tMIEçAM n LteutonçÃo E o
pAGAMENTo DA DESpESA, tNDlcAR Rs cúusulRS coNTRATUAtS pERTtNENTES, soLtctrANDo

À corurRaraDA, poR EscRtro, AS REspEclvRs conneçÕes;

9.7.17.EMITIR TERMO DETALHADO PARA EFEITO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNEIMENTOS,

coM BAsE Nos RELAToRtoS E DocuMrrurnçôes ApRESENTADAS; E

9.7.18.COMUNICAR A EMPRESA PARA QUE EMITA A NOTA FISCAL OU FATURA, COM O VALOR EXATO


